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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 
 
 
 
 
 

 
RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 45/2022 ID 2386/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  71/2022-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DETENTORA DA ATA: INGÁVIAS COMERCIO E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA 
 
 
Objeto:- A presente licitação tem por objeto a aquisição de placas de inauguração de aço inox e aquisição de 
conjunto de letras em aço inox e fotos com impressão digital no aço escovado, para atender a demanda 
das Secretarias Municipais. 

 
Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 Placa de inauguração em aço inox nas 
dimensões de 35x50cm de aço escovado, em 
cores, fixadas com parafuso de 20mm de 
diâmetro, contendo letras gravadas por eletro 
corrosão, com base de granito, incluso brasão 
do município.  FORMATO (350X500) 
unidades em cm Referência para produção: • 
Tamanho: 35x50cm • Material: aço escovado • 
Fixação: parafuso 20mm Quantitativos: 03 
unid. – Viação e Obras 02 unid. – Saúde 04 
unid. – Educação 02 unid. – Administração 01 
unid. – Ass. Social 03 unid. - Agricultura OBS: 
Objeto entregue no Município. 

marca 
própria 

Unid. 15,00 R$ 540,00 R$ 8.100,00 

2-1 Fotos com impressão digital colorido direto no 
aço escovado 23,5x31cm, moldura em perfil 
alumínio brilhante 33,5x41cm, acabamento em 
veludo. 

marca 
própria 

Unid. 15,00 R$ 400,00 R$ 6.000,00 

2-2 Conjunto de letras “ GALERIA DOS 
PREFEITOS”, confeccionada em aço inox, 
com 15 cm de altura cada letra, com largura de 
3 (três) metros e relevo de 1,50 cm. 

marca 
própria 

Unid. 1,00 R$ 3.049,99 R$ 3.049,99 

Valor Total Contratado – R$ 17.750,00(dezessete mil, cento e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à 
aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 14 de outubro de 2022. 
 
 

 
 

 
 

        MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 
 

  

RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 44/2022 ID 2384/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  60/2022-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DETENTORA DA ATA: L.H.A DE SOUSA 
 
 
Objeto:- O presente tem por objetivo a contratação de empresa especializada para 
confecção de persianas sobre medida e instalações completas, para atender a demanda 
das Secretarias Municipais, conforme anexo I do termo de referência.  

 
 
LoteItem Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 Persiana Material : PVC, 
Aplicação: Ambiente 
Interno, Profissional. tipo 
Horizontal, Tamano: 25 
mm, incluso nono 
comando, contract, 
garantia de no minino 12 
meses. OBS: cor a ser 
definida 

IPE M³ 
 

230 R$ 149,78 R$ 34.450,00 

Valor Total Contratado – R$ 34.450,00(trinta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta reais). 
 

 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 14 de outubro de 2022. 
 
 

 
 

 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
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RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 46/2022 ID 2387/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  57/2022-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DETENTORA DA ATA: ALVORADA COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
LTDA,  
 
 
Objeto:- O presente tem por objetivo a aquisição de produtos de limpeza e higienização, linha 
profissional,  para suprir as necessidades básicas da Secretaria Municipal de Saúde, através do 
Fundo de Saúde, CNPJ sob nº 09.205.494/0001-15, conforme especificações e quantitativos 
contidos no anexo I do termo de referência.  

 
 

Item Descrição Marca Quant. Unidade Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

1-1 Alvejante em pó à base de cloro 
orgânico, indicado no processo de 
desinfecção e alvejante dos tecidos. 
Principio ativo: tricloroisocianurcio 
7,2 % embalagem 20 KG. apresentar 
ficha técnica e registro na anvisa. 

Ares Tex 
122 

10 Balde R$ 
599,00 

R$ 
5.990,00 

2-1 Amaciante de roupas com principio 
ativo: Cloreto de Dialqui Dimetil 
Amononio à 50%. dosagem de 02 a 06 
ml/kg de roupa seca. embalagem 
5litros. apresentar ficha técnica e 
notificação na anvisa. 

Ares Tex 
120 

144 Galão R$ 43,50 R$ 
6.264,00 

3-1 Detergente em Pó p/lavagem de 
roupas em embalagem de 5kg. 
diluição de 5 a 10 g/kg composição 
quimica: metassilicato de sódio, acido 
dodecilbenzeno sulfônico linear, 
nonilfenol poliglicol, atcalinizante, 
aditivo, sequestrante, corante, 
fragancia e carga. com branqueador 
ótico. Apresentar ficha técnica e 
notificação na anvisa. 

Ares Tex 
102 

200 Pacote R$ 
100,00 

R$ 
20.000,00 

Valor Total Contratado - R$ 32.254,00 (trinta e dois Mil duzentos e cinquenta e quatro reais). 
 
 

Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à 
aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 17 de outubro de 2022. 
 

 
 

 
 

 

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 68/2021, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA GOVFACIL 
GESTAO & TECNOLOGIA LTDA 
 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, escrito no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, 
denominada a partir deste, simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, 
Prefeito Municipal Senhor ROBERTO APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 
3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, a seguir denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa  GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida à RUA ALEXANDER FLEMING, 2194 - CEP: 85.919-899 - BAIRRO: BIOPARK, 
cidade de Toledo/PR, inscrita no CNPJ sob nº 41.886.613/0001-55, neste ato representada por seu 
SÓCIO ADMINISTRADOR, a Senhora ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA, 
portador do CPF 063.934.169-12 e do RG  9.419.669-8.SSP/PR residente e domiciliado na Avenida 
Paraná, nº 1399 – Jardim Imperial – Município de Perobal-PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo de Contrato, com aplicação 
subsidiária na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual redação e demais 
legislações pertinentes, assim como pelas condições da Inexigibilidade 10/2021, expedido para 
Contratação de empresa especializada para fornecimento da licença de uso do aplicativo 
Govfácil que faz o acompanhamento de certidões e obrigações estaduais e federais, receitas, 
demonstrativos dos índices constitucionais, educação, Fundeb, saúde e folha de pagamento, 
acompanhamento dos programas e convênios federais, análise da prévia fiscal, dados de 
empresas, empregos, frota, acompanhamento das publicações referente aos processos 
jurídicos dos principais tribunais, indicadores gerenciais, e alguns comparativos onde é 
possível trazer diversas informações fundamentais com o objetivo de facilitar o controle da 
gestão pública e tornar mais eficiente a gestão do município, pelos termos da proposta da 
Contratada datada de 04/11/2021 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidade das partes. 
 

Cláusula Primeira: Objeto 
O presente termo aditivo tem por objeto de prorrogar a vigência do supracitado contrato por 

mais 12 (doze) meses, com início em 05/11/2022 e término em 05/11/2023, tendo em vista a 
economicidade e vantajosidade para a administração, conforme o disposto no Art. 57, Inc II, da Lei 
8.666/93.   

Parágrafo Único – Devido à prorrogação do prazo de vigência, ao valor do contrato fica 
acrescido R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), perfazendo um valor total contratual de R$ 10.000,00 (Dez 
mil reais). 

 
                                                  Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original desde que não colidam 
com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

 
Rondon, 17 de outubro de 2.022. 

 
          

______________________________________ 
MUNICIPIO DE RONDON 

CONTRATANTE 

______________________________________ 
GOVFACIL GESTAO & TECNOLOGIA 

CONTRATADA 
 
1º ____________________________________ 
 

 
2º ____________________________________ 
 

 
DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
__________________________________ 
THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 
 
 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 092/2022 

 
Tomada de Preços nº 03/2022 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa INDUSTRIA DE ARTEFATOS E 
INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para realizar 
melhorias no Parque Urbano Vale Verde, com execução de serviços preliminares, urbanismo, 
paisagismo, mobiliário e instalações elétricas, conforme planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro, projetos, memorial descritivo e demais elementos técnicos anexos ao edital. 
 
Valor: R$=373.639,52 (Trezentos e Setenta e Três Mil, Seiscentos e Trinta e Nove Reais e Cinquenta e 
Dois Centavos) 
 
Forma de Pagamento: Em parcelas mensais, conforme previsto no cronograma físico-financeiro e de acordo 
com a medição realizada pelo engenheiro civil da Prefeitura Municipal de Rondon. 
 
Dotação orçamentária: As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos ordinários 
livres do município, através das seguintes dotações orçamentárias: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON  

1502 18 542 13 1 006 CONSTRUÇÃO DE ÁREAS DE 
LAZER PARQUES E BOSQUES 4490510201 PRAÇAS, PARQUES E 

BOSQUES 
 
Duração: O presente contrato terá início na data de sua assinatura e término em 31 de julho de 2023. 
 
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 11/10/2022. 
 
Rondon – Pr, Terça-feira, 11 de outubro de 2022. 
 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal  
 

 

   

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                              CNPJ 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

Rua José Vicente, 257,* CEP 87990.000, Diamante do Norte – PR ., Fone 44 3429-1319 - www.diamantedonorte.pr.gov.br  
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 65/2022 ID. 2385/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2022 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- OXITEC COMÉRCIO DE GASES LTDA CNPJ Nº 84.988.237/0001-12 
 
OBJETO:- A presente licitação visa à aquisição de concentradores de oxigênio, no intuito de 
atender as necessidades de urgência e emergência médica para procedimentos de oxigeno terapia 
e inalo terapia para as necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde do Município de 
Diamante do Norte - Pr. Aquisição de equipamentos os quais serão destinados ao Hospital 
Municipal Emília Francisca de Souza através da Resolução SESA Nº 1192/2017. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 19.090,00 (dezenove mil e noventa reais). 

O pagamento será condicionado a: 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 
Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de transferência bancária em 
C.C. da empresa contratada.  
 
PRAZO DE VIGENCIA:- O prazo de execução e vigência do presente contrato será de 365 
(trezentos e sessenta e cinco), dias,  após assinatura do Termo de Contrato.  
 

Diamante do Norte, 14 de outubro de 2022. 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  309/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  MENDES & CARRASCHI LTDA
Valor............:  359,36  (trezentos e cinqüenta e nove reais e trinta e seis
centavos)
Vigência.......:  Início: 11/10/2022   Término: 31/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  113/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTE QUE
NECESSITA DA AJUDA DE CUSTO DO MUNICÍPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  17  de  Outubro  de  2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2022
LICITAÇÃO Nº 72/2022 - PREGÃO Nº 42/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ROBERTA PALOMO 13021201822 – CNPJ 31.607.437/0001-11
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS
DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA ATENDIMENTO DO PROJETO "ESCOLA DE
MUSICA PRAT'S MUSICAL" DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 86.796,00(Oitenta e Seis Mil, Setecentos e Noventa e Seis Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 17/10/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 67/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº. 39/2022, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 212/2022, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO E CONSULTORIA PARA A VIABILIZAÇÃO DE CONVENIO COM A RECEITA
FEDERAL DO BRASIL PARA A FISCALIZAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL -ITR, EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

E. F. CONSULTORIA EM GESTÃƒO PUBLICA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 A SSESSORA MENTO E CONSULTORIA PA RA

FISCA LIZA ÇÃ O DO RECOLHIMENTO DO ITR
Os serviços desempenhados deverão abordar
os seguintes;  a)Levantamento e identificação de
propriedades que possuem divergência de
informações, comparativos com os valores
declarados e valores previstos pela aptidão
agrícola e localização do imóvel.   b)
Assessoramento para levantamento e
cruzamento de dados nos diversos cadastros
que as propriedades rurais são submetidas,
disponíveis na plataforma do governo federal.
  c) Orientação durante a vigência do contrato,
da equipe de f iscalização da Prefeitura para
atender todas as exigências da Receita Federal
a f im de permanecer com o convênio do ITR
ativo.   d)Consultoria para monitoramento de
resultados.   e) Apoio na fiscalização e
orientação da documentação da malha f iscal.  f)
Atendimento á f iscalização de forma não
presencial, em horário comercial das 08h00 às
18:00, de segunda a sexta feira.   g)
Atendimento á f iscalização de forma
presencial, que ocorrerá semanalmente.   h)
Atendimento a f iscalização de forma não
presencial, em horário comercial das 08h00 às
18:00, de segunda a sexta feira, na sede da
contratada.   i)Canal de atendimento dos laudos
agronômicos emitidos pareceres com
informações necessárias para o respaldo do
f iscal municipal para decisão.  j)Durante toda
vigência do contrato o contratado irá manter
em seu quadro de funcionário ou o próprio
empresário, Contador dev idamente habilitado,
bem com Advogado inscrito nos quadros da
OAB, af im da prestação de serviço estar

NÃ£o
Inf ormado

NÃ£o
Inf ormado

SERV 1,00 27.900,0
0

27.900,00

amparada nos meios legais.   

TOTAL 27.900,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 17 de Outubro de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

Comarca de Santa Isabel do Ivaí – Estado do Paraná 
 

JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 
Oficial Registrador Titular 

 
Rua Afonso Pena, n° 447, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, CEP: 87910-000 – Fone: (44) 3453-2116 – E-mail: registraldeimoveis@gmail.com 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Na qualidade de Oficial do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR, segundo atribuições a mim conferidas nos termos do 
Parágrafo 4º do Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, garantido por Alienação Fiduciária de bens imóveis, Contrato Habitacional nº 
844440697630, registrado sob n° R-2/3 da Matrícula n.º 11.669, Livro 2, desta Serventia, venho 
intimar o Sr. MILLER ROBERTO DOS SANTOS, com endereço à Avenida Carlos Gomes, nº 
86, Qd 177 Lt 01A, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, no prazo de 15 dias. 

Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. –  

 

Santa Isabel do Ivaí-PR, 06 de Outubro de 2022. 

 

***ASSINADO DIGITALMENTE*** 
JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 

OFICIAL REGISTRADOR 
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Parágrafo 4º do Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, garantido por Alienação Fiduciária de bens imóveis, Contrato Habitacional nº 
844440697630, registrado sob n° R-2/3 da Matrícula n.º 11.669, Livro 2, desta Serventia, venho 
intimar o Sr. MILLER ROBERTO DOS SANTOS, com endereço à Avenida Carlos Gomes, nº 
86, Qd 177 Lt 01A, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, no prazo de 15 dias. 

Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. –  

 

Santa Isabel do Ivaí-PR, 06 de Outubro de 2022. 

 

***ASSINADO DIGITALMENTE*** 
JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 

OFICIAL REGISTRADOR 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2022–PMDN –ID 2.389/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  74/2022-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DETENTORA DA ATA: Marymed Distribuidora de Medicamentos e Correlatos Eieli-Me - CNPJ 
sob nº 23.121.920/000163 
 

Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 Manitol a 20% sistema fechado 250 ml. 
BR0299675 

Jp 
industria 

Unid. 50 R$ 6,60 R$ 330,00 

3-1 Soro Ringer com lactato 500 ml - solução 
acomodada em frascos de poli etileno, 
embaladas individualmente onde o frasco 
fica totalmente estéril. Sistema 
fechado.BR0303292 

Jp 
industria 

Unid. 1.000 R$ 4,49 R$ 4.490,00 

4-1 Soro Glicosado 5% 250ml - solução 
acomodada em frascos de poli etileno , 
embaladas individualmente onde o frasco 
fica totalmente estéril. Sistema 
fechado.BR0270092 

Jp 
industria 

Unid. 1.000 R$ 3,75 R$ 3.750,00 

5-1 Soro Glicosado 5% 1000ml - solução 
acomodada em frascos de poli etileno , 
embaladas individualmente onde o frasco 
fica totalmente estéril. Sistema 
fechado.BR0270092 

Jp 
industria 

Unid. 1.000 R$ 4,33 R$ 4.330,00 

6-1 Soro Glicosado 5% 500ml - solução 
acomodada em frascos de poli etileno , 
embaladas individualmente onde o frasco 
fica totalmente estéril. Sistema 
fechado.BR0270092 

Jp 
industria 

Unid. 1.000 R$ 4,62 R$ 4.620,00 

7-1 Soro GlicoFisiológico 500ml - solução 
acomodada em frascos de poli etileno , 
embaladas individualmente onde o frasco 
fica totalmente estéril. Sistema 
fechado.BR0366913 

Jp 
industria 

Unid. 1.000 R$ 4,62 R$ 4.620,00 

8-1 Soro GlicoFisiológico 250ml - solução 
acomodada em frascos de poli etileno , 
embaladas individualmente onde o frasco 
fica totalmente estéril. Sistema 
fechado.BR0366913 

Jp 
industria 

Unid. 500 R$ 3,79 R$ 1.895,00 

9-1 Soro GlicoFisiológico 1000ml - solução 
acomodada em frascos de poli etileno , 
embaladas individualmente onde o frasco 
fica totalmente estéril. Sistema 
fechado.BR0366913 

Jp 
industria 

Unid. 1.000 R$ 7,56 R$ 7.560,00 

10-1 Soro Fisiológico 1000ml - solução 
acomodada em frascos de poli etileno , 
embaladas individualmente onde o frasco 
fica totalmente estéril. Sistema 
fechado.BR0268236 

Jp 
industria 

Unid. 1.500 R$ 6,20 R$ 9.300,00 

11-1 Soro Fisiológico 500ml - solução 
acomodada em frascos de poli etileno , 
embaladas individualmente onde o frasco 

Jp 
industria 

Unid. 1.500 R$ 4,39 R$ 6.585,00 
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fica totalmente estéril. Sistema 
fechado.BR0268236 

12-1 Soro Fisiológico 250ml - solução 
acomodada em frascos de poli etileno , 
embaladas individualmente onde o frasco 
fica totalmente estéril. Sistema 
fechado.BR0268236 

Jp 
industria 

Unid. 1.200 R$ 4,09 R$ 4.908,00 

13-1 Soro Fisiológico 100ml - solução 
acomodada em frascos de poli etileno , 
embaladas individualmente onde o frasco 
fica totalmente estéril. Sistema 
fechado.BR0268236 

Jp 
industria 

Unid. 1.600 R$ 3,56 R$ 5.696,00 

15-1 Soro Fisiológico 0,9% para curativo 250 
ml - não estéril sistema aberto.Cód BR 
0452796 

Septmax Unid. 800 R$ 2,23 R$ 1.784,00 

16-1 Ácido Tranexâmico 250MG/MG 
5ML(Transamim), Injetável. Embalagem 
contendo 5 ampolas com 5 ml, cada ml da 
solução injetável contém: ácido 
Tranexâmico 50 mg, veículo q.s.p.    1 ml, 
excipiente: água para injeção.BR0327566 

Hipolabo
r 

Unid. 800 R$ 4,10 R$ 3.280,00 

17-1 Água Destilada Ampolas com 10 ML, 
caixa com 200 unidades.BR0276839 

Samtec Caixa 40 R$ 70,00 R$ 2.800,00 

18-1 Água destilada não estéril, galão contendo 
5 litros.BR0276839 

Ss plus Galão 15 R$ 8,65 R$ 129,75 

21-1 Ambroxol Clor. Xarope adulto, frasco 
com 100 ml.BR0446263 

Farmace frasco 400 R$ 3,02 R$ 1.208,00 

22-1 Ambroxol Clor. Xarope pediátrico, frasco 
com 100 ml.BR0446264 

Farmace frasco 400 R$ 2,50 R$ 1.000,00 

23-1 Aminofilina 100 mg cada comprimido, 
BR0267511 

Hipolabo
r 

Unid. 5.000 R$ 0,08 R$ 420,00 

24-1 Aminofilina solução injetável, caixa com 
50 ampolas de 10ml 
(24mg/ml).BR029202 

Farmace Unid. 1.500 R$ 5,71 R$ 8.565,00 

25-1 Amicacina injetável  250 mg/ ml ampola 
2 ml. Cód BR 0268381 

Teuto Unid. 200 R$ 4,32 R$ 864,00 

28-1 Benzilpenicilina, cada frasco-ampola 
contém benzi penicilinamolhável 
1200.000 injetável.BR0270612 

Eurofarm
a 

Unid. 1.500 R$ 8,47 R$ 12.705,00 

29-1 Bicarbonato de sódio, contendo 10 ml a 
8,4%, Injetável.BR0268222 

Samtec Unid. 800 R$ 0,65 R$ 520,00 

30-1 Brom N- butilescopolamina+dipirona 
sódica gotas 20ML, cada ml de gota 
contém dipirona sódica 333,4 mg, 
brometo de N-butilescopolamina* 6,67 
mg.BR0270622 

Hipolabo
r 

Unid. 1.000 R$ 6,39 R$ 6.390,00 

31-1 Brom N-butilescopolamina, cada drágea 
contém brometo de N-
butilescopolamina* 10 mg.BR0267283 

Uniao 
quimica 

Unid. 4.000 R$ 0,59 R$ 2.360,00 

32-1 Brom N-butilescopolamina, uso adulto, 
solução injetável, embalagens com 3 e 50 
ampolas de 5 ml, cada ampola de 5 ml 
contém dipirona sódica 2.500 mg, 
brometo de N-butilescopolamina* 0,020 
mg.Cód BR 0270621 

Hypofar
ma 

Unid. 2.500 R$ 2,25 R$ 5.625,00        MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
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33-1 Butilbrometo de escopolamina 
20mg/mlsolução injetável 1 ml 
.BR0267282 

Hypofar
ma 

Unid. 500 R$ 1,08 R$ 540,00 

34-1 Brometo de ipratrópio gotas 20ML, 
solução para inalação (0,25mg/ml), uso 
adulto e pediátrico, cada ml (20 gotas) da 
solução para inalação contém brometo de 
ipratrópio0,25mg veículo q.s.p.1mL 
(cloreto de benzalcônio, edetato 
dissódico, cloreto de sódio, ácido 
clorídrico e água purificada). BR0268331 

Hipolabo
r 

Frasc
o 

50 R$ 1,18 R$ 59,00 

35-1 Bromoprida 10MG/2ML, solução 
Injetável uso adulto e pediátrico .Cód 
BR0269958 

Uniao 
quimica 

Unid. 1.500 R$ 2,12 R$ 3.180,00 

36-1 Cloridrato amiodarona injetável 
50MG/ML 3 Ml. BR0271710 

Hipolabo
r 

Unid. 1.000 R$ 2,37 R$ 2.370,00 

37-1 Cefalotina, Injetável, corresponde a 1g de 
base, carbonato ácido de sódio 30mg, 
diluente: água para injeção 
5ml.BR0268228 

Abl Unid. 2.000 R$ 3,48 R$ 6.960,00 

39-1 Ceftriaxona 1 Grama, pó para solução 
injetável - intramuscular .BR0442701 

Eurofarm
a 

Unid. 2.500 R$ 5,39 R$ 13.475,00 

41-1 Ciprofloxacino 2mg/ml 100ml para uso 
IV injetável.BR0292418 

Isofarma Unid. 500 R$ 15,87 R$ 7.935,00 

42-1 Ciprofloxacino 2mg/ml 200ml para uso 
IV injetável.BR0292418 

Isofarma Unid. 500 R$ 17,99 R$ 8.995,00 

43-1 Clor. de Isoxsuprina 5MG/ML (Inibina), 
solução Injetável 2ML.BR0323004 

Apsen Unid. 200 R$ 19,55 R$ 3.910,00 

44-1 Cloreto de Potássio 19,1% (2,56 mEq K+ 
por ml), solução Injetável 10ML. 
BR0267161 

Samtec Unid. 500 R$ 0,50 R$ 249,95 

45-1 Cloreto de sódio 20%, solução injetável 
10ml.BR0267574 

Samtec Unid. 600 R$ 0,49 R$ 293,40 

46-1 Cloridrato de Lidocaína 2% Anestésico 
tópico, geleia 30G.BR0269846 

Pharlab Unid. 150 R$ 2,54 R$ 380,98 

47-1 Cloridrato de lidocaína 2% 
anestésicosolução injetável 20mg/ml 20 
ml frasco-ampola.BR0269843 

Blau Unid. 500 R$ 7,89 R$ 3.945,00 

48-1 Cloridrato de Dopamina 5 MG/ML 10 
ML solução Injetável. Cód BR0268960 

Cristalia Unid. 500 R$ 3,10 R$ 1.549,95 

49-1 Cetoprofeno 50mg/ml 2ml, solução 
injetável.BR 0448845 

Uniao 
quimica 

Unid. 2.500 R$ 1,88 R$ 4.699,75 

50-1 Cetoprofeno 100MG pó liófilo Injetável, 
uso adulto, cada frasco-ampola 
contém:Cetoprofeno (DCB 0230.01-4) 
100 mg.BR0448844 

Cristalia Unid. 3.000 R$ 3,85 R$ 11.547,00 

51-1 Cloridrato de Hidralazina 20MG/ML 
1ML, solução injetável, uso pediátrico e 
adulto, cada ml de Solução Injetável 
contém cloridrato de Hidralazina (DCB 
0670.02-2)  20 mg.BR0268115 

Cristalia Unid. 300 R$ 5,49 R$ 1.647,00 

52-1 Cloridrato de Ondansetrona 8MG/4ML 
solução Injetável, uso intravenoso e 
intramuscular, uso adulto e 
pediátrico.BR0268504 

Hypofar
ma 

Unid. 1.500 R$ 2,66 R$ 3.990,00 
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53-1 Deslanosido 0,2MG/ML (Cedilanide), 
solução Injetável.Cód BR0276283 

Uniao 
quimica 

Unid. 500 R$ 2,20 R$ 1.099,50 

54-1 Dexametasona 4MG/ML (fosfato 
dissódico de Dexametasona) 2,5ml 
solução Injetável.BR0292427 

Farmace Unid. 3.000 R$ 2,17 R$ 6.516,00 

59-1 Dimeticona Gotas 10ML, uso adulto e 
pediátrico, cada 1 ml de emulsão oral (30 
gotas) contém Dimeticona 75 mg. Cód 
BR0392118 

Hipolabo
r 

Unid. 1.000 R$ 1,80 R$ 1.800,00 

60-1 Diminidrato 3mg/ml, cloridrato de 
piridoxina 5mg/ml, glicose 100mg/ml, 
frutose 100 mg/ml -solução injetável 
ampola 10 ml.Cód BR0272336 

Takeda Unid. 1.500 R$ 7,54 R$ 11.310,00 

61-1 Diminidrato+Clor. de Piridoxina, solução 
Injetável, cada ampola de 1 ml contém 50 
mg de dimenidrinato e 50 mg de 
cloridrato de piridoxina.BR0272334 

Uniao 
qui,ica 

Unid. 500 R$ 2,37 R$ 1.185,00 

63-1 Dipirona Injetável 2 ml, cada ml da 
solução injetável contém dipirona sódica 
monoidratada 500 mg veículo q.s.p.1 ml 
(água para injetáveis). BR0268252 

Farmace Unid. 3.000 R$ 1,85 R$ 5.550,00 

65-1 Enoxaparina Sódica, 40 mg/0,4 ml-
Solução injetável, com duas seringas pré 
enchidas 0,4 ml com sistema de 
segurança. Uso adulto, subcutâneo, 
intravenoso. BR0448982 

Mylan Unid. 600 R$ 14,29 R$ 8.574,00 

66-1 Epinefrina 1mg/ml solução Injetável 
1ML.BR0268255 

Hipoalbo
r 

Unid. 800 R$ 1,09 R$ 872,00 

67-1 Etilefrina cloridrato 10mg/ml solução 
Injetável 1 ml. Cód BR0272198 

Uniao 
quimica 

Unid. 500 R$ 1,30 R$ 650,00 

70-1 Fosfato de clindamicina 150 mg/ml, 
solução injetável IM e EV.Cód 
BR0292419 

Hipolabo
r 

Unid. 500 R$ 3,29 R$ 1.645,00 

72-1 Glicose 25% 10ML, solução injetável. 
Cód BR0445103 

Samtec Unid. 2.000 R$ 0,54 R$ 1.080,00 

73-1 Glicose 50% 10 ml solução injetável. BR 
0446103 

Samtec Unid. 500 R$ 0,58 R$ 290,00 

74-1 Gluconato de cálcio 10% solução 
Injetável 10ML.Cód BR0270019 

Isofarma Unid. 500 R$ 1,91 R$ 955,00 

75-1 Heparina Sódica frasco - ampola de 
5000UI/ML 5ML, solução injetável. 
BR0272796 

Blau Unid. 700 R$ 15,39 R$ 10.773,00 

76-1 Heparina Sódica Subcutânea, solução 
injetável, ampola de 0,25 ML / 5000UI. 
Cód BR0272796 

Hipolabo
r 

Unid. 500 R$ 6,19 R$ 3.095,00 

77-1 Hidrocortisona 100MG solução 
Injetável.BR 0270220 

Fresenius Unid. 1.500 R$ 2,97 R$ 4.455,00 

78-1 Hidrocortisona 500MG solução 
injetável.BR0270219 

Fresenius Unid. 2.000 R$ 5,24 R$ 10.480,00 

80-1 Metoclopramida solução Injetável, cada 
ampola de 2 ml contém Cloridrato de 
metoclopramida  10 mg. BR0267310 

Mariol Unid. 2.000 R$ 0,66 R$ 1.320,00 

81-1 Metronidazol EV 100 ml.  Cód 
BR0268498 

Jp 
industria 

Unid. 1.000 R$ 5,50 R$ 5.500,00 

82-1 Nifedipino 20 mg comprimido , cx c/450 
comprimidos. Cód BR 0267729 

Brainfar
ma 

Unid. 40.000 R$ 0,12 R$ 4.760,00 
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86-1 Norepinefrina hemitartarato 2 mg/ml – 4 
ml injetável. Cód BR0442584 

Fresenius Unid. 100 R$ 3,38 R$ 338,00 

87-1 Omeprazol 40MG 10ML solução 
Injetável.BR0268160 

Cristalia Unid. 1.600 R$ 9,00 R$ 14.400,00 

89-1 Oxitocina, cada ampola de 1mL contém 
de ocitocina 5UI.BR0268277 

Uniao 
quimcia 

Unid. 100 R$ 1,85 R$ 185,00 

95-1 Pentoxifilina 20MG/ML,uso adulto, via 
intravenosa, Solução injetável, caixa com 
5 ampolas de 5 ml, cada ml da solução 
injetável contém: pentoxifilina  20 mg.  
Cód BR0335112 

Uniao 
quimica 

Unid. 300 R$ 2,92 R$ 876,00 

97-1 Salbutamol Xarope,contém 2 mg de 
Salbutamol cada 5mL - vidros com 
100mL.  Cód BR0292331 

Prati Frasc
o 

150 R$ 1,67 R$ 250,50 

100-1 Sulfato de magnésio 10% - 10 ml 
100mg/ml.BR 0268076 

Samtec Unid. 500 R$ 0,90 R$ 450,00 

101-1 Sulfato de magnésio 50% -10 ml .  Cód 
BR0268075 

Isofarma Unid. 50 R$ 6,45 R$ 322,50 

102-1 Sulfato de Terbutalina 0,5MG/ML 1ML. 
BR0269818 

Hipolabo
r 

Unid. 300 R$ 1,15 R$ 345,00 

103-1 Sulfadiazina de prata a 1% bisnaga 30 
grama. BR0272089 

Nativita Unid. 300 R$ 4,25 R$ 1.275,00 

104-1 Succinil Colin  - succinilcolina – cloreto 
suxametônio 500 mg injetável. Cód 
BR0290168 

Blau Unid. 80 R$ 14,89 R$ 1.191,20 

106-1 Tenoxicam 40MG pó Liófilo solução 
injetável . BR0268533 

Cristalia Unid. 1.000 R$ 10,54 R$ 10.540,00 

107-1 Vancomicina ,cloridrato embalagem 
frasco ampola 500mg.  Cód BR0268540 

Teuto Unid. 150 R$ 4,96 R$ 744,00 

123-1 Álcool Gel 70% frasco 500 gr. Cód 
BR0269943 

Biokriss Unid. 100 R$ 5,40 R$ 540,00 

124-1 Álcool 70%, recomendado para 
antissepsia da pele e assepsia de pequenos 
objetos ou dispositivos médico-
hospitalares 1 litro. Cód BR 0269941 

Super 
vale 

Litros 1.000 R$ 4,54 R$ 4.540,00 

127-1 Digluconato de clorexedina 2% com 
tensoativos. Cód BR0295714 

Rioquimi
ca 

Litros 10 R$ 28,70 R$ 287,00 

128-1 Degermante 1000 ML. Cód BR0398705 Prolink Litros 40 R$ 31,70 R$ 1.268,00 
129-1 Detergente Enzimático 1 Litro, 

desenvolvidos para a remoção de 
depósitos orgânicos em instrumental 
cirúrgico, endoscópios, equipamento de 
fibra ótica e artigo hospitalares em geral. 
Não possuem ação corrosiva sobre lentes, 
metais, borracha e material polimérico 
sintético. Cód BR0328077 

Pro link Litros 40 R$ 22,00 R$ 880,00 

132-1 Hipoclorito 1% 5 Litros, contém uma 
quantidade de cloro ativo mínimo de 100 
g/l, um excesso de hidróxido de sódio 
livre, sendo o resto água e cloreto de 
sódio.  Cód BR0437161 

Prolink galão 250 R$ 10,70 R$ 2.675,00 

134-1 Sabonete Líquido 5 Litros, antisséptico. 
Cód BR0453357 

Premisse galão 20 R$ 17,23 R$ 344,60 

Valor Total Homologado - R$ 304.823,08(trezentos e quatro mil, oitocentos e vinte e três 
reais e oito centavos) 
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86-1 Norepinefrina hemitartarato 2 mg/ml – 4 
ml injetável. Cód BR0442584 

Fresenius Unid. 100 R$ 3,38 R$ 338,00 

87-1 Omeprazol 40MG 10ML solução 
Injetável.BR0268160 

Cristalia Unid. 1.600 R$ 9,00 R$ 14.400,00 

89-1 Oxitocina, cada ampola de 1mL contém 
de ocitocina 5UI.BR0268277 

Uniao 
quimcia 

Unid. 100 R$ 1,85 R$ 185,00 

95-1 Pentoxifilina 20MG/ML,uso adulto, via 
intravenosa, Solução injetável, caixa com 
5 ampolas de 5 ml, cada ml da solução 
injetável contém: pentoxifilina  20 mg.  
Cód BR0335112 

Uniao 
quimica 

Unid. 300 R$ 2,92 R$ 876,00 

97-1 Salbutamol Xarope,contém 2 mg de 
Salbutamol cada 5mL - vidros com 
100mL.  Cód BR0292331 

Prati Frasc
o 

150 R$ 1,67 R$ 250,50 

100-1 Sulfato de magnésio 10% - 10 ml 
100mg/ml.BR 0268076 

Samtec Unid. 500 R$ 0,90 R$ 450,00 

101-1 Sulfato de magnésio 50% -10 ml .  Cód 
BR0268075 

Isofarma Unid. 50 R$ 6,45 R$ 322,50 

102-1 Sulfato de Terbutalina 0,5MG/ML 1ML. 
BR0269818 

Hipolabo
r 

Unid. 300 R$ 1,15 R$ 345,00 

103-1 Sulfadiazina de prata a 1% bisnaga 30 
grama. BR0272089 

Nativita Unid. 300 R$ 4,25 R$ 1.275,00 

104-1 Succinil Colin  - succinilcolina – cloreto 
suxametônio 500 mg injetável. Cód 
BR0290168 

Blau Unid. 80 R$ 14,89 R$ 1.191,20 

106-1 Tenoxicam 40MG pó Liófilo solução 
injetável . BR0268533 

Cristalia Unid. 1.000 R$ 10,54 R$ 10.540,00 

107-1 Vancomicina ,cloridrato embalagem 
frasco ampola 500mg.  Cód BR0268540 

Teuto Unid. 150 R$ 4,96 R$ 744,00 

123-1 Álcool Gel 70% frasco 500 gr. Cód 
BR0269943 

Biokriss Unid. 100 R$ 5,40 R$ 540,00 

124-1 Álcool 70%, recomendado para 
antissepsia da pele e assepsia de pequenos 
objetos ou dispositivos médico-
hospitalares 1 litro. Cód BR 0269941 

Super 
vale 

Litros 1.000 R$ 4,54 R$ 4.540,00 

127-1 Digluconato de clorexedina 2% com 
tensoativos. Cód BR0295714 

Rioquimi
ca 

Litros 10 R$ 28,70 R$ 287,00 

128-1 Degermante 1000 ML. Cód BR0398705 Prolink Litros 40 R$ 31,70 R$ 1.268,00 
129-1 Detergente Enzimático 1 Litro, 

desenvolvidos para a remoção de 
depósitos orgânicos em instrumental 
cirúrgico, endoscópios, equipamento de 
fibra ótica e artigo hospitalares em geral. 
Não possuem ação corrosiva sobre lentes, 
metais, borracha e material polimérico 
sintético. Cód BR0328077 

Pro link Litros 40 R$ 22,00 R$ 880,00 

132-1 Hipoclorito 1% 5 Litros, contém uma 
quantidade de cloro ativo mínimo de 100 
g/l, um excesso de hidróxido de sódio 
livre, sendo o resto água e cloreto de 
sódio.  Cód BR0437161 

Prolink galão 250 R$ 10,70 R$ 2.675,00 

134-1 Sabonete Líquido 5 Litros, antisséptico. 
Cód BR0453357 

Premisse galão 20 R$ 17,23 R$ 344,60 

Valor Total Homologado - R$ 304.823,08(trezentos e quatro mil, oitocentos e vinte e três 
reais e oito centavos) 
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Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição 
total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 14 de outubro de 2022. 

MUNICÍPIO DE RONDON

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 93-2022            
 
CONTRATANTE: Município de Rondon, Estado do Paraná, com sede à Avenida Paraná 
nº 155, Centro, Cep: 87.800-000, inscrito no CGC/MF nº 75.380.071/0001-66, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Sr. Roberto Aparecido Corredato, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.003.952-1/PR 
e do CPF/MF nº 548.223.009-00, e 
 
CONTRATADA: PLANURB PROJETOS E EXECUÇÃO DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA LTDA. 
 
OBJETO: Pavimentação asfáltica em TST, totalizando 5.131,60 m², incluindo serviços 
preliminares, terraplanagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio, urbanização, 
sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placas de comunicação visual do 
programa, nos seguintes trechos urbanos do município de Rondon: RUA "F" (entre as ruas 
"D" e "G"); RUA "G" (entre a rua "F" e Via Marginal); VIA MARGINAL (entre as ruas 
"D" e "G"; RUA "D" (com início na Via Marginal até fim do trecho a 22,00m)..  
 
VALOR:   R$ 701.063,96 (Setecentos e um mil, sessenta e três reais, noventa e seis 
centavos).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 330 (trezentos e trinta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de outubro de 2022. 
 
FORO: Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
 
Rondon, 17 de outubro de 2022. 

 
 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 59/2020 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA PORTO SEGURO 
CIA DE SEGUROS GERAIS.                                      
 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, escrito no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, 
denominada a partir deste, simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, 
Prefeito Municipal Senhor ROBERTO APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 
3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, a seguir denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida à AV RIO BRANCO , 1489 TERREO - CEP: 01.205-001 - BAIRRO: CAMPOS 
ELISEOS, cidade de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob nº 61.198.164/0001-60, neste ato 
representada por suas PROCURADORAS, a Senhora NEIDE OLIVEIRA SOUZA, portadora da 
Cédula de Identidade nº 2.854.339-0, e do CPF nº 205.408.568-51,e a Senhora Andreza Cristina de 
Oliveira Valdes, portadora da Cédula de Identidade nº 29.916.899, e do CPF nº 226.772.278-00, a 
seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo de 
Contrato, com aplicação subsidiária na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual 
redação e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do Pregão 82/2020, expedido 
para Contratação de empresa especializada em cobertura de seguro para o veículo VW 
JETTA CL flex 2019/2019 Placas BDJ-1G29, pertencente ao  Gabinete do Prefeito, 
posteriormente substituído pelo veículo COROLLA CROSS XRE 2.0 L 2022/2023, chassi 
9BRK3AAGXP0044222, renavan 200007, o qual foi adquirido em virtude de processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 11/2022, pelos termos da proposta da Contratada datada de 
17/11/2020 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidade das partes. 
 

Cláusula Primeira: Objeto 
Parágrafo Primeiro O presente termo aditivo tem por objeto de prorrogar a vigência do 

supracitado contrato por mais 12 (doze) meses, com início em 17/11/2022 e término em 17/11/2023, 
tendo em vista a economicidade e vantajosidade para a administração, conforme o disposto no Art. 
57, Inc II, da Lei 8.666/93.   

Parágrafo Segundo – Através do presente termo aditivo, as partes resolvem promover 
reajuste do valor contratado, que corresponde a 9,97% (nove inteiros e noventa e sete centésimos por 
cento) do valor original de contrato, em virtude de aumento no valor do veículo na tabela FIPE, que 
em alguns casos ultrapassaram 20% de correção em relação a tabela FIPE do ano passado.  
 

Parágrafo Terceiro – Devido à prorrogação do prazo de vigência, ao valor do contrato fica 
acrescido R$ 329,91 (Trezentos e vinte e nove reais e noventa e um centavos), perfazendo um valor 
total contratual de R$ 929,91 (novecentos e vinte e nove reais e noventa e um centavos). 

 
                                                  Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original desde que não colidam 
com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

 
Rondon, 07 de outubro de 2.022. 

 
          

______________________________________ 
MUNICIPIO DE RONDON 

CONTRATANTE 

______________________________________ 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 

GERAIS     
CONTRATADA 

 
1º ____________________________________ 
 

 
2º ____________________________________ 
 

 
DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 92/2022
LICITAÇÃO Nº 63/2022 - PREGÃO Nº 36/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: Cirurgica Itambe - Eireli – CNPJ 26.847.096/0001-11
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UNIDADE BASICA DE
SAUDE - UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 1.478,00(Um Mil, Quatrocentos e Setenta e Oito Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 17/10/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2022–PMDN –ID 2.390/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  74/2022-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DETENTORA DA ATA: PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI, devidamente inscrito no 
CNPJ sob nº 29.032.903/0001-36.  
 

Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. 
Total 

14-1 Soro Fisiológico 0,9% para curativo 
500 ml - não estéril sistema aberto. 
Cód BR 0452796 

Arboreto Unid. 1.400 R$ 2,60 R$ 
3.640,00 

40-1 Cimetidina 300MG Injetável, 
ampolas de 2ML. Cód BR 0340167 

Hypofarma Unid. 1.500 R$ 1,49 R$ 
2.235,00 

55-1 Dexametasona Elixir 120 ml, cada 
frasco ml contém dexametasona 
(DCB 0383.01-5) 0,1 mg.Cód 
BR0268243 

Farmace Unid. 500 R$ 2,60 R$ 
1.300,00 

62-1 Dipirona Gotas 500MG 10 ml. Cód 
BR0267205 

Natulab Unid. 1.000 R$ 1,39 R$ 
1.390,00 

64-1 Dipropionato+Fosfato dissódico de 
Betametasona solução Injetável 
5mg/ml +2mg/ml ampola de 1ml. 
Cod. BR0270590 

Natulab Unid. 500 R$ 5,34 R$ 
2.670,00 

85-1 Noripurum EV , solução injetável 
endovenosa 20 mg/ml(100mg/5ml). 
Embalagens contendo 5 ampolas de 
5 ml cada. ( Cada ampola 5 ml 
contém 100 mg de ferro III na forma 
de sacarato de hidróxido férrico.).  
Cód BR0448616 

Blau Caixa 50 R$ 51,70 R$ 
2.585,00 

99-1 Sulfato de Atropina, solução 
Injetável, cada ampola de 1ml 
contém sulfato de atropina 0,25mg . 
Cód BR0268214 

Farmace Unid. 600 R$ 3,00 R$ 
1.800,00 

118-1 Flumazenil 0,50 MG/ML - 5 ML, 
solução injetável.BR0268510 

Hipolabor Unid. 100 R$ 10,00 R$ 
1.000,00 

130-1 Formol Liquido 10% 1000 ML, 
solução aquosa. Cód BR0345485 

Facilimpe Litros 2 R$ 12,70 R$ 25,40 

133-1 Riodeine tópico 1000 ML, 
polivinilpirrolidona Iodo 
Antisséptico de amplo espectro para 
pele e mucosa. Cód BR0398706 

Farmax Litros 25 R$ 22,00 R$ 550,00 

 
Valor Total Homologado - R$ 17.194,40(dezessete mil, cento e noventa e cinco reais e 
quarenta centavos). 

Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição 
total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 14 de outubro de 2022. 
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PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 069/2022 
PROCESSO N° 0196/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0167/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA E ELÉTRICA PREVENTIVA E CORRETIVA, 
INCLUINDO PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, ORIGINAL E GENUÍNA DE 1ª 
QUALIDADE, PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA VALDIR DE SOUZA SÃO JOÃO. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua 
Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan 
Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e 
inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre 
Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante   denominado   
CONTRATANTE,   de   outro   lado,   a empresa VALDIR DE SOUZA SÃO JOÃO 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.313.674/0001-62, 
com sede na Avenida Humberto Bruning, S/N, cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Sr. Valdir de Souza, brasileiro, casado, empresário, 
portador do CI/RG Nº 4.734.508-1, inscrito no CPF/MF Nº 666.035.449-20, residente e 
domiciliado na Rua Ney Braga, n° 770, na cidade de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, 
para eventual fornecimento dos serviços e peças, abaixo relacionados: 
 
1 - DO OBJETO E VALOR: 
1.1. Registro de Preços para a REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA E ELÉTRICA 
PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, ORIGINAL E 
GENUÍNA DE 1ª QUALIDADE, PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, conforme a seguir: 
 
LOTE 8 – VEÍCULO VOLKSWAGEN 
VALOR MÁXIMO DO LOTE: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 
(R$) 

Percen
tual de 
descon
to 

8 1 FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DE 
MECÂNICA 
FILTROS E 
ACESSÓRIOS 
EM GERAL 
ORIGINAIS 

% 1 40.000,00 40.000,00 40%  
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GENUINA E OU 
1ª LINHA PARA 
VEÍCULOS 
LEVES 
VOLKSWAGEN, 
REFERÊNCIA DE 
VALOR O 
SOFTWARE 
(TRAZ VALOR) 
PARA OS 
VEÍCULOS 
VOLKSWAGEN. 
(PERECENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%)  

2 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS 
DE MECÂNICAS 
EM GERAL PARA 
VEÍCULOS 
LEVES, TENDO 
COMO 
REFERÊNCIA 
DO VALOR E 
TEMPO DOS 
SERVIÇOS, O 
SOFTWARE 
(TRAZ VALOR), 
PARA OS 
VEÍCULOS 
VOLKSWAGEN. 
(PERECENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

% 1 20.000,00 20.000,00 40% 

 
1.2.O Valor Total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais) 
 
2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 
104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. -  
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2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. -  
1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. -  
2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. -  
104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. -  
2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. -  
104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. -  
1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.30.00.00. - 3102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.39.00.00. TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
- 102 - OUTROS SERVIÇOS DE 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. -  
2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
   05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. -  
107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
   
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. -  
104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. –  
107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.39.00.00. -  
3131 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 131 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.39.00.00. -  
131 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.39.00.00. -  
104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 3131 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 3110 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 110 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
O pagamento decorrente da contratação do objeto da presente licitação será efetuado 
à conta dos recursos próprios da dotação orçamentária 2022. Informo ainda que, o 
pagamento do serviço é proveniente de recursos municipais, estaduais e federais do 
exercício de 2022. E dotações que vierem a substituir no exercício subsequente. 
 
3 - DAS REQUISIÇÕES/ORDEM DE FORNECIMENTO: 
3.2. Os serviços e peças poderão ser requisitados pelos Departamento do Município 
diretamente a (s) empresa (s) vencedora (s). 
3.2.1. As requisições serão encaminhadas contendo: 
a) Descrição dos serviços e peças requisitados e quantidade; 
b) Data limite e local para execução; 
c) Nome, cargo e assinatura da Secretária ou responsável pelas compras da 
Secretaria. 
 
4 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO: 
4.1. A Administração em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais 
adequado meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-
símile, e-mail, desde que: 
a) seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor responsável; 
b) Administração poderá nomear servidor competente para o pedido, que deverá ser 
prévia e formalmente designado como executor da Ata. 
 
5 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES: 
5.1. Ao receber as requisições o (a) servidor (a) anotará o pedido no controle de 
requisições. 
5.2. O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao 
cumprimento dos prazos de requisição, pagamento, atesto ordem de liquidação, de 
acordo com o § 3° do art. 5° da Lei 8666/93. 
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6 - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos deste Edital, a: 
6.1. Retirar a nota de empenho ou requisição de fornecimento no prazo de até 02 
(dois) dias, ou documento equivalente contados do recebimento da convocação formal. 
6.2. Iniciar a execução dos serviços, conforme a necessidade das Secretarias, 
objetivo desta licitação, devendo ser entregue em até 10 (dez) dias, de acordo com 
quantidade especificada em ordem de fornecimento, após o recebimento da 
Requisição/Ordem de Fornecimento. 
6.2.1 As execuções dos serviços e a entrega das peças, são de exclusiva 
responsabilidade da Detentora da Ata de Registro, a qual deverá ser feito “ in locu” no 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ, independentemente da quantidade solicitada pela 
Secretaria ou departamento, a não execução no prazo solicitado conforme item 7.2, 
será a Detentora do Registro NOTIFICADA, e posteriormente penalizada conforme o 
Edital e a Lei Federal 8.666/93 e Lei 10.520/00. 
6.2.2 A execução deverá ser feita conforme as condições definidas neste termo de 
referência. 
6.2.3 realizada a prestação de serviços pela contratada, o contratante, por intermédio 
da comissão de recebimento, realizará no prazo máximo de até 02 (dois) dias, os 
exames necessários para aceitação/aprovação dos serviços de modo a comprovar que 
o mesmo atende as especificações estabelecidas no Edital, conforme descrito na 
proposta vencedora. 
6.3. Por ocasião da prestação de serviços, caso seja detectado que os serviços, não 
atendam as especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-la, 
integralmente ou em par- te obrigando-se a licitante a providenciar a substituição do 
(s) serviço (s) não aceito (s), imediatamente após a notificação a empresa, devendo a 
mesma ser feita sem nenhum ônus a administração. Não será admitida a execução 
pela detentora do registro dos serviços, sem que esta esteja de posse da ordem de 
fornecimento/serviço, ou documento equivalente. 
6.5. O não cumprimento do prazo de entrega conforme subitem 6.2., será a empresa 
advertida às penas da Lei Federal 8.666/93, e conforme o Edital. 
 
8 - DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO: 
8.1. O pagamento será após a emissão da respectiva Nota Fiscal/Fatura ou documento 
legal- mente equivalente, e entrega do objeto, observando o comprimento integral das 
disposições contidas neste Edital. 
8.2. Os serviços e as peças quando solicitados deverão ser faturados de acordo com a 
secretaria solicitante conforme CNPJ abaixo: 
8.2.1. Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ, CNPJ nº 76.238.435/0001-30, endereço: Rua 
Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 CEP 87.740-000, SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
8.2.2. O Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ efetuará o pagamento em até 30 (trinta) 
dias, após o recebimento do objeto e a Nota Fiscal/Fatura, na tesouraria e anuência da 
Secretária solicitante. 
8.2.3. A empresa vencedora do certame licitatório deverá apresentar obrigatoriamente, 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões que atestam a regularidade fiscal, 
de acordo com o Edital. 
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6 - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos deste Edital, a: 
6.1. Retirar a nota de empenho ou requisição de fornecimento no prazo de até 02 
(dois) dias, ou documento equivalente contados do recebimento da convocação formal. 
6.2. Iniciar a execução dos serviços, conforme a necessidade das Secretarias, 
objetivo desta licitação, devendo ser entregue em até 10 (dez) dias, de acordo com 
quantidade especificada em ordem de fornecimento, após o recebimento da 
Requisição/Ordem de Fornecimento. 
6.2.1 As execuções dos serviços e a entrega das peças, são de exclusiva 
responsabilidade da Detentora da Ata de Registro, a qual deverá ser feito “ in locu” no 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ, independentemente da quantidade solicitada pela 
Secretaria ou departamento, a não execução no prazo solicitado conforme item 7.2, 
será a Detentora do Registro NOTIFICADA, e posteriormente penalizada conforme o 
Edital e a Lei Federal 8.666/93 e Lei 10.520/00. 
6.2.2 A execução deverá ser feita conforme as condições definidas neste termo de 
referência. 
6.2.3 realizada a prestação de serviços pela contratada, o contratante, por intermédio 
da comissão de recebimento, realizará no prazo máximo de até 02 (dois) dias, os 
exames necessários para aceitação/aprovação dos serviços de modo a comprovar que 
o mesmo atende as especificações estabelecidas no Edital, conforme descrito na 
proposta vencedora. 
6.3. Por ocasião da prestação de serviços, caso seja detectado que os serviços, não 
atendam as especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-la, 
integralmente ou em par- te obrigando-se a licitante a providenciar a substituição do 
(s) serviço (s) não aceito (s), imediatamente após a notificação a empresa, devendo a 
mesma ser feita sem nenhum ônus a administração. Não será admitida a execução 
pela detentora do registro dos serviços, sem que esta esteja de posse da ordem de 
fornecimento/serviço, ou documento equivalente. 
6.5. O não cumprimento do prazo de entrega conforme subitem 6.2., será a empresa 
advertida às penas da Lei Federal 8.666/93, e conforme o Edital. 
 
8 - DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO: 
8.1. O pagamento será após a emissão da respectiva Nota Fiscal/Fatura ou documento 
legal- mente equivalente, e entrega do objeto, observando o comprimento integral das 
disposições contidas neste Edital. 
8.2. Os serviços e as peças quando solicitados deverão ser faturados de acordo com a 
secretaria solicitante conforme CNPJ abaixo: 
8.2.1. Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ, CNPJ nº 76.238.435/0001-30, endereço: Rua 
Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 CEP 87.740-000, SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
8.2.2. O Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ efetuará o pagamento em até 30 (trinta) 
dias, após o recebimento do objeto e a Nota Fiscal/Fatura, na tesouraria e anuência da 
Secretária solicitante. 
8.2.3. A empresa vencedora do certame licitatório deverá apresentar obrigatoriamente, 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões que atestam a regularidade fiscal, 
de acordo com o Edital. 
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8.3. É de Obrigatoriedade da (s) Detentora (s) da Ata de Registro de Preços ao emitir a 
(s) Notas (s) fiscal (is), conforme Ordem (s) de Fornecimento (s) /Requisição (ões), e 
enviar as Notas Fiscais para o e-mail da secretaria para o devido empenho. 
8.4. É condição obrigatória à informação prévia do Cancelamento de Nota Fiscal, antes 
do Empenho pelo Município, estando este sujeito a penalidades e multas previstas no 
Edital e conforme Lei 8.666/93, que deverá ser enviado por e-mail. 
8.5. Ao emitir a (s) Nota (s) fiscal (is) /Fatura (s) deverá informar no corpo da (s) 
mesma (s) a Modalidade e o Número da Licitação, como também informar os Dados 
Bancários para o devido pagamento, sendo: Banco, Agência e Conta Corrente (Pessoa 
Jurídica). 
8.6. Caso a Conta Corrente seja de outro Banco, ficará a critério da Divisão de 
Tesouraria do Município se fará o desconto do valor da taxa de transferência do valor a 
ser pago. 
8.7. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
 
9 - DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
9.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados, somente poderá ocorrer recomposição de valores nos casos enquadrados 
no disposto do Artigo 65, alínea “ d”, da Lei Federal nº 8.666/93; 
9.2. Para ocorrer à recomposição, a empresa deverá encaminhar documento 
comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados, 
que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes, caso a empresa não encaminhe 
antecipadamente este documento, não ocorrerá à recomposição. 
 
10 - DAS SANÇÕES NO CASO INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1.A presente Ata poderá ser cancelada pela Administração Pública, quando: 
a) Detentora do Registro, deixar de cumprir as exigências do Edital; 
b) A Detentora do Registro não atender à convocação para assinar a Ata decorrente de 
Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceita pela Administração; 
c) A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas neste Edital; 
d) A Detentora do Registro, praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem 
ilícita; 
e) ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Detentora 
do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 
f) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços; 
g) os preços registrados, se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no ato convocatório; 
h) por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado. 
10.2.A detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por 
escrito, comprovando estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que 
gerou a Ata de Registro de Preços. 
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10.3.A decisão da Comissão de Licitação do cancelamento do preço registrado, por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos 
ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades no Edital assegurada 
defesa prévia da Detentora do registro, nos termos da Lei n. 8.666/93. 
10.4.A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a detentora: 
10.4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido 
no Item 10 do Edital, sofrerá as multas e penalidades nela descrita, que é parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços; 
10.4.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
10.4.3. Não aceitar reduzir o (s) seu (s) preço (s) registrado (s) na hipótese de tornar 
(em) -se superior (es) ao (s) praticado (s) no mercado. 
10.5. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas 
para a rescisão dos contratos em geral, com as consequências daí advindas. 
 
11 - DA FRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO: 
11.1. Os licitantes   devem   observar e   o    contratado    deve    observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, e contratação e de execução 
do objeto contratual. 
11.2. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
a) “ prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou execução de contrato; 
b) “ prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “ prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “ prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “ prática obstrutiva” :(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
cláusula III, deste Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
11.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-se inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 
 

11.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
11.5. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais 
instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, 
em especial a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.5.A CONTRATADA declara que está ciente, conhece, entende e cumpre 
integralmente, na condução de suas atividades empresariais, toda a legislação 
anticorrupção a ela aplicável em especial, mas sem limitar, a Lei n. º 12.846/2013 e o 
Decreto nº 8.420/2015, bem como toda e qualquer outra legislação antisuborno ou 
anticorrupção aplicável à CONTRATADA, abstendo-se a CONTRATADA de qualquer 
atividade que constitua uma violação a tais dispositivos. 
11.6.A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, 
estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; 
(ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, 
funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 
12.846/2013. 
11.7.A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 
compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato (s) que possa (m) 
constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo 
aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 
11.8. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte d a CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, 
poderá ensejar: I - Instauração do Procedimento de Apuração da  
Responsabilidade administrava – PAR, com aplicação das sanções administravas 
porventura cabíveis; II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera 
judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 
A CONTRATADA declara, garante e aceita que, com relação a este Contrato, não 
praticará nem tentará praticar qualquer solicitação, não houve e não haverá nenhuma 
solicitação, exigência, cobrança ou obtenção para si e para outrem de vantagem 
indevida ou promessa de vantagem indevida, a pretexto de influir em ato praticado por 
agente público e/ou privado, restando expresso, ainda, que nenhum favorecimento, 
taxa, dinheiro ou qualquer outro objeto de valor foi ou será pago, oferecido, doado ou 
prometido pela CONTRATADA ou por qualquer de seus agentes ou empregados, direta 
ou indiretamente. 
11.10.A CONTRATADA e cada um de seus agentes, conselheiros, sócios ou acionistas, 
empregados e subcontratados, consultores, representantes de qualquer modo e a 
qualquer título que trabalham direta ou indiretamente no Contrato também se obrigam 
a cumprir todas as leis anticorrupção aplicáveis e garante que não irá, em razão deste 
Contrato, ou de quaisquer outras transações envolvendo as partes, transferir qualquer 
coisa de valor, direta ou indiretamente, a qualquer pessoa do setor privado ou 
funcionários do governo ou de empresas controladas pelo governo, a fim de obter ou 
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manter qualquer outro benefício ou vantagem indevida. A CONTRATADA garante que 
nenhum dinheiro pago em virtude desse Contrato será utilizado a título de 
compensação ou de outra forma será usado para pagar qualquer vantagem ou 
benefício, em violação da lei aplicável. 
A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus agentes, 
conselheiros, sócios ou acionistas, empregados e subcontratados, consultores, 
representantes de qualquer modo e a qualquer título, que trabalham direta ou 
indiretamente no Contrato, direta ou indiretamente (i) sob investigação em virtude de 
denúncias de suborno e/ou corrupção; (ii) no curso de um processo judicial e/ou 
administrativo ou foram condenados ou indiciados sob a acusação de corrupção ou 
suborno; (iii) listados em alguma entidade governamental, tampouco conhecidos ou 
suspeitos de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro; (iv) sujeitos a restrições 
ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade governamental; e (v) 
banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou fiscalizada por 
qualquer entidade governamental. 
 
12 - UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DE EMPENHO: 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta, inclusive autarquia do município de SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ. 
12.2. Caberá a detentora da Ata, observadas as condições estabelecidas, aceitar o 
fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos inicialmente estimados. 
 
13 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
13.1. Prazo de vigência: A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 
(doze) meses a partir da data de sua assinatura e publicação no Diário Oficial do 
Município. 
13.2. Poderá a critério do Município a adoção da previsão legal do § 3º do Art. 12 do 
Decreto n. 7892/2013. 
 
14 - DO RESPONSÁVEL E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
14.1. Fica estabelecida O SERVIDOR PÚBLICO JOSÉ SANTIAGO, como fiscal de 
contrato sob Decreto nº 5.199/2022. 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE, o acompanhamento 
e a fiscalização e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 
servidores do CONTRATANTE designados para tal fim. 
 
15 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
15.1.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações de que deles poderá advir, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do Registro a preferência 
em igualdade de condições. 
15.2. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas 
as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer 
desconhecimento como ele- mento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de 
Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 
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15.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e 
rescisões observarão a Lei Federal nº 8.666/93, em seu Artigo 3º; Lei Federal n. 
10.520/2002, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que 
a precedeu, aplicável à execução e especialmente aos casos omissos. 
15.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, todos os Anexos e 
o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2022 e a Proposta da Detentora. 
 
Fica eleito o foro do Município de ALTO PARANÁ para dirimir as eventuais controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 
 
E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, 
vai assinado pelas partes em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas abaixo qualificadas. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, 17 de outubro de 2022. 

  
STEFAN TOMÉ PAUKA 

 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 VALDIR DE SOUZA 
 CPF/MF nº 666.035.449-20 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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15.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e 
rescisões observarão a Lei Federal nº 8.666/93, em seu Artigo 3º; Lei Federal n. 
10.520/2002, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que 
a precedeu, aplicável à execução e especialmente aos casos omissos. 
15.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, todos os Anexos e 
o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2022 e a Proposta da Detentora. 
 
Fica eleito o foro do Município de ALTO PARANÁ para dirimir as eventuais controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 
 
E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, 
vai assinado pelas partes em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas abaixo qualificadas. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, 17 de outubro de 2022. 

  
STEFAN TOMÉ PAUKA 

 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 VALDIR DE SOUZA 
 CPF/MF nº 666.035.449-20 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 

 
 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2022–PMDN –ID 2.391/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  74/2022-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DETENTORA DA ATA: CIRÚRGICA ONIX EIRELI – ME , devidamente inscrito no CNPJ sob nº 
20.419.709/0001-33 

Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

19-1 AAS cada comprimido contém 100MG 
de ácido acetilsalicílico, caixa c/500 
comprimidos.Cód BR0267502 

Imec caixa 50 R$ 24,00 R$ 1.200,00 

27-1 Azitromicina 500mg, cada comprimido 
revestido contém Azitromicina diidratada 
(equivalente a 500 mg de Azitromicina 
base) blister c/ 3 
comprimidos.BR0267140 

Geolab Unid. 2.000 R$ 0,80 R$ 1.599,80 

57-1 Diclofenaco Sódico 75MG solução 
Injetável, cada ampola de 3 ml contém 
diclofenaco sódico 75 mg. Cód 
BR0271003 

Farmace Unid. 3.000 R$ 1,15 R$ 3.450,00 

68-1 Fitomenadiona 10MG/ml solução 
Injetável 1 ml. BR0292399 

Cristalia Unid. 1.000 R$ 1,39 R$ 1.390,00 

96-1 Prometazina 50MG solução Injetável, 
cada ampola contém 50 mg (2 ml) de 
cloridrato de prometazina.BR0267769 

Hipolabor Unid. 800 R$ 1,97 R$ 1.576,00 

110-1 Cloridrato de Clorpromazina 25MG 5 ml, 
solução injetável.BR0268069 

Uniao q Unid. 400 R$ 1,80 R$ 720,00 

111-1 Cloridrato de Petidina 50MG/2 ML, 
solução injetável.BR0272329 

Uniao q Unid. 400 R$ 2,63 R$ 1.052,00 

112-1 Diazepan 10MG/ML 2 ml, solução 
injetável IM/IV .BR0395147 

Santisa Unid. 600 R$ 0,85 R$ 510,00 

114-1 Fenitoína Sódica 50 MG/ML - 5 ML, 
solução injetável.BR0267107 

Hipolabor Unid. 150 R$ 2,00 R$ 300,00 

115-1 Fenobarbital sódico 100mg/ml ampola de 
2 ML, solução injetável.BR0300725 

Cristalia Unid. 150 R$ 2,04 R$ 306,00 

121-1 Sulfato de morfina 1mg/ml EV/IM 
ampola 2 ml-igual ou superior a marca 
CRISTALLE.BR0304870 

Cristalia Unid. 100 R$ 5,80 R$ 580,00 

122-1 Sulfato de morfina 0,2 mg/ml - ampola  
de 1 ml estéril- igual ou superior a marca 
CRISTALLE.BR0304872 

Cristalia Unid. 200 R$ 5,20 R$ 1.040,00 

 
 

Valor Total Homologado - R$ 13.723,80(treze mil, setecentos e vinte e três reais e oitenta 
centavos). 

Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição 
total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 14 de outubro de 2022. 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 
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RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2022–PMDN –ID 2.392/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  74/2022-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DETENTORA DA ATA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
devidamente inscrito no CNPJ sob nº 200.802.002/0001-02. 

Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

20-1 Ácido AscórbicoVit C, Vitamina C 
500mg, 100mg/ml, ampola de 5ml. 
Vitamina C 1g, 200mg/ml, ampola de 
5ml solução  Injetável.BR0271687 

hypofarma Unid. 1.500 R$ 0,78 R$ 
1.176,00 

69-1 Furosemida 10mg/ml solução 
Injetável 2ML. BR0267666 

hypofarma Unid. 1.200 R$ 1,19 R$ 
1.425,00 

84-1 Norfloxacino cada comprimido 
revestido contém 400MG. 
BR0268851 

pharmascien
ce 

Unid. 2.000 R$ 0,38 R$ 760,00 

94-1 Polivitamina solução Injetável 
Complexo B,ampola de 2ml 
5000UI.BR0274567 

hypofarma Unid. 3.500 R$ 1,90 R$ 
6.650,00 

125-1 Água Oxigenada Volume 10 1000ml, 
quimicamente uma solução aquosa de 
peróxido de hidrogênio.  Cód 
BR0277319 

farmax-
amaral 

litros 50 R$ 6,80 R$ 340,00 

 
 
 

Valor Total Homologado - R$ 10. 351,00(dez mil, trezentos e cinquenta e um reais). 
 

Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição 
total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 14 de outubro de 2022. 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 
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RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2022–PMDN –ID 2.393/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  74/2022-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DETENTORA DA ATA: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA devidamente inscrito no CNPJ 
sob nº 02.816.696/0001-54. 
 

Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

26-1 Ampicilina 1 Grama, 250mg/5ml Pó para 
solução injetável - 500mg e 1g 
(Ampicilina sódica).BR0268207 

blau Unid. 1.000 R$ 2,16 R$ 
2.162,00 

38-1 Cefazolina sódica1 grama frasco-
ampola- kefazol.BR0442693 

blau Unid. 200 R$ 4,20 R$ 
840,00 

88-1 Omeprazol cada comprimido contém 
20MG . BR0267712 

hipolabor Unid. 7.000 R$ 0,08 R$ 
546,00 

92-1 Paracetamol Gotas 200MG 15 ml, uso 
adulto e pediátrico.BR0267777 

natulab Unid. 1.000 R$ 1,70 R$ 
1.702,00 

108-1 Cloridrato de tramadol 100mg / 2 ml 
solução injetável. BR0292382 

teuto Unid. 400 R$ 2,34 R$ 
936,00 

116-1 Fentanila citrato 0,05mg/ml ampola com 
2 ml.BR0271950 

hipolabor Unid. 100 R$ 0,99 R$ 
99,00 

117-1 Fentanila citrato 50 mg/ml ampola 10 ml.  
Cód BR0271950 

hipolabor Unid. 100 R$ 3,36 R$ 
336,00 

119-1 Haloperidol70,52 MG/ML-50MG/ML 1 
ML, solução injetável.BR0292194 

cristalia Unid. 100 R$ 7,38 R$ 
737,60 

135-1 Vaselina Liquida 1000 ML, produto 
lubrificante. Cód BR 0431301 

vicpharma Unid. 3 R$ 25,90 R$ 
77,69 

 
Valor Total Homologado - R$ 7.436,29(sete mil, quatrocentos e trinta e seis reais e vinte e 
nove centavos). 
 

Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição 
total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 14 de outubro de 2022. 

 

  

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2022. 
 
O MUNICÍPIO de Mirador, torna público que às 09:00 horas do dia 03 de Novembro do ano de 
2022, na Avenida Guaíra nº 153 em Mirador, Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 
 

Objeto Quantidade
e unidade 
de medida 

Valor Total (R$) Prazo (Dias) 

 
Pavimentação de Vias 

em CBUQ  
 

 
4.210,44 m² 

 

 
R$: 728.868,83 

 

 
180 

 

 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada através 
do e-mail compras@mirador.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou email acima 
mencionados – Telefone (44) 3434-8000.  
 

Mirador, 17 de Outubro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 069/2022 
PROCESSO N° 0196/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0165/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA E ELÉTRICA PREVENTIVA E CORRETIVA, 
INCLUINDO PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, ORIGINAL E GENUÍNA DE 1ª 
QUALIDADE, PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA ELITE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua 
Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan 
Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e 
inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre 
Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante   denominado   
CONTRATANTE,   de   outro   lado,   a empresa ELITE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 21.854.333/0001-58, 
com sede na Avenida Humberto Bruning, S/N, cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, 
neste ato representada pela Sra. Ivone Fodra Farjardo, brasileira, casada, empresária, 
portadora do CI/RG Nº 4.177.391-0, inscrito no CPF/MF Nº 630.003.859-91, residente 
e domiciliado na Rua José Eduardo Ribeiro, n° 101, na cidade de Douradinha, Estado 
do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, as partes resolvem registrar os 
preços, para eventual fornecimento dos serviços e peças, abaixo relacionados: 
 
1 - DO OBJETO E VALOR: 
1.1. Registro de Preços para a REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA E ELÉTRICA 
PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, ORIGINAL E 
GENUÍNA DE 1ª QUALIDADE, PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, conforme a seguir: 
 
LOTE 7 – VEÍCULO CHEVROLET 
VALOR MÁXIMO DO LOTE: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

Percentual 
de 
desconto 

7 1 FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DE 
MECÂNICA 
FILTROS E 
ACESSÓRIOS EM 
GERAL ORIGINAIS 
GENUINA E OU 1ª 
LINHA, 
REFERÊNCIA DE 

% 1 40.000,
00 

40.000,
00 

48% 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 
 

VALOR O 
SOFTWARE (TRAZ 
VALOR) PARA OS 
VEÍCULOS 
CHEVROLET. 
(PERECENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%)  

2 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE 
MECÂNICAS EM 
GERAL, TENDO 
COMO 
REFERÊNCIA DO 
VALOR E TEMPO 
DOS SERVIÇOS, O 
SOFTWARE (TRAZ 
VALOR), PARA OS 
VEÍCULOS
 CHEVROLET
. 
(PERECENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

% 1 20.000,
00 

20.000,
00 

48% 

 
LOTE 9 – VEÍCULOS FIAT 
VALOR MÁXIMO DO LOTE: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

Percentual 
de 
desconto 

9 1 FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DE 
MECÂNICA 
FILTROS E 
ACESSÓRIOS EM 
GERAL ORIGINAIS 
GENUINA E OU 1ª 
LINHA, 
REFERÊNCIA DE 
VALOR O 
SOFTWARE (TRAZ 
VALOR) PARA OS 
VEÍCULOS FIAT. 
(PERECENTUAL 
MÍNIMO DE 

% 1 40.000,
00 

40.000,
00 

50% 
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DESCONTO 5%)  
2 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE 
MECÂNICAS EM 
GERAL, TENDO 
COMO 
REFERÊNCIA DO 
VALOR E TEMPO 
DOS SERVIÇOS, O 
SOFTWARE (TRAZ 
VALOR), PARA OS 
VEÍCULOS FIAT. 
(PERECENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%)  

% 1 20.000,
00 

20.000,
00 

50% 

 
LOTE 16 – VEÍCULOS CHEVROLET 
VALOR MÁXIMO DO LOTE: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

Percentual 
de 
desconto 

16 1 FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DE 
ELÉTRICA EM 
GERAL 
ORIGINAIS/GENUI
NA DE 1ª LINHA 
PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS LEVES, 
REFERÊNCIA DE 
VALOR 
(SOFTWARE TRAZ 
VALOR), PARA OS 
VEÍCULOS 
CHEVROLET. 
(PERECENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

% 1 40.000,
00 

40.000,
00 

49% 

 
2 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
ESPECILIZADA EM 
ELÉTRICA EM 
GERAL, NA 

% 1 20.000,
00 

20.000,
00 

49% 
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MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS LEVES, 
REFERÊNCIA DO 
VALOR E TEMPO 
DOS SERVIÇOS, O 
SOFTWARE (TRAZ 
VALOR) PARA OS 
VEÍCULOS 
CHEVROLET. 
(PERECENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

 
LOTE 17 – VEÍCULOS VOLKSWAGEN 
VALOR MÁXIMO DO LOTE: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

Percentual 
de 
desconto 

17 1 FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DE 
ELÉTRICA EM 
GERAL 
ORIGINAIS/GENUI
NA DE 1ª LINHA 
PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS LEVES, 
REFERÊNCIA DE 
VALOR 
(SOFTWARE TRAZ 
VALOR), PARA OS 
VEÍCULOS 
VOLKSWAGEN. 
(PERECENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

% 1 40.000,
00 

40.000,
00 

47% 

 
2 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
ESPECILIZADA EM 
ELÉTRICA EM 
GERAL, NA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS LEVES, 
REFERÊNCIA DO 
VALOR E TEMPO 
DOS SERVIÇOS, O 
SOFTWARE (TRAZ 

% 1 20.000,
00 

20.000,
00 

47% 
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VALOR) PARA OS   
VEÍCULOS   
VOLKSWAGEN. 
(PERECENTUAL   
MÍNIMO   DE 
DESCONTO 5%) 

 
LOTE 18 – VEÍCULOS FIAT 
VALOR MÁXIMO DO LOTE: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

Percentual 
de 
desconto 

18 1 FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DE 
ELÉTRICA EM 
GERAL 
ORIGINAIS/GENUI
NA DE 1ª LINHA 
PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS LEVES, 
REFERÊNCIA DE 
VALOR 
(SOFTWARE TRAZ 
VALOR), PARA OS 
VEÍCULOS FIAT. 
(PERECENTUAL 
MÍNIMO 
DE DESCONTO 
5%) 

% 1 40.000,
00 

40.000,
00 

47% 

 
2 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
ESPECILIZADA EM 
ELÉTRICA EM 
GERAL, NA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS LEVES, 
REFERÊNCIA DO 
VALOR E TEMPO 
DOS SERVIÇOS, O 
SOFTWARE (TRAZ 
VALOR) PARA OS
 VEÍCULOS
 FIAT. 
(PERECENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

% 1 20.000,
00 

20.000,
00 

47% 
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VALOR) PARA OS   
VEÍCULOS   
VOLKSWAGEN. 
(PERECENTUAL   
MÍNIMO   DE 
DESCONTO 5%) 

 
LOTE 18 – VEÍCULOS FIAT 
VALOR MÁXIMO DO LOTE: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

Percentual 
de 
desconto 

18 1 FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DE 
ELÉTRICA EM 
GERAL 
ORIGINAIS/GENUI
NA DE 1ª LINHA 
PARA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS LEVES, 
REFERÊNCIA DE 
VALOR 
(SOFTWARE TRAZ 
VALOR), PARA OS 
VEÍCULOS FIAT. 
(PERECENTUAL 
MÍNIMO 
DE DESCONTO 
5%) 

% 1 40.000,
00 

40.000,
00 

47% 

 
2 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
ESPECILIZADA EM 
ELÉTRICA EM 
GERAL, NA 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS LEVES, 
REFERÊNCIA DO 
VALOR E TEMPO 
DOS SERVIÇOS, O 
SOFTWARE (TRAZ 
VALOR) PARA OS
 VEÍCULOS
 FIAT. 
(PERECENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

% 1 20.000,
00 

20.000,
00 

47% 
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1.2.O Valor Total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais) 
 
2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 
104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. -  
2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. -  
1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. -  
2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. -  
104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. -  
2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. -  
104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. -  
1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.30.00.00. - 3102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.39.00.00. TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
- 102 - OUTROS SERVIÇOS DE 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. -  
2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
   05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. -  
107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
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05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. -  
104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. –  
107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.39.00.00. -  
3131 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 131 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.39.00.00. -  
131 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.39.00.00. -  
104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 3131 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 3110 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 110 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
O pagamento decorrente da contratação do objeto da presente licitação será efetuado 
à conta dos recursos próprios da dotação orçamentária 2022. Informo ainda que, o 
pagamento do serviço é proveniente de recursos municipais, estaduais e federais do 
exercício de 2022. E dotações que vierem a substituir no exercício subsequente. 
 
3 - DAS REQUISIÇÕES/ORDEM DE FORNECIMENTO: 
3.2. Os serviços e peças poderão ser requisitados pelos Departamento do Município 
diretamente a (s) empresa (s) vencedora (s). 
3.2.1. As requisições serão encaminhadas contendo: 
a) Descrição dos serviços e peças requisitados e quantidade; 
b) Data limite e local para execução; 
c) Nome, cargo e assinatura da Secretária ou responsável pelas compras da 
Secretaria. 
 
4 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO: 
4.1. A Administração em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais 
adequado meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-
símile, e-mail, desde que: 
a) seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor responsável; 
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b) Administração poderá nomear servidor competente para o pedido, que deverá ser 
prévia e formalmente designado como executor da Ata. 
 
5 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES: 
5.1. Ao receber as requisições o (a) servidor (a) anotará o pedido no controle de 
requisições. 
5.2. O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao 
cumprimento dos prazos de requisição, pagamento, atesto ordem de liquidação, de 
acordo com o § 3° do art. 5° da Lei 8666/93. 
 
6 - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos deste Edital, a: 
6.1. Retirar a nota de empenho ou requisição de fornecimento no prazo de até 02 
(dois) dias, ou documento equivalente contados do recebimento da convocação formal. 
6.2. Iniciar a execução dos serviços, conforme a necessidade das Secretarias, 
objetivo desta licitação, devendo ser entregue em até 10 (dez) dias, de acordo com 
quantidade especificada em ordem de fornecimento, após o recebimento da 
Requisição/Ordem de Fornecimento. 
6.2.1 As execuções dos serviços e a entrega das peças, são de exclusiva 
responsabilidade da Detentora da Ata de Registro, a qual deverá ser feito “ in locu” no 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ, independentemente da quantidade solicitada pela 
Secretaria ou departamento, a não execução no prazo solicitado conforme item 7.2, 
será a Detentora do Registro NOTIFICADA, e posteriormente penalizada conforme o 
Edital e a Lei Federal 8.666/93 e Lei 10.520/00. 
6.2.2 A execução deverá ser feita conforme as condições definidas neste termo de 
referência. 
6.2.3 realizada a prestação de serviços pela contratada, o contratante, por intermédio 
da comissão de recebimento, realizará no prazo máximo de até 02 (dois) dias, os 
exames necessários para aceitação/aprovação dos serviços de modo a comprovar que 
o mesmo atende as especificações estabelecidas no Edital, conforme descrito na 
proposta vencedora. 
6.3. Por ocasião da prestação de serviços, caso seja detectado que os serviços, não 
atendam as especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-la, 
integralmente ou em par- te obrigando-se a licitante a providenciar a substituição do 
(s) serviço (s) não aceito (s), imediatamente após a notificação a empresa, devendo a 
mesma ser feita sem nenhum ônus a administração. Não será admitida a execução 
pela detentora do registro dos serviços, sem que esta esteja de posse da ordem de 
fornecimento/serviço, ou documento equivalente. 
6.5. O não cumprimento do prazo de entrega conforme subitem 6.2., será a empresa 
advertida às penas da Lei Federal 8.666/93, e conforme o Edital. 
 
8 - DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO: 
8.1. O pagamento será após a emissão da respectiva Nota Fiscal/Fatura ou documento 
legal- mente equivalente, e entrega do objeto, observando o comprimento integral das 
disposições contidas neste Edital. 
8.2. Os serviços e as peças quando solicitados deverão ser faturados de acordo com a 
secretaria solicitante conforme CNPJ abaixo: 
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8.2.1. Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ, CNPJ nº 76.238.435/0001-30, endereço: Rua 
Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 CEP 87.740-000, SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
8.2.2. O Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ efetuará o pagamento em até 30 (trinta) 
dias, após o recebimento do objeto e a Nota Fiscal/Fatura, na tesouraria e anuência da 
Secretária solicitante. 
8.2.3. A empresa vencedora do certame licitatório deverá apresentar obrigatoriamente, 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões que atestam a regularidade fiscal, 
de acordo com o Edital. 
8.3. É de Obrigatoriedade da (s) Detentora (s) da Ata de Registro de Preços ao emitir a 
(s) Notas (s) fiscal (is), conforme Ordem (s) de Fornecimento (s) /Requisição (ões), e 
enviar as Notas Fiscais para o e-mail da secretaria para o devido empenho. 
8.4. É condição obrigatória à informação prévia do Cancelamento de Nota Fiscal, antes 
do Empenho pelo Município, estando este sujeito a penalidades e multas previstas no 
Edital e conforme Lei 8.666/93, que deverá ser enviado por e-mail. 
8.5. Ao emitir a (s) Nota (s) fiscal (is) /Fatura (s) deverá informar no corpo da (s) 
mesma (s) a Modalidade e o Número da Licitação, como também informar os Dados 
Bancários para o devido pagamento, sendo: Banco, Agência e Conta Corrente (Pessoa 
Jurídica). 
8.6. Caso a Conta Corrente seja de outro Banco, ficará a critério da Divisão de 
Tesouraria do Município se fará o desconto do valor da taxa de transferência do valor a 
ser pago. 
8.7. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
 
9 - DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
9.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados, somente poderá ocorrer recomposição de valores nos casos enquadrados 
no disposto do Artigo 65, alínea “ d”, da Lei Federal nº 8.666/93; 
9.2. Para ocorrer à recomposição, a empresa deverá encaminhar documento 
comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados, 
que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes, caso a empresa não encaminhe 
antecipadamente este documento, não ocorrerá à recomposição. 
 
10 - DAS SANÇÕES NO CASO INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1.A presente Ata poderá ser cancelada pela Administração Pública, quando: 
a) Detentora do Registro, deixar de cumprir as exigências do Edital; 
b) A Detentora do Registro não atender à convocação para assinar a Ata decorrente de 
Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceita pela Administração; 
c) A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas neste Edital; 
d) A Detentora do Registro, praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem 
ilícita; 
e) ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Detentora 
do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 
f) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços; 
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g) os preços registrados, se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no ato convocatório; 
h) por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado. 
10.2.A detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por 
escrito, comprovando estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que 
gerou a Ata de Registro de Preços. 
10.3.A decisão da Comissão de Licitação do cancelamento do preço registrado, por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos 
ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades no Edital assegurada 
defesa prévia da Detentora do registro, nos termos da Lei n. 8.666/93. 
10.4.A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a detentora: 
10.4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido 
no Item 10 do Edital, sofrerá as multas e penalidades nela descrita, que é parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços; 
10.4.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
10.4.3. Não aceitar reduzir o (s) seu (s) preço (s) registrado (s) na hipótese de tornar 
(em) -se superior (es) ao (s) praticado (s) no mercado. 
10.5. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas 
para a rescisão dos contratos em geral, com as consequências daí advindas. 
 
11 - DA FRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO: 
11.1. Os licitantes   devem   observar e   o    contratado    deve    observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, e contratação e de execução 
do objeto contratual. 
11.2. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
a) “ prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou execução de contrato; 
b) “ prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “ prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “ prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “ prática obstrutiva” :(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
cláusula III, deste Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
11.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-se inelegível, 
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g) os preços registrados, se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no ato convocatório; 
h) por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado. 
10.2.A detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por 
escrito, comprovando estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que 
gerou a Ata de Registro de Preços. 
10.3.A decisão da Comissão de Licitação do cancelamento do preço registrado, por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos 
ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades no Edital assegurada 
defesa prévia da Detentora do registro, nos termos da Lei n. 8.666/93. 
10.4.A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a detentora: 
10.4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido 
no Item 10 do Edital, sofrerá as multas e penalidades nela descrita, que é parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços; 
10.4.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
10.4.3. Não aceitar reduzir o (s) seu (s) preço (s) registrado (s) na hipótese de tornar 
(em) -se superior (es) ao (s) praticado (s) no mercado. 
10.5. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas 
para a rescisão dos contratos em geral, com as consequências daí advindas. 
 
11 - DA FRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO: 
11.1. Os licitantes   devem   observar e   o    contratado    deve    observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, e contratação e de execução 
do objeto contratual. 
11.2. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
a) “ prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou execução de contrato; 
b) “ prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “ prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “ prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “ prática obstrutiva” :(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
cláusula III, deste Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
11.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-se inelegível, 
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indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
11.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
11.5. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais 
instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, 
em especial a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.5.A CONTRATADA declara que está ciente, conhece, entende e cumpre 
integralmente, na condução de suas atividades empresariais, toda a legislação 
anticorrupção a ela aplicável em especial, mas sem limitar, a Lei n. º 12.846/2013 e o 
Decreto nº 8.420/2015, bem como toda e qualquer outra legislação antisuborno ou 
anticorrupção aplicável à CONTRATADA, abstendo-se a CONTRATADA de qualquer 
atividade que constitua uma violação a tais dispositivos. 
11.6.A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, 
estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; 
(ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, 
funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 
12.846/2013. 
11.7.A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 
compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato (s) que possa (m) 
constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo 
aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 
11.8. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte d a CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, 
poderá ensejar: I - Instauração do Procedimento de Apuração da  
Responsabilidade administrava – PAR, com aplicação das sanções administravas 
porventura cabíveis; II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera 
judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 
A CONTRATADA declara, garante e aceita que, com relação a este Contrato, não 
praticará nem tentará praticar qualquer solicitação, não houve e não haverá nenhuma 
solicitação, exigência, cobrança ou obtenção para si e para outrem de vantagem 
indevida ou promessa de vantagem indevida, a pretexto de influir em ato praticado por 
agente público e/ou privado, restando expresso, ainda, que nenhum favorecimento, 
taxa, dinheiro ou qualquer outro objeto de valor foi ou será pago, oferecido, doado ou 
prometido pela CONTRATADA ou por qualquer de seus agentes ou empregados, direta 
ou indiretamente. 
11.10.A CONTRATADA e cada um de seus agentes, conselheiros, sócios ou acionistas, 
empregados e subcontratados, consultores, representantes de qualquer modo e a 
qualquer título que trabalham direta ou indiretamente no Contrato também se obrigam 
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a cumprir todas as leis anticorrupção aplicáveis e garante que não irá, em razão deste 
Contrato, ou de quaisquer outras transações envolvendo as partes, transferir qualquer 
coisa de valor, direta ou indiretamente, a qualquer pessoa do setor privado ou 
funcionários do governo ou de empresas controladas pelo governo, a fim de obter ou 
manter qualquer outro benefício ou vantagem indevida. A CONTRATADA garante que 
nenhum dinheiro pago em virtude desse Contrato será utilizado a título de 
compensação ou de outra forma será usado para pagar qualquer vantagem ou 
benefício, em violação da lei aplicável. 
A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus agentes, 
conselheiros, sócios ou acionistas, empregados e subcontratados, consultores, 
representantes de qualquer modo e a qualquer título, que trabalham direta ou 
indiretamente no Contrato, direta ou indiretamente (i) sob investigação em virtude de 
denúncias de suborno e/ou corrupção; (ii) no curso de um processo judicial e/ou 
administrativo ou foram condenados ou indiciados sob a acusação de corrupção ou 
suborno; (iii) listados em alguma entidade governamental, tampouco conhecidos ou 
suspeitos de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro; (iv) sujeitos a restrições 
ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade governamental; e (v) 
banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou fiscalizada por 
qualquer entidade governamental. 
 
12 - UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DE EMPENHO: 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta, inclusive autarquia do município de SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ. 
12.2. Caberá a detentora da Ata, observadas as condições estabelecidas, aceitar o 
fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos inicialmente estimados. 
 
13 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
13.1. Prazo de vigência: A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 
(doze) meses a partir da data de sua assinatura e publicação no Diário Oficial do 
Município. 
13.2. Poderá a critério do Município a adoção da previsão legal do § 3º do Art. 12 do 
Decreto n. 7892/2013. 
 
14 - DO RESPONSÁVEL E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
14.1. Fica estabelecida O SERVIDOR PÚBLICO JOSÉ SANTIAGO, como fiscal de 
contrato sob Decreto nº 5.199/2022. 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE, o acompanhamento 
e a fiscalização e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 
servidores do CONTRATANTE designados para tal fim. 
 
15 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
15.1.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações de que deles poderá advir, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do Registro a preferência 
em igualdade de condições. 
15.2. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas 
as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer 
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desconhecimento como ele- mento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de 
Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 
15.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e 
rescisões observarão a Lei Federal nº 8.666/93, em seu Artigo 3º; Lei Federal n. 
10.520/2002, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que 
a precedeu, aplicável à execução e especialmente aos casos omissos. 
15.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, todos os Anexos e 
o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2022 e a Proposta da Detentora. 
 
Fica eleito o foro do Município de ALTO PARANÁ para dirimir as eventuais controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 
 
E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, 
vai assinado pelas partes em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas abaixo qualificadas. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, 17 de outubro de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 IVONE FODRA FARJARDO 
 CPF/MF nº 630.003.859-91 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO DO 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE 

 
REFERÊNCIA TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO – T.I.L. Nº 019/2022 
 

CONTRATO Nº 168/2022 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO JGWI ENTRETERIMENTO LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 27.411.541/0001-69 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM 

EXCLUSIVIDADE PARA APRESENAÇÃO DE SHOW COM A 
DUPLA JOÃO BOSCO E GABRIEL QUE SERÁ REALIZADO NA 
EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA NO DIA 25/11/2022, EM 
COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE 
MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 17/10/2022 
VENCIMENTO DO CONTRATO 17/04/2023 
VALOR DO CONTRATO  R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
CONDIÇÕES DO CONTRATO PAGAMENTO MEDIANTE CONTRA ENTREGA DO 

SERVIÇO PRESTADO. 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – 

T.I.L. Nº 019/2022 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

16 DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, terça-feira, 18 de Outubro de 2022 @diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.144publicação legal



 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 069/2022 
PROCESSO N° 0196/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0164/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA E ELÉTRICA PREVENTIVA E CORRETIVA, 
INCLUINDO PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, ORIGINAL E GENUÍNA DE 1ª 
QUALIDADE, PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS – EIRELI ME.  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua 
Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan 
Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e 
inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre 
Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante   denominado   
CONTRATANTE,   de   outro   lado,   a empresa UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS 
EIRELI - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
21.487.807/0001-70, com sede na BR 376 KM 110, Parque industrial Sumaré, cidade 
de Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Roseneis Sinhorini 
Pitta, brasileira, casada, empresária, portadora do CI/RG Nº 4.732.482-3, inscrito no 
CPF/MF Nº 020.466.159-56, residente e domiciliado na Rua Chile, n° 2545, na cidade 
de Alto Paraná, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, as partes 
resolvem registrar os preços, para eventual fornecimento dos serviços e peças, abaixo 
relacionados: 
 
1 - DO OBJETO E VALOR: 
1.1. Registro de Preços para a REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA E ELÉTRICA 
PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, ORIGINAL E 
GENUÍNA DE 1ª QUALIDADE, PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, conforme a seguir: 
 
LOTE 1 – VEÍCULO MERCEDES.  
VALOR MÁXIMO DO LOTE: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 
(R$) 

Porcentu
al de 
desconto 

1 1 FORNECIMENT
O DE PEÇAS 
DE MECÂNICA, 
FILTROS E 
ACESSÓRIOS 
EM GERAL 
ORIGINAIS 

% 1 50.000,00 50.000,00 5,50%  
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 
 

GENUÍNA E OU 
1ª LINHA, 
REFERÊNCIA 
DE VALOR O 
SOFTWARE 
(TRAZ VALOR) 
PARA OS 
VEÍCULOS 
MERCEDES. 
(PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 
5%) 

 2 PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS 
DE MÃO DE 
OBRA 
ESPECIALIZAD
A EM 
SERVIÇOS DE 
MECÂNICAS 
EM GERAL, 
TENDO COMO 
REFERÊNCIIA 
DO VALOR E 
TEMPO DOS 
SERVIÇOS, O 
SOFTWARE 
(TRAZ 
VALOR), PARA 
OS VEÍCULOS 
MERCEDES 
(PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 
5%) 

% 1 30.000,00 30.000,00 5,50% 

 
LOTE 2 – VEÍCULOS AGRALE 
VALOR MÁXIMO DO LOTE: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. (R$) 
Valor 
Total (R$) 

Porcentual 
de 
desconto 

2 1 FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DE 
MECÂNICA, 
FILTROS E 
ACESSÓRIOS 

% 1 50.000,00 50.000,00 5,50% 
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EM GERAL 
ORIGINAIS 
GENUÍNA E OU 
1ª LINHA, 
REFERÊNCIA DE 
VALOR O 
SOFTWARE 
(TRAZ VALOR) 
PARA OS 
VEÍCULOS 
AGRALE. 
(PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 
5%) 

 2 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS 
DE MECÂNICAS 
EM GERAL, 
TENDO COMO 
REFERÊNCIIA 
DO VALOR E 
TEMPO DOS 
SERVIÇOS, O 
SOFTWARE 
(TRAZ VALOR), 
PARA OS 
VEÍCULOS 
AGRALE 
(PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 
5%) 

% 1 30.000,00 30.000,00 5,50% 

 
LOTE 6 – VEÍCULO FIAT 
VALOR MÁXIMO DO LOTE: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

Porcentual 
de 
desconto 

6 1 FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DE 
MECÂNICA, 
FILTROS E 
ACESSÓRIOS 

% 1 40.000,0
0 

40.000,00 6% 
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EM GERAL 
ORIGINAIS 
GENUÍNA E OU 
1ª LINHA, 
REFERÊNCIA DE 
VALOR O 
SOFTWARE 
(TRAZ VALOR) 
PARA OS 
VEÍCULOS FIAT. 
(PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

 2 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS 
DE MECÂNICAS 
EM GERAL, 
TENDO COMO 
REFERÊNCIIA 
DO VALOR E 
TEMPO DOS 
SERVIÇOS, O 
SOFTWARE 
(TRAZ VALOR), 
PARA OS 
VEÍCULOS FIAT 
(PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

% 1 20.000,0
0 

20.000,00 6% 

 
LOTE 10 – VEÍCULOS MERCEDES 
VALOR MÁXIMO DO LOTE: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

Porcentual 
de 
desconto 

10 1 FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DE 
ELÉTRICA EM 
GERAL 
ORIGINAIS/GE
NUÍNA DE 1ª 
LINHA PARA 
MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS 

% 1 50.000,0
0 

50.000,00 6% 
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LEVES 
REFERÊNCIA DE 
VALOR 
(SOFTWARE 
TRAZ VALOR), 
PARA OS 
VEÍCULOS 
MERCEDES 
(PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

 2 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 
EM ELÉTRICA 
EM GERAL, NA 
MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS 
LEVES, 
REFERÊNCIIA 
DO VALOR E 
TEMPO DOS 
SERVIÇOS, O 
SOFTWARE 
(TRAZ VALOR), 
PARA OS 
VEÍCULOS 
MERCEDES 
(PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

% 1 30.000,0
0 

30.000,00 6% 

 
LOTE 11 – VEÍCULOS AGRALE 
VALOR MÁXIMO DO LOTE: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

Porcentual 
de 
desconto 

11 1 FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DE 
ELÉTRICA EM 
GERAL 
ORIGINAIS/GE
NUÍNA DE 1ª 
LINHA PARA 
MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS 

% 1 50.000,0
0 

50.000,00 5,50% 
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LEVES 
REFERÊNCIA DE 
VALOR 
(SOFTWARE 
TRAZ VALOR), 
PARA OS 
VEÍCULOS 
MERCEDES 
(PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

 2 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 
EM ELÉTRICA 
EM GERAL, NA 
MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS 
LEVES, 
REFERÊNCIIA 
DO VALOR E 
TEMPO DOS 
SERVIÇOS, O 
SOFTWARE 
(TRAZ VALOR), 
PARA OS 
VEÍCULOS 
MERCEDES 
(PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

% 1 30.000,0
0 

30.000,00 6% 

 
LOTE 11 – VEÍCULOS AGRALE 
VALOR MÁXIMO DO LOTE: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

Porcentual 
de 
desconto 

11 1 FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DE 
ELÉTRICA EM 
GERAL 
ORIGINAIS/GE
NUÍNA DE 1ª 
LINHA PARA 
MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS 

% 1 50.000,0
0 

50.000,00 5,50% 
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LEVES 
REFERÊNCIA DE 
VALOR 
(SOFTWARE 
TRAZ VALOR), 
PARA OS 
VEÍCULOS 
AGRALE 
(PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

 2 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 
EM ELÉTRICA 
EM GERAL, NA 
MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS 
LEVES, 
REFERÊNCIIA 
DO VALOR E 
TEMPO DOS 
SERVIÇOS, O 
SOFTWARE 
(TRAZ VALOR), 
PARA OS 
VEÍCULOS 
AGRALE 
(PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

% 1 30.000,0
0 

30.000,00 5,50% 

 
LOTE 12 – VEÍCULOS VOLARE 
VALOR MÁXIMO DO LOTE: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

Porcentual 
de 
desconto 

12 1 FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DE 
ELÉTRICA EM 
GERAL 
ORIGINAIS/GE
NUÍNA DE 1ª 
LINHA PARA 
MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS 

% 1 50.000,0
0 

50.000,00 5,50% 
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LEVES 
REFERÊNCIA DE 
VALOR 
(SOFTWARE 
TRAZ VALOR), 
PARA OS 
VEÍCULOS 
VOLARE 
(PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

 2 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 
EM ELÉTRICA 
EM GERAL, NA 
MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS 
LEVES, 
REFERÊNCIIA 
DO VALOR E 
TEMPO DOS 
SERVIÇOS, O 
SOFTWARE 
(TRAZ VALOR), 
PARA OS 
VEÍCULOS 
VOLARE 
(PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

% 1 30.000,0
0 

30.000,00 5,50% 

 
LOTE 13 – VEÍCULOS VOLKSWAGEM 
VALOR MÁXIMO DO LOTE: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

Percentual 
de 
desconto 

13 1 FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DE 
ELÉTRICA EM 
GERAL 
ORIGINAIS/GE
NUÍNA DE 1ª 
LINHA PARA 
MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS 

% 1 50.000,0
0 

50.000,00 5,50% 
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LEVES 
REFERÊNCIA DE 
VALOR 
(SOFTWARE 
TRAZ VALOR), 
PARA OS 
VEÍCULOS 
VOLKSWAGEM 
(PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

 2 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 
EM ELÉTRICA 
EM GERAL, NA 
MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS 
LEVES, 
REFERÊNCIIA 
DO VALOR E 
TEMPO DOS 
SERVIÇOS, O 
SOFTWARE 
(TRAZ VALOR), 
PARA OS 
VEÍCULOS 
VOLKSWAGEM 
(PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

% 1 30.000,0
0 

30.000,00 5,50% 

 
LOTE 14 – VEÍCULOS IVECO 
VALOR MÁXIMO DO LOTE: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

Percentual 
de 
desconto 

14 1 FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DE 
ELÉTRICA EM 
GERAL 
ORIGINAIS/GE
NUÍNA DE 1ª 
LINHA PARA 
MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS 

% 1 50.000,0
0 

50.000,00 5,50% 
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LEVES 
REFERÊNCIA DE 
VALOR 
(SOFTWARE 
TRAZ VALOR), 
PARA OS 
VEÍCULOS 
IVECO 
(PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

 2 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 
EM ELÉTRICA 
EM GERAL, NA 
MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS 
LEVES, 
REFERÊNCIIA 
DO VALOR E 
TEMPO DOS 
SERVIÇOS, O 
SOFTWARE 
(TRAZ VALOR), 
PARA OS 
VEÍCULOS 
IVECO 
(PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

% 1 30.000,0
0 

30.000,00 5,50% 

 
LOTE 15 – VEÍCULOS FIAT 
VALOR MÁXIMO DO LOTE: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

Percentual 
de 
desconto 

15 1 FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DE 
ELÉTRICA EM 
GERAL 
ORIGINAIS/GE
NUÍNA DE 1ª 
LINHA PARA 
MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS 

% 1 40.000,0
0 

40.000,00 5,50% 
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LEVES 
REFERÊNCIA DE 
VALOR 
(SOFTWARE 
TRAZ VALOR), 
PARA OS 
VEÍCULOS FIAT 
(PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

 2 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 
EM ELÉTRICA 
EM GERAL, NA 
MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS 
LEVES, 
REFERÊNCIIA 
DO VALOR E 
TEMPO DOS 
SERVIÇOS, O 
SOFTWARE 
(TRAZ VALOR), 
PARA OS 
VEÍCULOS FIAT 
(PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

% 1 20.000,0
0 

20.000,00 5,50% 

 
1.2.O Valor Total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 680.000,00 
(seiscentos e oitenta mil reais) 
 
2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 
104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. -  
2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. -  
1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. -  
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LEVES 
REFERÊNCIA DE 
VALOR 
(SOFTWARE 
TRAZ VALOR), 
PARA OS 
VEÍCULOS FIAT 
(PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

 2 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 
EM ELÉTRICA 
EM GERAL, NA 
MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS 
LEVES, 
REFERÊNCIIA 
DO VALOR E 
TEMPO DOS 
SERVIÇOS, O 
SOFTWARE 
(TRAZ VALOR), 
PARA OS 
VEÍCULOS FIAT 
(PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

% 1 20.000,0
0 

20.000,00 5,50% 

 
1.2.O Valor Total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 680.000,00 
(seiscentos e oitenta mil reais) 
 
2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 
104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. -  
2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. -  
1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. -  
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103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. -  
2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. -  
104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. -  
2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. -  
104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. -  
1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.30.00.00. - 3102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.39.00.00. TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
- 102 - OUTROS SERVIÇOS DE 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. -  
2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
   05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. -  
107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
   
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. -  
104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. –  
107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.39.00.00. -  
3131 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 131 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.39.00.00. -  
131 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.39.00.00. -  
104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 3131 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 3110 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 110 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
O pagamento decorrente da contratação do objeto da presente licitação será efetuado 
à conta dos recursos próprios da dotação orçamentária 2022. Informo ainda que, o 
pagamento do serviço é proveniente de recursos municipais, estaduais e federais do 
exercício de 2022. E dotações que vierem a substituir no exercício subsequente. 
 
3 - DAS REQUISIÇÕES/ORDEM DE FORNECIMENTO: 
3.2. Os serviços e peças poderão ser requisitados pelos Departamento do Município 
diretamente a (s) empresa (s) vencedora (s). 
3.2.1. As requisições serão encaminhadas contendo: 
a) Descrição dos serviços e peças requisitados e quantidade; 
b) Data limite e local para execução; 
c) Nome, cargo e assinatura da Secretária ou responsável pelas compras da 
Secretaria. 
 
4 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO: 
4.1. A Administração em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais 
adequado meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-
símile, e-mail, desde que: 
a) seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor responsável; 
b) Administração poderá nomear servidor competente para o pedido, que deverá ser 
prévia e formalmente designado como executor da Ata. 
 
5 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES: 
5.1. Ao receber as requisições o (a) servidor (a) anotará o pedido no controle de 
requisições. 
5.2. O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao 
cumprimento dos prazos de requisição, pagamento, atesto ordem de liquidação, de 
acordo com o § 3° do art. 5° da Lei 8666/93. 
 
6 - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos deste Edital, a: 
6.1. Retirar a nota de empenho ou requisição de fornecimento no prazo de até 02 
(dois) dias, ou documento equivalente contados do recebimento da convocação formal. 
6.2. Iniciar a execução dos serviços, conforme a necessidade das Secretarias, 
objetivo desta licitação, devendo ser entregue em até 10 (dez) dias, de acordo com 
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quantidade especificada em ordem de fornecimento, após o recebimento da 
Requisição/Ordem de Fornecimento. 
6.2.1 As execuções dos serviços e a entrega das peças, são de exclusiva 
responsabilidade da Detentora da Ata de Registro, a qual deverá ser feito “ in locu” no 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ, independentemente da quantidade solicitada pela 
Secretaria ou departamento, a não execução no prazo solicitado conforme item 7.2, 
será a Detentora do Registro NOTIFICADA, e posteriormente penalizada conforme o 
Edital e a Lei Federal 8.666/93 e Lei 10.520/00. 
6.2.2 A execução deverá ser feita conforme as condições definidas neste termo de 
referência. 
6.2.3 realizada a prestação de serviços pela contratada, o contratante, por intermédio 
da comissão de recebimento, realizará no prazo máximo de até 02 (dois) dias, os 
exames necessários para aceitação/aprovação dos serviços de modo a comprovar que 
o mesmo atende as especificações estabelecidas no Edital, conforme descrito na 
proposta vencedora. 
6.3. Por ocasião da prestação de serviços, caso seja detectado que os serviços, não 
atendam as especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-la, 
integralmente ou em par- te obrigando-se a licitante a providenciar a substituição do 
(s) serviço (s) não aceito (s), imediatamente após a notificação a empresa, devendo a 
mesma ser feita sem nenhum ônus a administração. Não será admitida a execução 
pela detentora do registro dos serviços, sem que esta esteja de posse da ordem de 
fornecimento/serviço, ou documento equivalente. 
6.5. O não cumprimento do prazo de entrega conforme subitem 6.2., será a empresa 
advertida às penas da Lei Federal 8.666/93, e conforme o Edital. 
 
8 - DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO: 
8.1. O pagamento será após a emissão da respectiva Nota Fiscal/Fatura ou documento 
legal- mente equivalente, e entrega do objeto, observando o comprimento integral das 
disposições contidas neste Edital. 
8.2. Os serviços e as peças quando solicitados deverão ser faturados de acordo com a 
secretaria solicitante conforme CNPJ abaixo: 
8.2.1. Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ, CNPJ nº 76.238.435/0001-30, endereço: Rua 
Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 CEP 87.740-000, SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
8.2.2. O Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ efetuará o pagamento em até 30 (trinta) 
dias, após o recebimento do objeto e a Nota Fiscal/Fatura, na tesouraria e anuência da 
Secretária solicitante. 
8.2.3. A empresa vencedora do certame licitatório deverá apresentar obrigatoriamente, 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões que atestam a regularidade fiscal, 
de acordo com o Edital. 
8.3. É de Obrigatoriedade da (s) Detentora (s) da Ata de Registro de Preços ao emitir a 
(s) Notas (s) fiscal (is), conforme Ordem (s) de Fornecimento (s) /Requisição (ões), e 
enviar as Notas Fiscais para o e-mail da secretaria para o devido empenho. 
8.4. É condição obrigatória à informação prévia do Cancelamento de Nota Fiscal, antes 
do Empenho pelo Município, estando este sujeito a penalidades e multas previstas no 
Edital e conforme Lei 8.666/93, que deverá ser enviado por e-mail. 
8.5. Ao emitir a (s) Nota (s) fiscal (is) /Fatura (s) deverá informar no corpo da (s) 
mesma (s) a Modalidade e o Número da Licitação, como também informar os Dados 
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Bancários para o devido pagamento, sendo: Banco, Agência e Conta Corrente (Pessoa 
Jurídica). 
8.6. Caso a Conta Corrente seja de outro Banco, ficará a critério da Divisão de 
Tesouraria do Município se fará o desconto do valor da taxa de transferência do valor a 
ser pago. 
8.7. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
 
9 - DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
9.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados, somente poderá ocorrer recomposição de valores nos casos enquadrados 
no disposto do Artigo 65, alínea “ d”, da Lei Federal nº 8.666/93; 
9.2. Para ocorrer à recomposição, a empresa deverá encaminhar documento 
comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados, 
que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes, caso a empresa não encaminhe 
antecipadamente este documento, não ocorrerá à recomposição. 
 
10 - DAS SANÇÕES NO CASO INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1.A presente Ata poderá ser cancelada pela Administração Pública, quando: 
a) Detentora do Registro, deixar de cumprir as exigências do Edital; 
b) A Detentora do Registro não atender à convocação para assinar a Ata decorrente de 
Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceita pela Administração; 
c) A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas neste Edital; 
d) A Detentora do Registro, praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem 
ilícita; 
e) ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Detentora 
do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 
f) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços; 
g) os preços registrados, se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no ato convocatório; 
h) por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado. 
10.2.A detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por 
escrito, comprovando estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que 
gerou a Ata de Registro de Preços. 
10.3.A decisão da Comissão de Licitação do cancelamento do preço registrado, por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos 
ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades no Edital assegurada 
defesa prévia da Detentora do registro, nos termos da Lei n. 8.666/93. 
10.4.A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a detentora: 
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10.4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido 
no Item 10 do Edital, sofrerá as multas e penalidades nela descrita, que é parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços; 
10.4.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
10.4.3. Não aceitar reduzir o (s) seu (s) preço (s) registrado (s) na hipótese de tornar 
(em) -se superior (es) ao (s) praticado (s) no mercado. 
10.5. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas 
para a rescisão dos contratos em geral, com as consequências daí advindas. 
 
11 - DA FRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO: 
11.1. Os licitantes   devem   observar e   o    contratado    deve    observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, e contratação e de execução 
do objeto contratual. 
11.2. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
a) “ prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou execução de contrato; 
b) “ prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “ prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “ prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “ prática obstrutiva” :(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
cláusula III, deste Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
11.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-se inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
11.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
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11.5. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais 
instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, 
em especial a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.5.A CONTRATADA declara que está ciente, conhece, entende e cumpre 
integralmente, na condução de suas atividades empresariais, toda a legislação 
anticorrupção a ela aplicável em especial, mas sem limitar, a Lei n. º 12.846/2013 e o 
Decreto nº 8.420/2015, bem como toda e qualquer outra legislação antisuborno ou 
anticorrupção aplicável à CONTRATADA, abstendo-se a CONTRATADA de qualquer 
atividade que constitua uma violação a tais dispositivos. 
11.6.A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, 
estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; 
(ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, 
funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 
12.846/2013. 
11.7.A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 
compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato (s) que possa (m) 
constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo 
aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 
11.8. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte d a CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, 
poderá ensejar: I - Instauração do Procedimento de Apuração da  
Responsabilidade administrava – PAR, com aplicação das sanções administravas 
porventura cabíveis; II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera 
judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 
A CONTRATADA declara, garante e aceita que, com relação a este Contrato, não 
praticará nem tentará praticar qualquer solicitação, não houve e não haverá nenhuma 
solicitação, exigência, cobrança ou obtenção para si e para outrem de vantagem 
indevida ou promessa de vantagem indevida, a pretexto de influir em ato praticado por 
agente público e/ou privado, restando expresso, ainda, que nenhum favorecimento, 
taxa, dinheiro ou qualquer outro objeto de valor foi ou será pago, oferecido, doado ou 
prometido pela CONTRATADA ou por qualquer de seus agentes ou empregados, direta 
ou indiretamente. 
11.10.A CONTRATADA e cada um de seus agentes, conselheiros, sócios ou acionistas, 
empregados e subcontratados, consultores, representantes de qualquer modo e a 
qualquer título que trabalham direta ou indiretamente no Contrato também se obrigam 
a cumprir todas as leis anticorrupção aplicáveis e garante que não irá, em razão deste 
Contrato, ou de quaisquer outras transações envolvendo as partes, transferir qualquer 
coisa de valor, direta ou indiretamente, a qualquer pessoa do setor privado ou 
funcionários do governo ou de empresas controladas pelo governo, a fim de obter ou 
manter qualquer outro benefício ou vantagem indevida. A CONTRATADA garante que 
nenhum dinheiro pago em virtude desse Contrato será utilizado a título de 
compensação ou de outra forma será usado para pagar qualquer vantagem ou 
benefício, em violação da lei aplicável. 
A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus agentes, 
conselheiros, sócios ou acionistas, empregados e subcontratados, consultores, 
representantes de qualquer modo e a qualquer título, que trabalham direta ou 
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indiretamente no Contrato, direta ou indiretamente (i) sob investigação em virtude de 
denúncias de suborno e/ou corrupção; (ii) no curso de um processo judicial e/ou 
administrativo ou foram condenados ou indiciados sob a acusação de corrupção ou 
suborno; (iii) listados em alguma entidade governamental, tampouco conhecidos ou 
suspeitos de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro; (iv) sujeitos a restrições 
ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade governamental; e (v) 
banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou fiscalizada por 
qualquer entidade governamental. 
 
12 - UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DE EMPENHO: 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta, inclusive autarquia do município de SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ. 
12.2. Caberá a detentora da Ata, observadas as condições estabelecidas, aceitar o 
fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos inicialmente estimados. 
 
13 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
13.1. Prazo de vigência: A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 
(doze) meses a partir da data de sua assinatura e publicação no Diário Oficial do 
Município. 
13.2. Poderá a critério do Município a adoção da previsão legal do § 3º do Art. 12 do 
Decreto n. 7892/2013. 
 
14 - DO RESPONSÁVEL E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
14.1. Fica estabelecida O SERVIDOR PÚBLICO JOSÉ SANTIAGO, como fiscal de 
contrato sob Decreto nº 5.199/2022. 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE, o acompanhamento 
e a fiscalização e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 
servidores do CONTRATANTE designados para tal fim. 
 
15 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
15.1.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações de que deles poderá advir, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do Registro a preferência 
em igualdade de condições. 
15.2. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas 
as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer 
desconhecimento como ele- mento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de 
Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 
15.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e 
rescisões observarão a Lei Federal nº 8.666/93, em seu Artigo 3º; Lei Federal n. 
10.520/2002, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que 
a precedeu, aplicável à execução e especialmente aos casos omissos. 
15.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, todos os Anexos e 
o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2022 e a Proposta da Detentora. 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 
 

Fica eleito o foro do Município de ALTO PARANÁ para dirimir as eventuais controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 
 
E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, 
vai assinado pelas partes em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas abaixo qualificadas. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 17 de outubro de 2022. 
  

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 ROSENEIS SINHORINI PITTA 
 CPF/MF nº 020.466.159-56 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3248/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 09/11/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de Preços para aquisição de enfeites de natal e afins. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor da Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos 
estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de 
Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a 
Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 
17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 17 de outubro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3150/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 04/11/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de materiais elétricos para manutenção de prédios públicos, 
praças, vias e logradouros. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do Município, 
denominada Pregoeira. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao 
Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário 
normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada 
pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada na plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 17 de outubro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 108/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 2444/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 108/2022, o participante: 
 
  
 

293288 - PANTHER PRODUTOS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 SECADOR ELÉTRICO DE MÃOS NAS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MINIMAS: MATERIAL DE AÇO INOX; 
ACIONAMENTO AUTOMÁTICO POR SENSOR; ROTAÇÃO 
DO MOTOR DE 20.000 RPM; VAZÃO DE AR DE 32 L/S OU 
115M³/H COM VELOCIDADE DO VENTO DE 25 M/S OU 
90KM/H; POTÊNCIA DE 1.250W (QUENTE) E 550W (FRIO); 
TENSÃO DE 220V OU BIVOLT; TEMPO DE SECAGEM DE 
ATÉ 10 SEGUNDOS (QUENTE) E DE ATÉ 20 (FRIO); 
NIVEL DE RUÍDO ATÉ 75DB; 12 MESES DE GARANTIA; O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO OBRIGATÓRIO. 

UNIDADE Panther SM5A 40 949,00 37.960,00 

2 SECADOR ELÉTRICO DE MÃOS NAS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MINIMAS: MATERIAL DE AÇO INOX; 
ACIONAMENTO AUTOMÁTICO POR SENSOR; ROTAÇÃO 
DO MOTOR DE 20.000 RPM; VAZÃO DE AR DE 32 L/S OU 
115M³/H COM VELOCIDADE DO VENTO DE 25 M/S OU 
90KM/H; POTÊNCIA DE 1.250W (QUENTE) E 550W (FRIO); 
TENSÃO DE 220V OU BIVOLT; TEMPO DE SECAGEM DE 
ATÉ 10 SEGUNDOS (QUENTE) E DE ATÉ 20 (FRIO); 
NIVEL DE RUÍDO ATÉ 75DB; 12 MESES DE GARANTIA; O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO OBRIGATÓRIO. 

UNIDADE Panther SM5A 10 949,00 9.490,00 

    
Total do Fornecedor: 47.450,00 

 

Paraíso do Norte, 17 de outubro de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

\A 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

PORTARIA Nº 141/2022 
 
SUMULA: Concede ferias a servidora Comissionada. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regular a Servidora abaixo relacionada: 
 
SERVIDORES  Dias  PERIODO DE GOZO PERÍODO DE AQUISIÇÃO 
GRAZIELLE CANO DE OLIVEIRA CORREA ...... 10 18/10/2022 a 27/10/2022 01/01/2021 a 31/12/2021 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 14 de outubro de 2022.                                     
 

     ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                             Prefeito Municipal 

 
JULIANO   JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  

Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento econômico. 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 121/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 3010/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 121/2022, o participante: 
 
  
 

76376 - ADILSON LUIZ DE OLIVEIRA 55665411949 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 CONSERTO DE PNEU 165X70X13. UNIDADE próprio original 10 21,00 210,00 
2 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 165X70X13. UNIDADE próprio original 10 21,00 210,00 
3 CONSERTO DE PNEUS 175X70X14. UNIDADE próprio original 40 21,00 840,00 
4 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 175X70X14. UNIDADE próprio original 40 21,00 840,00 
5 CONSERTO DE PNEU 195X75X16. UNIDADE próprio original 20 26,66 533,20 
6 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 195X75X16. UNIDADE próprio original 20 26,66 533,20 
7 CONSERTO DE PNEU 205X55X16. UNIDADE próprio original 30 26,66 799,80 
8 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 205X55X16. UNIDADE próprio original 30 26,66 799,80 
9 CONSERTO DE PNEU 205X75X16. UNIDADE próprio original 30 26,66 799,80 
10 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 205X75X16. UNIDADE próprio original 30 26,66 799,80 
11 CONSERTO DE PNEU 235X75X15. UNIDADE próprio original 20 25,00 500,00 
12 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 235X75X15. UNIDADE próprio original 20 25,00 500,00 
13 CONSERTO DE PNEU 6.50X16. UNIDADE próprio original 20 28,33 566,60 
14 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 6.50X16. UNIDADE próprio original 20 28,33 566,60 
15 CONSERTO DE PNEU 6.00X16. UNIDADE próprio original 20 28,33 566,60 
16 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 6.00X16. UNIDADE próprio original 20 28,33 566,60 
17 CONSERTO DE PNEU 7.50X16. UNIDADE próprio original 50 28,33 1.416,50 
18 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 7.50X16. UNIDADE próprio original 50 28,33 1.416,50 
19 CONSERTO DE PNEU 215X75X17.5. UNIDADE próprio original 60 41,66 2.499,60 
20 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 215X75X17.5. UNIDADE próprio original 60 41,66 2.499,60 
21 CONSERTO DE PNEU 9.00X20. UNIDADE próprio original 120 36,66 4.399,20 
22 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 9.00X20. UNIDADE próprio original 120 36,66 4.399,20 
23 CONSERTO DE PNEU 1000X20. UNIDADE próprio original 50 36,66 1.833,00 
24 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 1000X20. UNIDADE próprio original 50 36,66 1.833,00 
25 CONSERTO DE PNEU 17.5X25. UNIDADE próprio original 50 143,33 7.166,50 
26 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 17.5X25. UNIDADE próprio original 50 143,33 7.166,50 
27 CONSERTO DE PNEU 14.00X24. UNIDADE próprio original 20 180,00 3.600,00 
28 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 14.00X24. UNIDADE próprio original 20 180,00 3.600,00 
29 CONSERTO DE PNEU 14.9X24. UNIDADE próprio original 20 180,00 3.600,00 
30 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 14.9X24. UNIDADE próprio original 20 180,00 3.600,00 
31 CONSERTO DE PNEU 12.5/80X18. UNIDADE próprio original 20 36,66 733,20 
32 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 12.5/80X18. UNIDADE próprio original 20 36,66 733,20 
33 CONSERTO DE PNEU DE HONDA/BIZ. UNIDADE próprio original 10 21,66 216,60 
34 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU DE 

HONDA/BIZ. 
UNIDADE próprio original 10 21,66 216,60 

35 CONSERTO DE PNEU DE CARRIOLA. UNIDADE próprio original 10 18,33 183,30 
36 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU DE 

CARRIOLA. 
UNIDADE próprio original 10 16,66 166,60 

37 CONSERTO DE PNEU 14.9X26. UNIDADE próprio original 10 180,00 1.800,00 
38 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 14.9X26. UNIDADE próprio original 10 180,00 1.800,00 
39 CONSERTO DE PNEU 275/80X22,5. UNIDADE próprio original 20 41,66 833,20 
40 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 275/80X22,5. UNIDADE próprio original 20 41,66 833,20 

 

41 CONSERTO DE PNEU 215/75X16. UNIDADE próprio original 30 26,66 799,80 
42 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 215/75X16. UNIDADE próprio original 30 26,66 799,80 
43 CONSERTO PNEU 14.9X28. UNIDADE próprio original 20 180,00 3.600,00 
44 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 14.9X28. UNIDADE próprio original 20 180,00 3.600,00 
45 CONSERTO PNEU 225X65X16. UNIDADE próprio original 10 26,66 266,60 
46 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 225X65X16. UNIDADE próprio original 10 26,66 266,60 
47 CONSERTO DE PNEU 185X60X16. UNIDADE próprio original 10 26,66 266,60 
48 DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEU 185X60X16. UNIDADE próprio original 10 26,66 266,60 
49 CONSERTO PNEU 285X70X19,5. UNIDADE próprio original 10 43,33 433,30 
50 DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEU 285X70X19,5. UNIDADE próprio original 10 43,33 433,30 
51 CONSERTO DE PNEU 18.4X30. UNIDADE próprio original 10 180,00 1.800,00 
52 CONSERTO DE PNEU 195 X 55 X 15. UNIDADE próprio original 10 21,66 216,60 
53 DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEU 195 X 55 X 15. UNIDADE próprio original 10 21,66 216,60 
54 CONSERTO DE PNEU 12.4X24. UNIDADE próprio original 5 116,66 583,30  
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55 DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEU 12.4X24. UNIDADE próprio original 5 116,66 583,30 
56 CONSERTO PNEU 225X75X16. UNIDADE próprio original 10 26,66 266,60 
57 DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEU 225 X 75 X 16. UNIDADE próprio original 10 26,66 266,60 
58 CONSERTO DE PNEU 235 X 75 X 17,5. UNIDADE próprio original 10 36,66 366,60 
59 DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEU 235X75X17,5. UNIDADE próprio original 10 36,66 366,60 
60 DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEU 800X18. UNIDADE próprio original 5 31,66 158,30 
61 CONSERTO DE PNEU 800X18. UNIDADE próprio original 5 35,00 175,00 
62 CONSERTO PNEU 23.1 X26. UNIDADE próprio original 5 180,00 900,00 
63 DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEU 23.1 X26. UNIDADE próprio original 5 180,00 900,00 
64 CONSERTO DE PNEU 18.4X34. UNIDADE próprio original 10 180,00 1.800,00 
65 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 18.4X34. UNIDADE próprio original 10 180,00 1.800,00 
66 CONSERTO DE PNEU 245X70X16. UNIDADE próprio original 10 26,66 266,60 
67 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 245X70X16. UNIDADE próprio original 10 26,66 266,60 
68 CONSERTO PNEU 205X60X15. UNIDADE próprio original 10 21,66 216,60 
69 DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEU 205X60X15. UNIDADE próprio original 10 21,66 216,60     

Total do Fornecedor: 88.276,00 
 

Paraíso do Norte, 17 de outubro de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

              DECRETO Nº 242-2022. 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 

faz introdução no PPA, LDO e LOA do município 
de 2022. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 12.645,00 (Doze mil seiscentos e quarenta e cinco reais), no 
Orçamento Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 225/2021, de 18.11.2021, (LEI 
DE ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.003 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE. 
 

20 Agricultura  
606 Extensão Rural  

1005 AQUISIÇÃO DE TRATOR, MÁQUINAS E EQUIP. 
AGRÍCOLAS NOVOS. 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
31823 CONV SICONV 901083/2020 AQ. INSUMOS PARA 

AGRICULTURA 
 

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.  
578 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 12.645,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 12.645,00 
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA. 
 

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 
09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  

09.003 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE. 

 

20 Agricultura  
606 Extensão Rural  

1005 AQUISIÇÃO DE TRATOR, MÁQUINAS E EQUIP. 
AGRÍCOLAS NOVOS. 

 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  

4.4.90.52.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.  
510 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 12.645,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 12.645,00 
 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será 

introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei 
do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 17(dezessete) dias do mês 

de outubro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    
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Bancários para o devido pagamento, sendo: Banco, Agência e Conta Corrente (Pessoa 
Jurídica). 
8.6. Caso a Conta Corrente seja de outro Banco, ficará a critério da Divisão de 
Tesouraria do Município se fará o desconto do valor da taxa de transferência do valor a 
ser pago. 
8.7. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
 
9 - DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
9.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados, somente poderá ocorrer recomposição de valores nos casos enquadrados 
no disposto do Artigo 65, alínea “ d”, da Lei Federal nº 8.666/93; 
9.2. Para ocorrer à recomposição, a empresa deverá encaminhar documento 
comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados, 
que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes, caso a empresa não encaminhe 
antecipadamente este documento, não ocorrerá à recomposição. 
 
10 - DAS SANÇÕES NO CASO INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1.A presente Ata poderá ser cancelada pela Administração Pública, quando: 
a) Detentora do Registro, deixar de cumprir as exigências do Edital; 
b) A Detentora do Registro não atender à convocação para assinar a Ata decorrente de 
Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceita pela Administração; 
c) A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas neste Edital; 
d) A Detentora do Registro, praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem 
ilícita; 
e) ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Detentora 
do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 
f) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços; 
g) os preços registrados, se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no ato convocatório; 
h) por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado. 
10.2.A detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por 
escrito, comprovando estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que 
gerou a Ata de Registro de Preços. 
10.3.A decisão da Comissão de Licitação do cancelamento do preço registrado, por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos 
ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades no Edital assegurada 
defesa prévia da Detentora do registro, nos termos da Lei n. 8.666/93. 
10.4.A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a detentora: 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

1º - TERMO ADITIVO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2021. 

 
Termo Aditivo de Supressão de Valor conforme Contrato n.º 06/2022, para execução sob regime 
de empreitada global de prestação de serviços de Engenharia para a pavimentação urbana 
em bloco de concreto sextavado na Rua João Ferreira de Melo no município de Diamante do 
Norte. Através de Recursos Próprios e Emenda Parlamentar nº 202137050006, originado do 
Tomada de Preços   nº 05/2021, que entre si fazem:- MUNICÍPIO  DE DIAMANTE DO 
NORTE, ESTADO DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José Vicente, 257, nesta cidade, 
neste ato representada por seu Prefeito Municipal atual, ELIEL DOS SANTOS CORREA, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-
09, e do outro lado MANUELA PARRA RIBEIRO MAIOR, Pessoa Jurídica de direito Privado, 
devidamente inscrita no CNPJ nº38.182.140/0001-09, com sede na Rua Waldemar Peres 
Rodrigues, nº 1248, CEP 87.890-000,  Terra Rica -PR, neste ato representada pela Srª 
MANUELA PARRA RIBEIRO MAIOR, portador da Cédula de Identidade n° 10.260.972-7/PR 
e CPF nº 081.188.399-07, considerando a justificativa do Departamento de Engenharia e 
manifestação favorável da CONTRATADA,  conforme previsão contratual, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  – SUPRESSÃO DE VALOR  
 
A Administração com base no art. 65, § 1º da Lei 8666/93,  resolvem suprimir o valor do Contrato 
Original de R$ 413.309,65 (Quatrocentos e treze mil, trezentos e nove reais e sessenta e cinco 
centavos),  passa a ser de R$ 378.724,25(Trezentos e setenta e oito mil, setecentos e vinte e 
quatro reais e vinte e cinco centavos), perfazendo uma redução no  valor de R$ 
34.585,40(Trinta e quatro mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 
por este instrumento do contrato originário nº 06/2022, datado de 20/01/2022. 

 
E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas. 
 

Município de Diamante do Norte, 14 de outubro de 2022. 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

MANUELA PARRA RIBEIRO MAIOR 
CNPJ nº38.182.140/0001-09 

 
 
 
Testemunhas:-.........................................................     ............................................................. 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
2º - TERMO ADITIVO  

TOMADA DE PREÇOS  Nº  05/2021. 
 

Termo Aditivo de redimensionamento do objeto ao Contrato n.º 06/2022, para 
execução sob regime de empreitada global de prestação de serviços de Engenharia para a 
pavimentação urbana em bloco de concreto sextavado na Rua João Ferreira de Melo no 
município de Diamante do Norte. Através de Recursos Próprios e Emenda Parlamentar nº 
202137050006, originado do Tomada de Preços   nº 05/2021, que entre si fazem:- MUNICÍPIO  
DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público 
interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José Vicente, 
257, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito Municipal atual, ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 
030.788.569-09, e, do outro lado, MANUELA PARRA RIBEIRO MAIOR, Pessoa Jurídica de 
direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº38.182.140/0001-09, com sede na Rua Waldemar 
Peres Rodrigues, nº 1248, CEP 87.890-000,  Terra Rica -PR, neste ato representada pela Srª 
MANUELA PARRA RIBEIRO MAIOR, portador da Cédula de Identidade n° 10.260.972-7/PR e 
CPF nº 081.188.399-07,  considerando a demonstração da movimentação de preços no mercado, 
considerando a justificativa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e 
manifestação favorável da CONTRATADA,  conforme previsão contratual, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REDIMENSIONAMENTO DO OBJETO 
 

A Administração com base no art. 65, § 1º da Lei 8666/93, para redimensionamento do Objeto, no 
valor do contrato de R$ 378.724,25(Trezentos e setenta e oito mil, setecentos e vinte e quatro 
reais e vinte e cinco centavos), passando o valor contratual atual para R$ 
410.110,31(Quatrocentos e dez mil, cento e dez reais e trinta e um centavos),  perfazendo um 
aumento de valor  financeiro de R$ 31.386,06(Trinta e um mil, trezentos e oitenta e seis reais e 
seis centavos).   

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento do contrato originário nº 06/2022, datado de 20/01/2022. 
 
E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas. 
 

Município de Diamante do Norte, 14 de outubro de 2022. 
 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
 
 

MANUELA PARRA RIBEIRO MAIOR 
CNPJ nº38.182.140/0001-09 

 
TESTEMUNHAS:..............................................................    ............................................................... 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Nova Londrina e Marilena – SINDINOL, 
CONVOCA toda a categoria, especialmente a dos motoristas vinculados à Secretaria Municipal de 
Saúde, para ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada na Rua Sergipe, 52, Nova 
Londrina/PR, no dia 18/10/2022, às 18:00 horas, para discutir a seguinte pauta: 1) Paralisação pelo 
corte no pagamento das horas extras; 2) Assuntos gerais. 

 
            Nova Londrina 17 de outubro de 2022. 
 
           Adriana Cristina Leite Dílio Dos Santos 

                      Presidente do SINDINOL 
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       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 
Nº 62 DATA 13 Outubro 2022 
 FAVORECIDO Evandro Luiz de Oliveira 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar 
de Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente 
curso com a empresa Gestão Publica Brasil, tema curso “Gestão Pública 
e Empreendedorismo da Mulher no Fortalecimento da Cidadania 
Municipal. “Igualdade Salarial e Políticas Públicas de Emprego e 
Renda”, nos dias 19, 20 e 21 de outubro 2022. saída no dia 18 de 
outubro e retorno dia 21 de outubro de 2022. 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 18/10/2022   
RETORNO 21/10/2022   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2005,04 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2022–PMDN –ID 2.394/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  74/2022-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DETENTORA DA ATA: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI devidamente inscrito no CNPJ 12.418.191/0001-95. 
 

Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

71-1 Gentamicina 80MG, solução injetável, via 
intramuscular, intravenosa, 
subconjuntival, subcapsular (cápsula de 
Tenon), nebulização ou instilação 
intratraqueal direta. BR269759 

hytamicina/
hypofarma 

Unid. 2.000 R$ 2,21 R$ 
4.420,00 

105-1 Succinil Colin – succinilcolina – cloreto 
suxametônio 100 mg injetável.  Cód 
BR0268442 

succitrat/ 
blau 

Unid. 50 R$ 11,63 R$ 
581,50 

113-1 Etomidato 2mg/ml – 10 ml solução 
injetável.  Cód BR0270116 

generico/ 
blau 

Unid. 100 R$ 13,99 R$ 
1.399,00 

 
Valor Total Homologado - R$ R$ 6.400,50( seis mil e quatrocentos reais e cinquenta centavos). 
 

Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição 
total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 14 de outubro de 2022. 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2022–PMDN –ID 2.396/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  74/2022-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DETENTORA DA ATA: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES S/A, devidamente inscrito no CNPJ  07.752.236/0001-23. 
 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

79-1 Levofloxacino hemi-hidratado 
5mg/ml-,05% em solução de 
glicose 5%para aplicação 
intravenosa-unidade bolsa. Cód 
BR0332985 

eurofarma
  

Unid. 300 R$ 7,08 R$ 2.125,20 

90-1 Oxacilina sódica 500mg frasco-
ampola.BR0268513 

blau Unid. 500 R$ 0,97 R$ 485,75 

 
Valor Total Homologado - R$  2.610,95(dois mil, seiscentos e dez reais e noventa e cinco 
centavos). 

 
 

Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição 
total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 14 de outubro de 2022. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 069/2022 
PROCESSO N° 0196/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0166/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA E ELÉTRICA PREVENTIVA E CORRETIVA, 
INCLUINDO PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, ORIGINAL E GENUÍNA DE 1ª 
QUALIDADE, PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI EPP.  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua 
Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan 
Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e 
inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre 
Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante   denominado   
CONTRATANTE,   de   outro   lado,   a empresa VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS 
EIRELI EPP pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
07.257.649/0001-31, com sede na Avenida Heitor Alencar Furtado, n° 7369, cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Álvaro Cândido da Silva, 
brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG Nº 9.110.614.0, inscrito no CPF/MF 
Nº 064.425.729-60, residente e domiciliado na Rua Yayoni Otake Ono, n° 269, na 
cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, as 
partes resolvem registrar os preços, para eventual fornecimento dos serviços e peças, 
abaixo relacionados: 
 
1 - DO OBJETO E VALOR: 
1.1. Registro de Preços para a REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA E ELÉTRICA 
PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, ORIGINAL E 
GENUÍNA DE 1ª QUALIDADE, PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, conforme a seguir: 
 
LOTE 3 – VEÍCULOS VOLARE 
VALOR MÁXIMO DO LOTE: R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS). 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. (R$) 
Valor 
Total (R$) 

Percentual 
de 
desconto 

3 1 FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DE 
MECÂNICA 
FILTROS E 
ACESSÓRIOS 
EM GERAL 
ORIGINAIS 

% 1 50.000,00 50.000,00 6%  
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GENUINA E OU 
1ª LINHA, 
REFERÊNCIA DE 
VALOR O 
SOFTWARE 
(TRAZ VALOR) 
PARA OS 
VEÍCULOS   
VOLARE. 
(PERECENTUAL   
MÍNIMO   DE 
DESCONTO 
5%) 

 2 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS 
DE MECÂNICAS 
EM GERAL, 
TENDO COMO 
REFERÊNCIA 
DO VALOR E 
TEMPO DOS 
SERVIÇOS, O 
SOFTWARE 
(TRAZ VALOR), 
PARA OS 
VEÍCULOS
 VOLARE 
(PERECENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 
5%) 

% 1 30.000,00 30.000,00 6% 

 
LOTE 4 – VEÍCULOS VOLKSWAGEM 
VALOR MÁXIMO DO LOTE: R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS). 
Lot
e 

Orde
m 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

Percentual 
de 
desconto 

4 1 FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DE 
MECÂNICA
 FILTROS 
E ACESSÓRIOS 
EM  GERAL 
ORIGINAIS 

% 1 50.000,0
0 

50.000,00 6%  
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GENUINA E OU 
1ª LINHA, 
REFERÊNCIA DE 
VALOR O
 SOFTWAR
E (TRAZ
 VALOR) 
PARA OS 
VEÍCULOS 
VOLKSWAGEN. 
(PERECENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

 2 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS 
DE MECÂNICAS 
EM GERAL,
 TENDO 
COMO 
REFERÊNCIA DO 
VALOR E TEMPO 
DOS SERVIÇOS, 
O SOFTWARE 
(TRAZ 
 VALOR), 
PARA OS 
VEÍCULOS 
PESADOS 
VOLKSWAGEN.(
PERECENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 5%) 

% 1 30.000,0
0 

30.000,00 6% 

 
LOTE 5 – VEÍCULOS IVECO 
VALOR MÁXIMO DO LOTE: R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS). 
Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. (R$) 
Valor 
Total (R$) 

Percentual 
de 
desconto 

5 1 FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DE 
MECÂNICA
 FILTROS 
E ACESSÓRIOS 
EM GERAL 

% 1 50.000,00 50.000,00 6% 
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ORIGINAIS 
GENUINA E OU 
1ª LINHA, 
REFERÊNCIA DE 
VALOR O 
SOFTWARE 
(TRAZ VALOR) 
PARA OS 
VEÍCULOS 
IVECO 
(PERECENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 
5%) 

 2 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS 
DE MECÂNICAS 
EM GERAL, 
TENDO COMO 
REFERÊNCIA 
DO VALOR E 
TEMPO DOS 
SERVIÇOS, O 
SOFTWARE 
(TRAZ VALOR), 
PARA OS 
VEÍCULOS 
IVECO. 
(PERECENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 
5%) 

% 1 30.000,00 30.000,00 6% 

 
1.2.O Valor Total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 240.000,00 (duzentos 
e quarenta mil reais) 
 
2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 
104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. -  
2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. -  
1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. -  
2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. -  
104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. -  
2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. -  
104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. -  
1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.30.00.00. - 3102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.39.00.00. TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
- 102 - OUTROS SERVIÇOS DE 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. -  
2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
   05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. -  
107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
   
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. -  
104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. –  
107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.39.00.00. -  
3131 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. -  
1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. -  
2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. -  
104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. -  
2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. -  
104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. -  
1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.30.00.00. - 3102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.39.00.00. TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
- 102 - OUTROS SERVIÇOS DE 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. -  
2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
   05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. -  
107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
   
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. -  
104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. –  
107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.39.00.00. -  
3131 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 131 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.39.00.00. -  
131 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.39.00.00. -  
104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 3131 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 3110 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 110 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.39.00.00. -  
103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
O pagamento decorrente da contratação do objeto da presente licitação será efetuado 
à conta dos recursos próprios da dotação orçamentária 2022. Informo ainda que, o 
pagamento do serviço é proveniente de recursos municipais, estaduais e federais do 
exercício de 2022. E dotações que vierem a substituir no exercício subsequente. 
 
3 - DAS REQUISIÇÕES/ORDEM DE FORNECIMENTO: 
3.2. Os serviços e peças poderão ser requisitados pelos Departamento do Município 
diretamente a (s) empresa (s) vencedora (s). 
3.2.1. As requisições serão encaminhadas contendo: 
a) Descrição dos serviços e peças requisitados e quantidade; 
b) Data limite e local para execução; 
c) Nome, cargo e assinatura da Secretária ou responsável pelas compras da 
Secretaria. 
 
4 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO: 
4.1. A Administração em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais 
adequado meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-
símile, e-mail, desde que: 
a) seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor responsável; 
b) Administração poderá nomear servidor competente para o pedido, que deverá ser 
prévia e formalmente designado como executor da Ata. 
 
5 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES: 
5.1. Ao receber as requisições o (a) servidor (a) anotará o pedido no controle de 
requisições. 
5.2. O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao 
cumprimento dos prazos de requisição, pagamento, atesto ordem de liquidação, de 
acordo com o § 3° do art. 5° da Lei 8666/93. 
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6 - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos deste Edital, a: 
6.1. Retirar a nota de empenho ou requisição de fornecimento no prazo de até 02 
(dois) dias, ou documento equivalente contados do recebimento da convocação formal. 
6.2. Iniciar a execução dos serviços, conforme a necessidade das Secretarias, 
objetivo desta licitação, devendo ser entregue em até 10 (dez) dias, de acordo com 
quantidade especificada em ordem de fornecimento, após o recebimento da 
Requisição/Ordem de Fornecimento. 
6.2.1 As execuções dos serviços e a entrega das peças, são de exclusiva 
responsabilidade da Detentora da Ata de Registro, a qual deverá ser feito “ in locu” no 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ, independentemente da quantidade solicitada pela 
Secretaria ou departamento, a não execução no prazo solicitado conforme item 7.2, 
será a Detentora do Registro NOTIFICADA, e posteriormente penalizada conforme o 
Edital e a Lei Federal 8.666/93 e Lei 10.520/00. 
6.2.2 A execução deverá ser feita conforme as condições definidas neste termo de 
referência. 
6.2.3 realizada a prestação de serviços pela contratada, o contratante, por intermédio 
da comissão de recebimento, realizará no prazo máximo de até 02 (dois) dias, os 
exames necessários para aceitação/aprovação dos serviços de modo a comprovar que 
o mesmo atende as especificações estabelecidas no Edital, conforme descrito na 
proposta vencedora. 
6.3. Por ocasião da prestação de serviços, caso seja detectado que os serviços, não 
atendam as especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-la, 
integralmente ou em par- te obrigando-se a licitante a providenciar a substituição do 
(s) serviço (s) não aceito (s), imediatamente após a notificação a empresa, devendo a 
mesma ser feita sem nenhum ônus a administração. Não será admitida a execução 
pela detentora do registro dos serviços, sem que esta esteja de posse da ordem de 
fornecimento/serviço, ou documento equivalente. 
6.5. O não cumprimento do prazo de entrega conforme subitem 6.2., será a empresa 
advertida às penas da Lei Federal 8.666/93, e conforme o Edital. 
 
8 - DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO: 
8.1. O pagamento será após a emissão da respectiva Nota Fiscal/Fatura ou documento 
legal- mente equivalente, e entrega do objeto, observando o comprimento integral das 
disposições contidas neste Edital. 
8.2. Os serviços e as peças quando solicitados deverão ser faturados de acordo com a 
secretaria solicitante conforme CNPJ abaixo: 
8.2.1. Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ, CNPJ nº 76.238.435/0001-30, endereço: Rua 
Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 CEP 87.740-000, SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
8.2.2. O Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ efetuará o pagamento em até 30 (trinta) 
dias, após o recebimento do objeto e a Nota Fiscal/Fatura, na tesouraria e anuência da 
Secretária solicitante. 
8.2.3. A empresa vencedora do certame licitatório deverá apresentar obrigatoriamente, 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões que atestam a regularidade fiscal, 
de acordo com o Edital. 
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8.3. É de Obrigatoriedade da (s) Detentora (s) da Ata de Registro de Preços ao emitir a 
(s) Notas (s) fiscal (is), conforme Ordem (s) de Fornecimento (s) /Requisição (ões), e 
enviar as Notas Fiscais para o e-mail da secretaria para o devido empenho. 
8.4. É condição obrigatória à informação prévia do Cancelamento de Nota Fiscal, antes 
do Empenho pelo Município, estando este sujeito a penalidades e multas previstas no 
Edital e conforme Lei 8.666/93, que deverá ser enviado por e-mail. 
8.5. Ao emitir a (s) Nota (s) fiscal (is) /Fatura (s) deverá informar no corpo da (s) 
mesma (s) a Modalidade e o Número da Licitação, como também informar os Dados 
Bancários para o devido pagamento, sendo: Banco, Agência e Conta Corrente (Pessoa 
Jurídica). 
8.6. Caso a Conta Corrente seja de outro Banco, ficará a critério da Divisão de 
Tesouraria do Município se fará o desconto do valor da taxa de transferência do valor a 
ser pago. 
8.7. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
 
9 - DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
9.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados, somente poderá ocorrer recomposição de valores nos casos enquadrados 
no disposto do Artigo 65, alínea “ d”, da Lei Federal nº 8.666/93; 
9.2. Para ocorrer à recomposição, a empresa deverá encaminhar documento 
comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados, 
que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes, caso a empresa não encaminhe 
antecipadamente este documento, não ocorrerá à recomposição. 
 
10 - DAS SANÇÕES NO CASO INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1.A presente Ata poderá ser cancelada pela Administração Pública, quando: 
a) Detentora do Registro, deixar de cumprir as exigências do Edital; 
b) A Detentora do Registro não atender à convocação para assinar a Ata decorrente de 
Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceita pela Administração; 
c) A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas neste Edital; 
d) A Detentora do Registro, praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem 
ilícita; 
e) ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Detentora 
do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 
f) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços; 
g) os preços registrados, se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no ato convocatório; 
h) por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado. 
10.2.A detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por 
escrito, comprovando estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que 
gerou a Ata de Registro de Preços. 
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10.3.A decisão da Comissão de Licitação do cancelamento do preço registrado, por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos 
ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades no Edital assegurada 
defesa prévia da Detentora do registro, nos termos da Lei n. 8.666/93. 
10.4.A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a detentora: 
10.4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido 
no Item 10 do Edital, sofrerá as multas e penalidades nela descrita, que é parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços; 
10.4.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
10.4.3. Não aceitar reduzir o (s) seu (s) preço (s) registrado (s) na hipótese de tornar 
(em) -se superior (es) ao (s) praticado (s) no mercado. 
10.5. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas 
para a rescisão dos contratos em geral, com as consequências daí advindas. 
 
11 - DA FRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO: 
11.1. Os licitantes   devem   observar e   o    contratado    deve    observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, e contratação e de execução 
do objeto contratual. 
11.2. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
a) “ prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou execução de contrato; 
b) “ prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “ prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “ prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “ prática obstrutiva” :(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
cláusula III, deste Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
11.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-se inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
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11.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
11.5. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais 
instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, 
em especial a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.5.A CONTRATADA declara que está ciente, conhece, entende e cumpre 
integralmente, na condução de suas atividades empresariais, toda a legislação 
anticorrupção a ela aplicável em especial, mas sem limitar, a Lei n. º 12.846/2013 e o 
Decreto nº 8.420/2015, bem como toda e qualquer outra legislação antisuborno ou 
anticorrupção aplicável à CONTRATADA, abstendo-se a CONTRATADA de qualquer 
atividade que constitua uma violação a tais dispositivos. 
11.6.A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, 
estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; 
(ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, 
funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 
12.846/2013. 
11.7.A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 
compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato (s) que possa (m) 
constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo 
aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 
11.8. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte d a CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, 
poderá ensejar: I - Instauração do Procedimento de Apuração da  
Responsabilidade administrava – PAR, com aplicação das sanções administravas 
porventura cabíveis; II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera 
judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 
A CONTRATADA declara, garante e aceita que, com relação a este Contrato, não 
praticará nem tentará praticar qualquer solicitação, não houve e não haverá nenhuma 
solicitação, exigência, cobrança ou obtenção para si e para outrem de vantagem 
indevida ou promessa de vantagem indevida, a pretexto de influir em ato praticado por 
agente público e/ou privado, restando expresso, ainda, que nenhum favorecimento, 
taxa, dinheiro ou qualquer outro objeto de valor foi ou será pago, oferecido, doado ou 
prometido pela CONTRATADA ou por qualquer de seus agentes ou empregados, direta 
ou indiretamente. 
11.10.A CONTRATADA e cada um de seus agentes, conselheiros, sócios ou acionistas, 
empregados e subcontratados, consultores, representantes de qualquer modo e a 
qualquer título que trabalham direta ou indiretamente no Contrato também se obrigam 
a cumprir todas as leis anticorrupção aplicáveis e garante que não irá, em razão deste 
Contrato, ou de quaisquer outras transações envolvendo as partes, transferir qualquer 
coisa de valor, direta ou indiretamente, a qualquer pessoa do setor privado ou 
funcionários do governo ou de empresas controladas pelo governo, a fim de obter ou 
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11.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
11.5. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais 
instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, 
em especial a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.5.A CONTRATADA declara que está ciente, conhece, entende e cumpre 
integralmente, na condução de suas atividades empresariais, toda a legislação 
anticorrupção a ela aplicável em especial, mas sem limitar, a Lei n. º 12.846/2013 e o 
Decreto nº 8.420/2015, bem como toda e qualquer outra legislação antisuborno ou 
anticorrupção aplicável à CONTRATADA, abstendo-se a CONTRATADA de qualquer 
atividade que constitua uma violação a tais dispositivos. 
11.6.A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, 
estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; 
(ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, 
funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 
12.846/2013. 
11.7.A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 
compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato (s) que possa (m) 
constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo 
aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 
11.8. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte d a CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, 
poderá ensejar: I - Instauração do Procedimento de Apuração da  
Responsabilidade administrava – PAR, com aplicação das sanções administravas 
porventura cabíveis; II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera 
judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 
A CONTRATADA declara, garante e aceita que, com relação a este Contrato, não 
praticará nem tentará praticar qualquer solicitação, não houve e não haverá nenhuma 
solicitação, exigência, cobrança ou obtenção para si e para outrem de vantagem 
indevida ou promessa de vantagem indevida, a pretexto de influir em ato praticado por 
agente público e/ou privado, restando expresso, ainda, que nenhum favorecimento, 
taxa, dinheiro ou qualquer outro objeto de valor foi ou será pago, oferecido, doado ou 
prometido pela CONTRATADA ou por qualquer de seus agentes ou empregados, direta 
ou indiretamente. 
11.10.A CONTRATADA e cada um de seus agentes, conselheiros, sócios ou acionistas, 
empregados e subcontratados, consultores, representantes de qualquer modo e a 
qualquer título que trabalham direta ou indiretamente no Contrato também se obrigam 
a cumprir todas as leis anticorrupção aplicáveis e garante que não irá, em razão deste 
Contrato, ou de quaisquer outras transações envolvendo as partes, transferir qualquer 
coisa de valor, direta ou indiretamente, a qualquer pessoa do setor privado ou 
funcionários do governo ou de empresas controladas pelo governo, a fim de obter ou 
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manter qualquer outro benefício ou vantagem indevida. A CONTRATADA garante que 
nenhum dinheiro pago em virtude desse Contrato será utilizado a título de 
compensação ou de outra forma será usado para pagar qualquer vantagem ou 
benefício, em violação da lei aplicável. 
A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus agentes, 
conselheiros, sócios ou acionistas, empregados e subcontratados, consultores, 
representantes de qualquer modo e a qualquer título, que trabalham direta ou 
indiretamente no Contrato, direta ou indiretamente (i) sob investigação em virtude de 
denúncias de suborno e/ou corrupção; (ii) no curso de um processo judicial e/ou 
administrativo ou foram condenados ou indiciados sob a acusação de corrupção ou 
suborno; (iii) listados em alguma entidade governamental, tampouco conhecidos ou 
suspeitos de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro; (iv) sujeitos a restrições 
ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade governamental; e (v) 
banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou fiscalizada por 
qualquer entidade governamental. 
 
12 - UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DE EMPENHO: 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta, inclusive autarquia do município de SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ. 
12.2. Caberá a detentora da Ata, observadas as condições estabelecidas, aceitar o 
fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos inicialmente estimados. 
 
13 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
13.1. Prazo de vigência: A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 
(doze) meses a partir da data de sua assinatura e publicação no Diário Oficial do 
Município. 
13.2. Poderá a critério do Município a adoção da previsão legal do § 3º do Art. 12 do 
Decreto n. 7892/2013. 
 
14 - DO RESPONSÁVEL E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
14.1. Fica estabelecida O SERVIDOR PÚBLICO JOSÉ SANTIAGO, como fiscal de 
contrato sob Decreto nº 5.199/2022. 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE, o acompanhamento 
e a fiscalização e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 
servidores do CONTRATANTE designados para tal fim. 
 
15 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
15.1.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações de que deles poderá advir, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do Registro a preferência 
em igualdade de condições. 
15.2. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas 
as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer 
desconhecimento como ele- mento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de 
Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 
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15.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e 
rescisões observarão a Lei Federal nº 8.666/93, em seu Artigo 3º; Lei Federal n. 
10.520/2002, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que 
a precedeu, aplicável à execução e especialmente aos casos omissos. 
15.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, todos os Anexos e 
o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2022 e a Proposta da Detentora. 
 
Fica eleito o foro do Município de ALTO PARANÁ para dirimir as eventuais controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 
 
E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, 
vai assinado pelas partes em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas abaixo qualificadas. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 14 de outubro de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  

 
 ÁLVARO CÂNDIDO DA SILVA 
 CPF/MF nº 064.425.729-60 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 76/2022 
b) Licitação Nrº             :            43/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 17/10/2022 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços para 

contratação de empresa para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para 
suprir as necessidades básicas das Secretarias Municipais.    

 
04.122.0002.2.001. - manutenção das atividades do gabinete do prefeito 
04.121.0002.2.003. - man. Das atividades da secretaria de planejamento e urbanismo 
04.122.0002.2.005. - manutenção das atividades da secretaria de administração e finanças 
04.123.0013.2.004. - manutenção do desenvolvimento econômico 
12.122.0002.2.015. - man. Das atividades da secretaria de educação, cultura e esporte 
12.361.0012.2.016. - manutenção das atividades do ensino fundamental 
12.365.0012.2.017. - manutenção das atividades da educação infantil 
13.392.0009.2.023. - manutenção das atividades culturais 
27.812.0009.2.024. - manutenção das atividades esportivas 
12.782.0012.2.020. - manutenção do transporte escolar 
15.122.0007.2.025. - man. Das atividades da secretaria de obras, viação e serviços públicos 
15.451.0006.2.026. - manutenção e conservação dos bens de uso comum 
15.452.0007.2.029. - manutenção da limpeza públicas 
10.122.0010.2.030. - manutenção das atividades da secretaria de saude 
10.122.0010.2.031. - manutenção do conselho municipal de saúde 
10.122.0010.2.046. - manutenção do transporte da saúde 
10.301.0010.2.039. - manutenção do programa estratégia saúde da família 
10.301.0010.2.040. - manutenção do posto de saúde (usf e uaps) 
10.301.0010.2.041. - manutenção do programa agentes comunitários de saúde 
10.302.0010.2.036. - manutenção do hospital municipal 
10.303.0010.2.037. - manutenção da assistência farmacêutica  
10.304.0010.2.033. - manutenção da divisão de vigilância sanitária 
10.305.0010.2.032. - manutenção do controle de epidemiologia e dos resultados 
10.301.0010.1.011. - pqcms – resolução sesa nº 463/2015 
10.301.0010.1.014. - programa saúde na escola (pse) – termo n° 041071021604 
10.301.0010.2.048. - manutenção do programa apsus 
10.303.0010.1.016. - resolução 724/2019 – organização da assistência farmacêutica 
08.122.0008.2.006. - manutenção das atividades da secretaria de assistência social 
08.244.0008.2.055. - manutenção das atividades do cras 
08.306.0008.2.053. - apoio financeiro a segurança alimentar e nutricional 
08.243.0008.2.044. - apoio financeiro ao conselho tutelar 
08.243.0008.2.052. - apoio financeiro ao fundo dos direitos da criança e do adolescente 
08.243.0008.2.056. - man. Das ativ. Do centro de convivência e fortalecimento de vínculos 
18.122.0002.2.009. - man. Das ativ. Da secretaria de agricultura, meio ambiente e turismo 
18.541.0004.2.013. - manutenção do patrimônio ambiental 
18.541.0004.2.014. - fundo municipal de meio ambiente 
20.608.0003.2.012. - manutenção da divisão agropecuária 
23.695.0011.2.011. - desenvolvimento do turismo municipal 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MERCADO CAIBALION EIRELI - ME - CNPJ/CPF: 28.238.609/0001-12 
Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
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2-1 Alho de 1ª, sem cascas, fresco, compacto e 
firme, sem lesões de origem físicas ou 
mecânicas rachaduras e cortes, tamanho 
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, 
livre de sujidades, material terroso, 
parasitas e larvas. 

comercio de 
frutas e legumes 
dois amigos 

Kg 454 R$ 13,00 R$ 5.902,00 

3-1 Banana Nanica - de 1ª qualidade tamanho 
de médio a grande, casca livre de fugos, 
maturação natural 

comercio de 
frutas e legumes 
dois amigos 

Kg 1.100 R$ 1,89 R$ 2.079,00 

5-1 Beterraba de 1ª qualidade, fresca, compacta 
e firme, isenta de enfermidades e material 
terroso, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida. 

comercio de 
frutas e legumes 
dois amigos 

Kg 600 R$ 2,20 R$ 1.320,00 

7-1 Cenoura - de 1ª qualidade, sem rama, 
fresca, compacta e firme, sem lesões de 
origem físicas ou mecânicas rachaduras e 
cortes, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida, livre de 
sujidades,  material terroso, parasitas e 
larvas. 

comercio de 
frutas e legumes 
dois amigos 

Kg 600 R$ 2,50 R$ 1.500,00 

9-1 Laranja - 1ª qualidade, para suco,  lisa, 
fresca, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida, firme e 
intacta sem lesões de origem física ou 
mecânica e parasitas e larvas sem 
perfurações e cortes. 

comercio de 
frutas e legumes 
dois amigos 

Kg 1.000 R$ 1,69 R$ 1.690,00 

10-1 Limão tahiti- 1ª qualidade, para suco, liso, 
fresco, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvidos, firme e 
intacto sem lesões de roigem fisica ou 
mecanica e parasitas e larvas sem 
perfurações ou cortes. 

comercio de 
frutas e legumes 
dois amigos 

Kg 80 R$ 1,99 R$ 159,20 

14-1 Tomate - de 1ª qualidade, liso, fresco, 
tamanho e coloração uniformes, devendo 
ser bem desenvolvido, firme e intacto sem 
lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes. 

comercio de 
frutas e legumes 
dois amigos 

Kg 900 R$ 3,49 R$ 3.141,00 

15-1 Pêra- produto nacional graúdo com grau de 
maturação que lhes permita suportar 
transporte, manipulação e conservação 
adequada para consumo imediato (semi-
madura) procedente de espécie sadia, 
fresca, apresentando coloração, tamanho e 
conformação de acordo com a especie, não 
apresentar marcas de golpes ou danos por 
quaisquer lesões de origem física, mecânica 
ou biologicas, como machucaduras, 
bolores, ferrugem, sujidades, que afetam 
sua aparência e qualidade, estar isentas de 
grãos de terra, parasitas, odores, estranhos e 
residuos fertilizantes. 

comercio de 
frutas e legumes 
dois amigos 

Kg 600 R$ 7,79 R$ 4.674,00 

16-1 Vagem- produto de colheita recente, fresco 
selecionado, de ótima qualidade, compacto 
e firme em toda sua extensão, coloração 
uniforme e tipico da espécie, em perfeito 
estado de desenvolvimento. Não serão 
permitidos danos que lhe alterem a 
conformação de aparência. Necessita estar 
isenta de grãos da terr, sujeiridade, 

comercio de 
frutas e legumes 
dois amigos 
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parasitas, cortes, manchas, ferrugem, 
amassados, e resíduos fertilizantes, ou 
qualquer outro defeito que possa alterar a 
sua aparência e qualidade. 

17-1 Abóbora: 1ª qualidade, fresca, compacta e 
firme, isenta de enfermidades e material 
terroso, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida. Tamanho 
médio ou pequeno 

comercio de 
frutas vitoria 

Kg 300 R$ 3,70 R$ 1.110,00 

19-1 Pimentão Verde - de 1ª qualidade, tamanho 
e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido, firme e intacto sem lesões de 
origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes. 

comercio de 
frutas vitoria 

Kg 300 R$ 5,90 R$ 1.770,00 

20-1 Repolho - de 1ª qualidade, liso, fresco, 
tamanho e coloração uniformes, devendo 
ser bem desenvolvido, firme e intacto sem 
lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes. 

comercio de 
frutas vitoria 

Kg 800 R$ 2,40 R$ 1.920,00 

22-1 Batata doce  1ª qualidade, fresca, compacta 
e firme, isenta de enfermidades e material 
terroso, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida. 

comercio de 
frutas vitoria 

Kg 300 R$ 1,80 R$ 540,00 

26-1 Couve flor 1ª qualidade, fresco, excelente 
aspecto natural, isento de infermidades, 
material terroso, tamanho médio grande. 

comercio de 
frutas vitoria 

Unid. 300 R$ 6,90 R$ 2.070,00 

27-1 Cheiro verde, salsinha e cebolinha, 1ª 
qualidade, fresco, excelente aspecto natural, 
isento de infermidades, material terroso, 
tamanho médio grande. 

comercio de 
frutas vitoria 

Maço 300 R$ 2,99 R$ 897,00 

29-1 Quiabo 1ª qualidade, fresca, excelente 
aspecto natural, isento de enfermidades, 
material terroso. 

comercio de 
frutas vitoria 

Kg 250 R$ 6,90 R$ 1.725,00 

30-1 Mandioca descascada, 1ª qualidade, fresca, 
excelente aspecto natural, isento de 
enfermidades, material terroso. 

adenir natalino Kg 400 R$ 5,49 R$ 2.196,00 

31-1 Carne bovina - moída de 1ª qualidade, 
moída no ato da entrega, resfriada, não 
congelada, integra, isenta de sujidades e 
gorduras - COTA PRINCIPAL  - AMPLA 
CONCORRENCIA. 

sousa e veloso 
matadouro 

Kg 2.775 R$ 22,78 R$ 63.214,50 

32-1 Carne bovina - moída de 1ª qualidade, 
moída no ato da entrega, resfriada, não 
congelada, integra, isenta de sujidades e 
gorduras - COTA RESERVADA - ME, 
EPP E MEI. 

sousa e veloso 
matadouro 

Kg 25 R$ 22,79 R$ 569,75 

33-1 Carne bovina – cortada em tiras e no ato da 
entrega, de 1ª qualidade, resfriada, não 
congelada, integra, isenta de sujidades e 
gorduras.COTA PRINCIPAL  - AMPLA 
CONCORRENCIA. 

sousa e veloso 
matadouro 

Kg 2.227 R$ 25,95 R$ 57.790,65 

34-1 Carne bovina – cortada em tiras e no ato da 
entrega, de 1ª qualidade, resfriada, não 
congelada, integra, isenta de sujidades e 
gorduras.COTA RESERVADA - ME, EPP 
E MEI. 

sousa e veloso 
matadouro 

Kg 573 R$ 25,95 R$ 14.869,35 

38-1 Charque - (carne seca/charque) carne 
bovina de primeira qualidade, limpa sem 

sousa e veloso 
matadouro 

Kg 800 R$ 31,19 R$ 24.952,00 
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ossos, sem pele, pouca gordura, sem 
pelancas, com peso médio de 3kg cada  
peça, embaladas à vácuo, congeladas á 12 
graus célsius (-), isentas de aditivos ou 
substâncias estranhas ao produto, que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas), inspecionadas pelo 
ministério da agricultura. 

42-1 Salsicha – de 1ª qualidade, contendo carne 
bovina, carne suína, carne de ave 
mecanicamente separada, papada, miúdos 
suínos e bovinos, pele suína, proteína 
vegetal, glicose, sal, amido (máx 2%), 
aromatizante: aromas naturais, 
estabilizante: tripolifosfato de sódio; 
conservadores: nitrato e nitrito de sódio, 
condimento natural; antioxidante: eritorbato 
de sódio; corante: corante natural. 
Acondicionada em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente. 

aurora Kg 350 R$ 8,99 R$ 3.146,50 

47-1 Achocolatado em pó orgânico – livre de 
lactose contendo, açúcar orgânico, cacau 
orgânico alcalino em pó, maltodextrina 
orgânica, sal refinado, emulsificante 
lecitina de soja e aromatizantes (aroma 
natural de malte e baunilha). Mais de 95% 
dos ingredientes são de origem orgânica e o 
produto não contém lactose. Pacote 210 
gramas. 

lowçucar Pacote 280 R$ 17,30 R$ 4.844,00 

48-1 Adoçante dietético, frasco com 100ml, com 
sacarina sódica e ciclamato de sódio. 

marata Unid. 40 R$ 2,25 R$ 90,00 

49-1 Água Mineral sem gás, galão de 20 litros santa ines Unid. 700 R$ 12,95 R$ 9.065,00 
50-1 Água mineral sem gás, frasco com 500 ml, 

fardos com 12 garrafas 
cristal Fardo 400 R$ 7,95 R$ 3.180,00 

51-1 Água mineral, copo com 200 ml. , com 48 
unidades 

safira Caixa 150 R$ 21,95 R$ 3.292,50 

52-1 Amido de milho - pacote 1kg, contendo 
amido de milho 100% puro e de excelente 
qualidade. Acondicionado em caixa de 
papel cartão, limpa, não violada. Industria 
brasileira. 

amafil Unid. 350 R$ 6,25 R$ 2.187,50 

53-1 Arroz - pacote com 5kg, classe longo fino, 
tipo 1, subgrupo polido. Acondicionado em 
saco plástico transparente e atóxico, limpo, 
não violado, resistente. Industria brasileira. 

q gostoso Pacote 600 R$ 13,99 R$ 8.394,00 

55-1 Aveia – pacote com 500g, contendo farinha 
de aveia, enriquecida com ferro, zinco, 
vitaminas: A, B6, D, fonte de proteína e 
fibra.  Acondicionada em caixa de papel 
cartão, limpa, não violada. Industria 
brasileira. 

zaeli Unid. 120 R$ 5,99 R$ 718,80 

56-1 Batata Palha - pacote de 500g contendo 
batata, óleos vegetais e sal, extra fina. 
Acondicionado em pacote de polietileno, 
integro resistente, vedado hermeticamente 
atóxico e limpo. Industria brasileira. 

boa palha Unid. 250 R$ 8,99 R$ 2.247,50 
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58-1 Biscoito salgado - tipo cream cracker, 
pacote com 400g, contendo contendo 
farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, sal, açúcar, amido de milho, 
açúcar invertido, fermentos químicos: 
bicarbonato de amônio e bicarbonato de 
sódio, emulsificante lecitina de soja e 
melhorador de farinha alfa-amilase. 
Acondicionado em pacote de polietileno, 
integro resistente, vedado hermeticamente 
atóxico e limpo. Industria brasileira. 

renata Unid. 4.515 R$ 2,89 R$ 13.048,35 

59-1 Biscoito  integral, pacote 400g farinha de 
Trigo Fortificada com Ferro e Ácido Fólico, 
Gordura Vegetal (Soja, Palma), Farelo de 
Trigo, Extrato de malte, Açúcar Invertido, 
Sal, Amido, Fermento Biológico, Fermento 
Químico Bicarbonato de Sódio (INS 500ii), 
Acidulante Ácido Láctico (INS 270), 
Melhoradores de Farinha Xilanase e 
Protease (INS 1101 i). 

renata Unid. 400 R$ 3,99 R$ 1.596,00 

61-1 Catchup – frasco de 900g, contendo polpa 
de tomate, açúcar, vinagre, sal, amido, 
aroma de catchup e conservantes: benzoato 
de sódio e sorbato de potássio. 
Acondicionado em potes de polipropileno 
com lacre de papel aluminizado entre a 
tampa e o pote. Industria brasileira. 

du sul Unid. 80 R$ 5,99 R$ 479,20 

62-1 Torrada Integral -142 g, farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
farinha de trigo integral, gordura vegetal, 
açúcar, sal, extrato de malte, açúcar 
invertido, polidextrose, amido, fécula de 
mandioca, emulsificante: lecitina de soja e 
estearoil lactilado de sódio, espessante: 
carboximetilcelulose sódica, melhorador de 
farinha, ácido ascórbio e antiumectante, 
dióxido de silício. 

visconti Unid. 140 R$ 3,49 R$ 488,60 

64-1 Chocolate em pó – pacote de 500g, 
contendo cacau em pó e açúcar. 
Acondicionado em pacote de polietileno, 
integro resistente, vedado hermeticamente e 
limpo. Industria brasileira. 

merilu Unid. 350 R$ 7,98 R$ 2.793,00 

67-1 Colorífico – pacote de 500g, contendo fubá, 
extrato de urucum e óleo de soja. 
Acondicionado em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente. Industria brasileira. 

zaeli Unid. 200 R$ 2,79 R$ 558,00 

68-1 Condimento açafrão - apresentação natural, 
aplicação culinária em geral. Embalagem 
transparente, original de fábrica, 10g 

natureza Unid. 90 R$ 1,12 R$ 100,80 

69-1 Condimento camomila - apresentação 
natural, aplicação culinária em geral. 
Embalagem transparente, original de 
fábrica, 10g 

natureza Unid. 85 R$ 1,12 R$ 95,20 

70-1 Condimento canela - em pó e em pau, 
100% natural, aplicação culinária em geral. 
Embalagem transparente, original de 
fábrica, 10g 

natureza Unid. 80 R$ 1,48 R$ 118,40 

71-1 Condimento cravo da índia - apresentação natureza Unid. 95 R$ 1,24 R$ 117,80 
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58-1 Biscoito salgado - tipo cream cracker, 
pacote com 400g, contendo contendo 
farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, sal, açúcar, amido de milho, 
açúcar invertido, fermentos químicos: 
bicarbonato de amônio e bicarbonato de 
sódio, emulsificante lecitina de soja e 
melhorador de farinha alfa-amilase. 
Acondicionado em pacote de polietileno, 
integro resistente, vedado hermeticamente 
atóxico e limpo. Industria brasileira. 

renata Unid. 4.515 R$ 2,89 R$ 13.048,35 

59-1 Biscoito  integral, pacote 400g farinha de 
Trigo Fortificada com Ferro e Ácido Fólico, 
Gordura Vegetal (Soja, Palma), Farelo de 
Trigo, Extrato de malte, Açúcar Invertido, 
Sal, Amido, Fermento Biológico, Fermento 
Químico Bicarbonato de Sódio (INS 500ii), 
Acidulante Ácido Láctico (INS 270), 
Melhoradores de Farinha Xilanase e 
Protease (INS 1101 i). 

renata Unid. 400 R$ 3,99 R$ 1.596,00 

61-1 Catchup – frasco de 900g, contendo polpa 
de tomate, açúcar, vinagre, sal, amido, 
aroma de catchup e conservantes: benzoato 
de sódio e sorbato de potássio. 
Acondicionado em potes de polipropileno 
com lacre de papel aluminizado entre a 
tampa e o pote. Industria brasileira. 

du sul Unid. 80 R$ 5,99 R$ 479,20 

62-1 Torrada Integral -142 g, farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
farinha de trigo integral, gordura vegetal, 
açúcar, sal, extrato de malte, açúcar 
invertido, polidextrose, amido, fécula de 
mandioca, emulsificante: lecitina de soja e 
estearoil lactilado de sódio, espessante: 
carboximetilcelulose sódica, melhorador de 
farinha, ácido ascórbio e antiumectante, 
dióxido de silício. 

visconti Unid. 140 R$ 3,49 R$ 488,60 

64-1 Chocolate em pó – pacote de 500g, 
contendo cacau em pó e açúcar. 
Acondicionado em pacote de polietileno, 
integro resistente, vedado hermeticamente e 
limpo. Industria brasileira. 

merilu Unid. 350 R$ 7,98 R$ 2.793,00 

67-1 Colorífico – pacote de 500g, contendo fubá, 
extrato de urucum e óleo de soja. 
Acondicionado em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente. Industria brasileira. 

zaeli Unid. 200 R$ 2,79 R$ 558,00 

68-1 Condimento açafrão - apresentação natural, 
aplicação culinária em geral. Embalagem 
transparente, original de fábrica, 10g 

natureza Unid. 90 R$ 1,12 R$ 100,80 

69-1 Condimento camomila - apresentação 
natural, aplicação culinária em geral. 
Embalagem transparente, original de 
fábrica, 10g 

natureza Unid. 85 R$ 1,12 R$ 95,20 

70-1 Condimento canela - em pó e em pau, 
100% natural, aplicação culinária em geral. 
Embalagem transparente, original de 
fábrica, 10g 

natureza Unid. 80 R$ 1,48 R$ 118,40 

71-1 Condimento cravo da índia - apresentação natureza Unid. 95 R$ 1,24 R$ 117,80 
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natural, aplicação culinária em geral. 
Embalagem transparente, original de 
fábrica, 10g 

72-1 Condimento noz moscada - apresentação 
natural, aplicação culinária em geral. 
Embalagem transparente, original de 
fábrica. De 10g. 

natureza Unid. 95 R$ 1,24 R$ 117,80 

73-1 Creme de Leite – caixa com 200g, contendo 
creme de leite, leite em pó desnatado e 
estabilizantes goma xantana, goma jataí, 
goma guar, carrogena , fosfato dissódico, 
citrato sódico, homogeneizado e leve. 
Acondicionado em embalagem tetra park. 
Industria brasileira. 

piracanjuba Unid. 420 R$ 2,49 R$ 1.045,80 

74-1 Creme de leite sem lactose – caixa com 
200g, contendo água, gordura vegetal, 
maltodextrina, extrato de soja, amido 
modificado, sal refinado, 
espessantencarboximetilicelulose, 
aromatizantes artificiais e corante 
inorgânico dióxido de titânio. 
Acondicionado em caixa tetra park  

piracanjuba Unid. 250 R$ 5,03 R$ 1.257,50 

75-1 Doce de leite - embalagem de 400. Doce de 
Leite cremoso ou em pastas. Emabalado em 
potes plasticos, limpos, não amassados, não 
estufados, com lacre em aluminio e tampa 
em polietitileno, resistente que garanta a 
integridade do produto ate o momento do 
consumo contendo aproximadamente 400 g. 
acondicionados em caixas lacradas, limpas 
e secas, não violadas e resistentes. a 
embalagem devera conter externamente os 
dados de indentificação procedencia 
informações nutricionais, numero de lote, 
data de validade, quantidade de produto e 
atender as especificações tecnica da NTA 
56 do Decreto estadual numero 12.486 de 
20/10/1978. o produto devera apresentar 
validade minima de 05 meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante.  

triangulo Unid. 200 R$ 4,49 R$ 898,00 

76-1 Trigo para kibe- pacote com 500 g. 
Acondicionado em pacote polietileno, 
integro resistente, vedado 
hermeneuticamente e limpo. Industria 
brasileira. 

amafil Pacote 40 R$ 2,89 R$ 115,60 

77-1 Extrato de tomate – lata com 840g, 
contendo tomate, açúcar e sal, concentrado, 
isento de peles e sementes. Acondicionado 
em recipiente de folha de flandres integro 
sem amassados e sem estufados, resistentes 
que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. Industria brasileira. 

pramesa Unid. 500 R$ 4,98 R$ 2.490,00 

79-1 Farinha de trigo 5kg. coamo Pacote 610 R$ 15,49 R$ 9.448,90 
82-1 Fermento em pó químico - frasco com 

250gr, contendo amido de milho, 
modificado, fosfato monocálcio, 
bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio.  
Acondicionado em pote de polipropileno 
com lacre de papel aluminizado entre a 

maita Unid. 250 R$ 3,97 R$ 992,50 
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tampa e o pote. Industria brasileira. 
84-1 Geleia - geleia cremosa, brilhosa, com 

coloração, sabor e aroma característicos. 
Produzida, embalada e entregue em 
conformidade com a legislação sanitária 
vigente. Embalagem contendo 
aproximadamente 230g.  

simmons Unid. 200 R$ 4,39 R$ 878,00 

85-1 Gelatina em pó – pacote de 1 kg, sabores 
diversos, contendo açúcar, gelatina, sal, 
vitaminas A, C, E, reguladores de acidez 
acido fumático e citrato de sódio, 
aromatizantes, edulcorantes artificiais 
aspartame, ciclamato de sódio, acessulfame 
de potássio e sacarina sódica e corante 
Bordeaux S. Embalado em pacote plástico, 
transparente, limpo, não violado, resistente. 
Industria brasileira. 

qualimax Unid. 820 R$ 12,89 R$ 10.569,80 

87-1 Leite UHT Desnatado - conteudo de 1 litro. 
Marca igual ou superior a Líder.  

piracanjuba Unid. 550 R$ 4,19 R$ 2.304,50 

88-1 Fôrmula Infantil  Comfort Lata 800g, Soro 
de leite desmineralizado, maltodextrina, 
lactose, leite em pó desnatado, oleína de 
palma, óleo de palma, óleo de canola, 
galacto-oligossacarídeo, óleo de milho, sais 
minerais (citrato de cálcio, citrato de 
potássio, cloreto de potássio, cloreto de 
magnésio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 
sulfato de cobre, sulfato de manganês, 
iodeto de potássio, selenato de sódio), 
lecitina de soja, oligofrutossacarídeo, 
vitaminas (vitamina C, taurina, niacina, 
vitamina E, pantotenato de cálcio, vitamina 
A, vitamina B6, vitamina B1, vitamina B2, 
ácido fólico, vitamina K, biotina, vitamina 
D, vitamina B12) e L-carnitina. 

nan Lata 120 R$ 58,49 R$ 7.018,80 

90-1 Leite condensado sem lactose – lata de 
330g, contendo água, açúcar, glicose de 
milho, gordura de palma, extrato de soja, 
sal refinado, aromatizante, corante 
inorgânico, dióxido de titânio, espessantes, 
goma xantana, goma carrogena e pectina, 
regulador de acidez, bicarbonato de sódio e 
estabilizante citrato de sódio.  

piracanjuba Unid. 200 R$ 8,94 R$ 1.788,00 

95-1 Maionese - potes de 500gr, sem gordura 
trans, rica em vitamina E. Potes de 
polipropileno com lacre de papel 
aluminizado entre a tampa e o pote. 
Industria brasileira. 

suavit Unid. 120 R$ 3,49 R$ 418,80 

96-1 Margarina - pote com 500g, contendo óleos 
vegetais líquidos e interesterificados, água, 
sal, soro de leite, leite em pó desnatado, 
vitamina A, estabilizantes: mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos e lecitina de 
soja, conservadores: sorbato d epotássio e 
benzoato de sódio, aromatizante idêntico ao 
natural, acidulante: ácido cítrico, 
antioxidantes: TBHQ EDTA e BHT, 
corantes: urucum e cúrcuma, produzida 
exclusivamente de gordura vegetal. 

dualys Unid. 600 R$ 4,99 R$ 2.994,00 
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Embaladas em potes de polipropileno com 
lacre de papel aluminizado entre a tampa e 
o pote. Industria brasileira. 

97-1 Margarina light – 500 g, contendo 35% de 
lipídios, 57% manos calorias, gordura 
vegetal, água, óleos vegetais liquidos e 
interesterificados, sal, soro de leite 
reconstituído, vitaminas E, A e D, 
estabilizantes mono e diglicerideos de 
ácidos graxos e ésteres de poliglicerol de 
ácidos graxos, aromatizantes, conservador 
benzoato de sódio, acidulante acido lácteo, 
antioxidantes edta-calcio dissodico, bht e 
acido cítrico e corante natural de urucum e 
cúrcuma 
 

coamo Unid. 80 R$ 10,01 R$ 800,80 

98-1 Margarina, sem lactose 500g qualy Unid. 250 R$ 9,69 R$ 2.422,50 
101-1 Milho verde em conserva lata com 2kg, 

contendo milho, água e sal. Acondicionado 
em recipiente de folha de flandres integro, 
sem amassados e sem estufados, resistente, 
que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo vedado 
hermeticamente e limpo. Industria 
brasileira. 

bonare Unid. 200 R$ 22,49 R$ 4.498,00 

102-1 Mostarda – frasco com 900g, contendo 
vinagre, mostarda, açúcar, sal, amido, 
cúrcuma, realçador de sabor, glutamato 
monossódico, conservantes: benzoato de 
sódio e sorbato de potássio, espessante 
goma xantana e corante natural de caramelo 
e cúrcuma. Acondicionada em potes de 
polipropileno com lacre de papel 
aluminizado entre a tampa e o pote. 
Industria brasileira. 

cepera Unid. 50 R$ 9,79 R$ 489,50 

103-1 Óleo – frasco com 900ml, de soja refinado, 
embalado em garrafa pet, não amassadas, 
não estufadas, resistentes que garantam a 
integridade. Industria brasileira. 

coamo Unid. 1.330 R$ 6,29 R$ 8.365,70 

104-1 Orégano - pacote com 500g. Embalado em 
pacote plástico, transparente, limpo, não 
violado, resistente. Industria brasileira. 

cialho Unid. 140 R$ 15,99 R$ 2.238,60 

105-1 Polvilho doce - pacote com 1kg, de fécula, 
grupo 1, tipo 1. Acondicionado em pacote 
de polietileno, integro resistente, vedado 
hermeticamente atóxico e limpo. Industria 
brasileira. 

lopes Unid. 150 R$ 7,99 R$ 1.198,50 

106-1 Polvilho azedo - pacote com 1kg, grupo 1, 
de fécula, tipo 1. Acondicionado em pacote 
de polietileno, integro resistente, vedado 
hermeticamente atóxico e limpo. Industria 
brasileira. 

prata Unid. 130 R$ 7,99 R$ 1.038,70 

107-1 Preparado de Soja frasco com 1 litro, 
contendo extrato de soja, água, açúcar, 
carbonato de cálcio, aromatizante, sal, 
vitaminas: A e D, emulsificante: lecitina de 
soja, estabilizante: goma carragena e óleo 
vegetal de soja, sem lactose, sem colesterol, 
acrescido de cálcio, sem conservantes. 

lÃ-der Unid. 180 R$ 4,09 R$ 736,20 
       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

Acondicionado em embalagem tetra park. 
Industria brasileira. 

108-1 Queijo ralado – pacote com 50g, tipo 
parmesão ralado. Embalado em pacote 
plástico, transparente, limpo, não violado, 
resistente. 

floriani Unid. 120 R$ 2,39 R$ 286,80 

110-1 Sal - pacote 1kg, refinado,  extra iodado 
com antiumectante ferrocineto de sódio. 
Embalado em pacote plástico, transparente, 
limpo, não violado, resistente. Industria 
brasileira. 

mais Unid. 180 R$ 1,19 R$ 214,20 

111-1 Pó para o preparo de bebida – lata de 400g, 
contendo leite em pó desnatado instantâneo, 
emulsificante lecitina de soja, 
maltodextrina, sacarose, fosfato de 
magnésio, ascorbato de sódio, sulfato 
ferroso, inositol, iodeto de potássio, acetato 
de dl-alfa tocoferol,, sulfato de zinco, 
niacinamida, sulfato de manganês, vitamina 
K1, sulfato cúprico, pantotenato de cálcio, 
acetato de retinol, vitamina B12, cloridrato 
de piridoxina, cloridrato de tiamina, 
riboflavina, colecalciferol, ácido fólico, 
cloreto de cromo, biotina e aromatizante, 
sabor baunilha. Acondicionado em 
recipiente de folha de flandres integro sem 
amassados e sem estufados, resistentes que 
garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. Industria brasileira. 
Semelhante a marca SUSTAGEM 

sustagem Unid. 130 R$ 49,85 R$ 6.480,50 

113-1 Pão de forma integral - superfície lisa, 
macia e brilhante, não quebradiça, miolo 
consistente, sedoso e macio, tipo integral, 
peça fatiada, contendo em média 16 fatias, 
composto de farinha de trigo integral, 
farinha de trigo, açúcar mascavo, gordura 
vegetal hidrogenada, conservador, 
estabilizante, sal, contem glúten, embalado 
em saco polietileno atóxico,  500 g, 
validade mínima de 5 dias a contar da data 
de entrega e suas condições deverão estar 
de acordo com RDC nº 175 – ANVS/MS de 
08/07/2003, RDC nº  263 ANVS/MS de 
22/09/2005, RDC nº 12 – ANVS/MS de 
02/01/2001, produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pela 
ANVISA. 

vo neuza Unid. 250 R$ 10,02 R$ 2.505,00 

114-1 Pão de Forma sem lactose. 500g vo neuza Unid. 180 R$ 15,52 R$ 2.793,60 
117-1 Suco de laranja integral pasteurizado e 

refrigerado,100% natural, 1,700 litros sem 
conservantes e não fermentado 

prats Unid. 150 R$ 16,39 R$ 2.458,50 

118-1 Leite integral, caixinha com 1 litro lÃ-der Unid. 5.000 R$ 3,89 R$ 19.450,00 
119-1 Bebida láctea  – contendo leite integral, 

leite em pó desnatado reconstituído, soro de 
leite, açúcar, preparado de frutas (açúcar, 
água, polpa de fruta, polpa de aroma, aroma 
idêntico ao natural de frutas, espessante 
carragena, amido modificado, acidulante, 

real Unid. 300 R$ 5,80 R$ 1.740,00 
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acido cítrico, corante artificial azorrubina, 
corante artificial azul brilhante e 
conservante sobato de potássio, mistura de 
estabilizantes para fins alimentícios (açúcar, 
amido e espessante gelatina), amido de 
mandioca modificado e fermento lácteo, 
fresco, obtido pela fermentação do leite 
com cultivos pró-
simbióticosdeStreptococcus thermophillus e
 Lactobacillus bularicus. Contendo 
vitaminas e minerais, incluindo proteína, 
cálcio, potássio, fósforo, vitaminas B6 e 
B12, riboflavina, ácido fólico e niacina, 
com consistência pastosa, bandeja de 540g 
com 6 unidades. Acondicionados em copos 
plásticos de polipropileno ou de 
poliestireno, sendo fechados por um selo de 
alumínio revestido, integro, limpo, sem 
amassados. 

122-1 Apresuntado fatiado friella Kg 150 R$ 18,28 R$ 2.742,00 
126-1 Mussarela fatiada arizona Kg 200 R$ 37,49 R$ 7.498,00 
124-1 Iorgurte Desnatado - sabores diversos de no 

mínimo 165g 
frimesa Unid. 500 R$ 4,02 R$ 2.010,00 

125-1 Iogurte Natural - Sabores diversos de no 
mínimo 165g 

frimesa Unid. 800 R$ 2,95 R$ 2.360,00 

127-1 Iogurte sem lactose de no mínimo 170g -  
Iogurte de soja sabor frutas vermelhas, sem 
lactose. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro 
no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção. Marca de referência 
Naturis ® soja da Batavo. 

frimesa Unid. 150 R$ 5,77 R$ 865,50 

Valor Total Homologado - R$ 368.851,20( trezentos e sessenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos) 
 

Fornecedor: MARLON GASOLA GREGORIO - SUPERMERCADO - CNPJ/CPF: 27.865.859/0001-10 
LoteI
tem 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 Abacaxi - abacaxi perola de 1ª qualidade, 
tamanho grande, cor e formação uniforme, 
com polpa intacta e firme, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Acondicionado em embalagem 
caixa apropriada. 

comercio de 
frutas ltda 

 250 R$ 1,69 R$ 422,50 

4-1 Batata - de 1ª qualidade, fresca, compacta e 
firme, isenta de enfermidades e material 
terroso, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida. 

comercio de 
frutas ltda 

 900 R$ 1,59 R$ 1.431,00 

8-1 Chuchu - de 1ª qualidade, sem rama, fresco, 
compacto e firme, sem lesões de origem 
físicas ou mecânicas rachaduras e cortes, 
tamanho e coloração uniformes, devendo 
ser bem desenvolvido, livre de sujidades 
parasitas e larvas. 

comercio de 
fruta ltda 

 350 R$ 1,39 R$ 486,50 

12-1 Mamão formosa - de 1ª qualidade,  liso, 
fresco, tamanho e coloração uniformes, 

comercio de 
fruta ltda 

 600 R$ 2,49 R$ 1.494,00 
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devendo ser bem desenvolvido, firme e 
intacto sem lesões de origem física ou 
mecânica e parasitas e larvas sem 
perfurações e cortes. 

13-1 Melancia - com polpa intacta e limpa, com 
a coloração e tamanho uniforme tipico da 
variedade, sem brotos, rachadura ou cortes 
na casca, manchas, machucaduras, bolores 
ou outros efeitos que possam alterar sua 
parencia e qualidade. Livre de resíduos e 
fertilizantes. Isenta de umidade externa 
anormal. de colheita recente. 

comercio de 
frutas ltda 

 1.000 R$ 1,19 R$ 1.190,00 

18-1 Melão- com polpa intacta e limpa, com 
coloração e tamanho uniforme típico da 
variedade, sem brotos, rachaduras ou cortes 
na casca, manchas, machucaduras, bolores 
ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade Livre de resíduos e 
fertilizantes. Isenta de umidade externa 
anormal. De colheita recente. 

comercio de 
frutas ltda 

 600 R$ 3,79 R$ 2.274,00 

21-1 Uva - tipo niagara - apresentando tamanho, 
cor e formação uniforme sem danos físicos 
e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

comercio de 
frutas ltda 

 500 R$ 6,95 R$ 3.475,00 

23-1 Alface : 1ª qualidade, lisa com Boa 
proteção de cabeça, grande vigorosa, com 
folhas repicadas nos bordos de coloração 
verde médio. 

comercio de 
frutas  

 500 R$ 1,95 R$ 975,00 

24-1 Almeirão: 1ª qualidade, fresco, excelente 
aspecto natural, isento de infermidades, 
material terroso, tamanho médio grande. 

comercio de 
frutas ltda 

 250 R$ 2,95 R$ 737,50 

25-1 Couve manteiga: 1ª qualidade, fresco, 
excelente aspecto natural, isento de 
infermidades, material terroso, tamanho 
médio grande. 

comercio de 
frutas ltda 

 400 R$ 2,89 R$ 1.156,00 

28-1 Berinjela, 1ª qualidade, fresca, excelente 
aspecto natural, isento de enfermidades, 
material terroso. 

comercio de 
frutas ltda 

 300 R$ 4,95 R$ 1.485,00 

35-1 Carne de frango - filé de peito de frango de 
primeira qualidade, limpa , sem ossos, 
embaladas à vácuo, congeladas á 12 graus 
célsius (-), isentas de aditivos ou 
substâncias estranhas ao produto, que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas,químicas e 
organolépticas), inspecionadas pelo 
ministério da agricultura.  Acondicionado 
em saco plástico transparente e atóxico, 
limpo, não violado, resistente. 

plusval  2.000 R$ 16,99 R$ 33.980,00 

36-1 Carne de frango - coxa de frango de 
primeira qualidade, limpa  sem ossos, 
embaladas à vácuo, congeladas á 12 graus 
célsius , isentas de aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto, que sejam impróprias 
ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas,químicas e 
organolépticas), inspecionadas pelo 
ministério da agricultura.  Acondicionado 
em saco plástico transparente e atóxico, 

plusval  1.500 R$ 8,25 R$ 12.375,00 
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limpo, não violado, resistente. 
37-1 Carne suína tipo lombo - produto do tipo 

LOMBO, fresco, em pedaços, congelado 
até -12ºC, limpo, proveniente de animais 
sadios, abatidos sob inspeção sanitária, 
embaladas em saco plástico transparente e 
atóxico, acondicionadas em caixas lacradas, 
limpas, secas, não violadas, resistentes, que 
garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da 
agricultura / SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF (Serviço de Inspeção 
Federal), SIE (Serviço de Inspeção 
Estadual) ou SIM (Serviço de Inspeção 
Municipal). De aspecto firme não 
amolecido, nem pegajoso, coloração rosada 
e uniforme assim como odor característico, 
sem osso e sem pele. Não serão aceitos 
peças com manchas esverdeadas ou 
pardacentas, parasitos, odor desagradável, 
larvas, ou qualquer outro defeito que possa 
alterar a sua aparência e qualidade 
nutricional; As carnes congeladas não 
devem apresentar gelo superficial, água 
dentro da embalagem, nem sinal de re-
congelamento (Gelo de cor avermelhada). 
Manipulada em condições higiênicas e 
satisfatórias no momento do porcionamento 
em kg de acordo com o peso solicitado pela 
escola, devendo ser acondicionada em 
embalagem de saco plástico transparente, 
atóxico e intacto e com a etiqueta do peso 
do produto; 

brf s.a.  550 R$ 14,29 R$ 7.859,50 

39-1 Fígado bovino - , integro, isento de 
sujidades, não congelado, cortado em bifes. 

souza e veloso  950 R$ 12,85 R$ 12.207,50 

40-1 Ovo – ovos brancos de galinha, tamanho 
grande, de primeira qualidade, frescos, sem 
sujidades, isento de aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto naturais 
(físicas,químicas e organolépticas), 
inspecionadas pelo ministério da 
agricultura, acomodados em cartelas e 
embalados em caixas de papelão.sendo 
estas em perfeitas condições estruturais, 
padronizadas e lacradas. 

granja garcia  800 R$ 5,29 R$ 4.232,00 

41-1 Peixe – filé de merluza de primeira 
qualidade, limpo, sem couro ou escamas, 
sem espinha, fatiados em bifes de 120g em 
média, congelados a 12 graus celsius(-), 
isentas de aditivos ou substâncias estranhas 
ao produto  que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas características 
naturais (físicas,químicas e organolépticas), 
inspecionadas pelo ministério da 
agricultura.  Acondicionado em saco 

luzitania  700 R$ 29,15 R$ 20.405,00 
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plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente. 

43-1 Carne bovina costela, cortada e no ato da 
entrega, de 1ª qualidade, esfriada, não 
congelada, integra isenta de sujidade. 

souza e veloso  300 R$ 20,89 R$ 6.267,00 

44-1 Carne bovina colchão mole, cortada em 
bife, no ato da entrega, de 1ª qualidade, 
resfriada, não congelada integra, isenta de 
sujidade. 

souza e veloso  800 R$ 33,89 R$ 27.112,00 

45-1 Açúcar cristal - pacote com 5kg, especial. 
Acondicionado em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos, não 
violados, resistentes. Industria brasileira. 

alto alegre  1.000 R$ 12,49 R$ 12.490,00 

46-1 Achocolatado em pó – pacote de 1kg, 
instantâneo, contendo cacau em pó açúcar, 
maltodextrina, minerais, vitaminas, 
emulsificante lecitina de soja, aromatizante 
e antioxidante ácido ascórbico. 
Acondicionado em pacote de polietileno, 
integro resistente, vedado hermeticamente e 
limpo. Industria brasileira. 

italac  390 R$ 6,99 R$ 2.726,10 

54-1 Amendoim - pacote de 500 g, grupo 
descascado, subgrupo selecionado, classe 
miúdo, tipo 1. Acondicionado em pacote de 
polietileno, integro resistente, vedado 
hermeneuticamente e limpo. Industria 
brasileira. 

beija flor  200 R$ 4,49 R$ 898,00 

57-1 Biscoito doce – pacote de 400g, contendo 
farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, amido de milho, fécula de 
arroz, açúcar invertido, sal refinado, 
fermentos químicos: bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio e pirofosfato  ácido 
de sódio, estabilizante lecitina de soja, 
aromatizante, melhorador de farinha 
metabissulfito de sódio e enzima protease. 
Acondicionado em pacote de polietileno, 
integro resistente, vedado hermeticamente 
atóxico e limpo. Industria brasileira. 

parati  4.515 R$ 2,84 R$ 12.822,60 

63-1 Chá mate – caixa de 200g, contendo folhas 
e talos de erva-mate tostada. 
Acondicionado em caixa de papel cartão, 
limpa, não violada. Industria brasileira. 

fronteira  1.200 R$ 2,49 R$ 2.988,00 

65-1 Chocolate Granulado -  pacote de 500gr, 
contendo açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, cacau em pó, amido de milho, 
estabilizantes, lecitina de soja e 
monoglicerídeos de ácidos graxos, sal, 
antiumectante talco, xarope de glicose, 
conservante sorbato de potássio e 
aromatizante. Acondicionado em pacote de 
polietileno, integro resistente, vedado 
hermeticamente atóxico e limpo. Industria 
brasileira. 

de la torre  150 R$ 12,79 R$ 1.918,50 

66-1 Coco ralado – pacote de 100 gr, contendo 
polpa de coco parcialmente desengordurada 
e desidratada, não acrescido de açúcar. 
Acondicionado em pacote de polietileno, 

beija flor  350 R$ 2,49 R$ 871,50 
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integro resistente, vedado hermeticamente 
atóxico e limpo. Industria brasileira. 

78-1 Farinha de mandioca - pacote 1kg, grupo 
seca, classe fina, baixa acidez, tipo 1, 
branca. Embalada em pacote plástico, 
transparente, limpo, não violado, resistente. 
Industria brasileira. 

meire  150 R$ 3,98 R$ 597,00 

80-1 Farinha de trigo integral - embalagem de 1 
kg obtida de moagem dos grãos inteiro do 
trigo, mantém a estrutura do farelo, onde 
estão as fibras alimentarese do germem     
fonte de vitaminas e sais minerais do grão. 
Possui vantagens nutricionais em relação à 
farinha de trigo branca, pois conta com a 
presença de nutrientes essenciais como 
vitaminas do complexo B, vitamina E, ferro 
e fibras que sao perdidos durante o 
processamento da farinha de trigo comum. 
Possui coloração marrom clara, com 
aspecto e odor caracteristico. Embalagem 
de plástico resistente, transparente, que seja 
possível visualizar o produto, íntegra, sem 
furos ou carcteristicas distintas.                                                                                                          

arapongas  55 R$ 5,21 R$ 286,55 

81-1 Feijão - pacote com 1kg, grupo 1, feijão 
comum, classe cores, tipo 1. Embalado em 
pacote plástico, transparente, limpo, não 
violado, resistente. Industria brasileira. 

rei do vale  1.200 R$ 5,48 R$ 6.576,00 

83-1 Fubá - pacote 1kg, fino, enriquecido de 
ferro e acido fólico. Embalado em pacote 
plástico, transparente, limpo, não violado, 
resistente. 

nutrimilho  500 R$ 2,18 R$ 1.090,00 

86-1 Leite em pó integral, pacote com 400gr, 
sendo constituído básicamente gorduras, 
proteínas e sais minerais, vitaminas A, B e 
D. 

ilolay  600 R$ 11,90 R$ 7.140,00 

89-1 Leite Condensado - caixa com 395gr, 
contendo leite integral, açúcar e lactose. 
Acondicionado em embalagem tetra park, 
integra, sem amassados, sem sujidades. 
Industria brasileira. 

frimesa  500 R$ 4,99 R$ 2.495,00 

91-1 Leite sem lactose –  caixa com 1 litro, 
contendo  leite UHT integral sem lactose. 
Acondicionado em embalagem tetra park, 
integra, sem amassados, sem sujidades. 
Industria brasileira. 

elege  2.500 R$ 4,49 R$ 11.225,00 

92-1 Macarrão longo (espaguete) – pacote com 
1kg, contendo sêmola de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, vitamina B9, ovos 
e corantes naturais cúrcuma e urucum,  
cozimento de 7 a 9 minutos. Embalada em 
pacotes plástico, transparente, limpo, não 
violado, resistente, acondicionado em fardo. 
Industria brasileira. 

parati  700 R$ 4,49 R$ 3.143,00 

93-1 Macarrão picado – pacote de 1kg, contendo 
sêmola de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, vitamina B9, ovos e corantes 
naturais cúrcuma e urucum, cozimento de 7 
a 9 minutos. Embalado em pacote plástico, 
transparente, limpo, não violado, resistente. 

parati  800 R$ 4,49 R$ 3.592,00 
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Industria brasileira. 
94-1 Macarrão Parafuso Colorido - pacote de 

500 g, com ovos pasteurizados. 
Embalagem: deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de papel 
multifoliado, bem vedado,validade: mínimo 
de 6 meses a partir dadata de entrega. a 
rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou 
marca,ingredientes, data de validade,lote e 
informações nutricionais. 

ninfa  600 R$ 3,99 R$ 2.394,00 

99-1 Milho para canjica pacote com 500g, de 
milho, branca, grupo misturada, tipo 1, 
subgrupo despeliculado. Embalado em 
pacote plástico, transparente, limpo, não 
violado, resistente, acondicionado em fardo. 
Industria brasileira. 

beija flor  450 R$ 3,65 R$ 1.642,50 

100-1 Milho para pipoca - pacote com 500g, 
grupo duro, classe amarela, tipo1, qualidade 
Premium.  Embalado em pacote plástico, 
transparente, limpo, não violado, resistente. 
Industria brasileira. 

beija flor  500 R$ 2,75 R$ 1.375,00 

109-1 Sardinha em lata- acondicionada em óleo 
conservante comestível, apresentação 
inteiro, embalagem de 250 g, em perfeitas 
condições, sem machucões e/ou ferrugens.  

gomes da costa  200 R$ 6,95 R$ 1.390,00 

112-1 Vinagre - frasco com 750ml, contendo 
fermento acético de arroz, água e 
conservador, padronizado, refiltrado, 
pasteurizado, com acidez de 4,0%, sem 
corantes, sem essências, sem açúcares. 
Acondicionado em garrafa pet, integra, 
limpa, sem amassados. Industria brasileira. 

chemin  200 R$ 1,49 R$ 298,00 

115-1 Pó para o preparo de bebida – lata de 380g, 
contendo leite em pó desnatado instantâneo, 
emulsificante lecitina de soja, 
maltodextrina, sacarose, fosfato de 
magnésio, ascorbato de sódio, sulfato 
ferroso, inositol, iodeto de potássio, acetato 
de dl-alfa tocoferol,, sulfato de zinco, 
niacinamida, sulfato de manganês, vitamina 
K1, sulfato cúprico, pantotenato de cálcio, 
acetato de retinol, vitamina B12, cloridrato 
de piridoxina, cloridrato de tiamina, 
riboflavina, colecalciferol, ácido fólico, 
cloreto de cromo, biotina e aromatizante, 
sabor baunilha. Acondicionado em 
recipiente de folha de flandres integro sem 
amassados e sem estufados, resistentes que 
garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. Industria brasileira. 
Semelhante a marca SUSTAGEM - KIDS 

sustagem  150 R$ 27,76 R$ 4.164,00 

116-1 Refrigerante, garrafa pet com 2 litros 
sabores diversos. (Marcas: Funada, Garoto, 
Antartica). 

funada  800 R$ 4,87 R$ 3.896,00 

121-1 Mortadela fatiada marba  150 R$ 22,32 R$ 3.348,00 
126-1 Requeijão cremoso, copo com 250 gr. Na 

embalagem deverá conter tabela com 
informação nutricional e prazo de validade.  

frigão  100 R$ 10,49 R$ 1.049,00 
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Valor Total Homologado – R$ 229.980,25( duzentos e vinte e nove mil, novecentos e oitenta reais e vinte e 
cinco centavos) 

 
Fornecedor: GALERA DA CESTA BASICA LTDA - CNPJ/CPF: 45.693.344/0001-61 
LoteI
tem 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

6-1 Cebola - de 1ª qualidade, limpa, fresca, 
compacta e firme, sem lesões de origem 
físicas ou mecânicas rachaduras e cortes, 
tamanho e coloração uniformes, devendo 
ser bem desenvolvida, livre de sujidades, 
material terroso, parasitas e larvas. 

ceasa Kg 600 R$ 5,20 R$ 3.120,00 

11-1 Maçã - de 1ª qualidade, vermelha,  lisa, 
fresca, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida, firme e 
intacta sem lesões de origem física ou 
mecânica e parasitas e larvas sem 
perfurações e cortes. 

ceasa Kg 1.600 R$ 7,10 R$ 11.360,00 

60-1 Café – pacote de 500g, puro torrado e 
moído, procedente de grãos limpos, sãos e 
isentos de impurezas. Acondicionado em 
pacote aluminizado, tipo almofada, integro 
eresistente, vedado hermeticamente atóxico 
e limpo.  Industria brasileira. 

padrao de minas Unid. 2.300 R$ 7,80 R$ 17.940,00 

Valor Total Homologado – R$ 32.420,00(trinta e dois mil, quatrocentos e vinte reais) 
 
 

Fornecedor: MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP - CNPJ/CPF: 01.046.618/0001-55 
LoteI
tem 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

120-1 Polpa para suco, pacotes com 100gr sabores 
diversos 
 

maquea Unid. 2.000 R$ 0,80 R$ 1.600,00 

Valor Total Homologado – R$ 1.600,00um mil e seiscentos reais 
 

 
Diamante do Norte, 17 de outubro de 2022.  

 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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integro resistente, vedado hermeticamente 
atóxico e limpo. Industria brasileira. 

78-1 Farinha de mandioca - pacote 1kg, grupo 
seca, classe fina, baixa acidez, tipo 1, 
branca. Embalada em pacote plástico, 
transparente, limpo, não violado, resistente. 
Industria brasileira. 

meire  150 R$ 3,98 R$ 597,00 

80-1 Farinha de trigo integral - embalagem de 1 
kg obtida de moagem dos grãos inteiro do 
trigo, mantém a estrutura do farelo, onde 
estão as fibras alimentarese do germem     
fonte de vitaminas e sais minerais do grão. 
Possui vantagens nutricionais em relação à 
farinha de trigo branca, pois conta com a 
presença de nutrientes essenciais como 
vitaminas do complexo B, vitamina E, ferro 
e fibras que sao perdidos durante o 
processamento da farinha de trigo comum. 
Possui coloração marrom clara, com 
aspecto e odor caracteristico. Embalagem 
de plástico resistente, transparente, que seja 
possível visualizar o produto, íntegra, sem 
furos ou carcteristicas distintas.                                                                                                          

arapongas  55 R$ 5,21 R$ 286,55 

81-1 Feijão - pacote com 1kg, grupo 1, feijão 
comum, classe cores, tipo 1. Embalado em 
pacote plástico, transparente, limpo, não 
violado, resistente. Industria brasileira. 

rei do vale  1.200 R$ 5,48 R$ 6.576,00 

83-1 Fubá - pacote 1kg, fino, enriquecido de 
ferro e acido fólico. Embalado em pacote 
plástico, transparente, limpo, não violado, 
resistente. 

nutrimilho  500 R$ 2,18 R$ 1.090,00 

86-1 Leite em pó integral, pacote com 400gr, 
sendo constituído básicamente gorduras, 
proteínas e sais minerais, vitaminas A, B e 
D. 

ilolay  600 R$ 11,90 R$ 7.140,00 

89-1 Leite Condensado - caixa com 395gr, 
contendo leite integral, açúcar e lactose. 
Acondicionado em embalagem tetra park, 
integra, sem amassados, sem sujidades. 
Industria brasileira. 

frimesa  500 R$ 4,99 R$ 2.495,00 

91-1 Leite sem lactose –  caixa com 1 litro, 
contendo  leite UHT integral sem lactose. 
Acondicionado em embalagem tetra park, 
integra, sem amassados, sem sujidades. 
Industria brasileira. 

elege  2.500 R$ 4,49 R$ 11.225,00 

92-1 Macarrão longo (espaguete) – pacote com 
1kg, contendo sêmola de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, vitamina B9, ovos 
e corantes naturais cúrcuma e urucum,  
cozimento de 7 a 9 minutos. Embalada em 
pacotes plástico, transparente, limpo, não 
violado, resistente, acondicionado em fardo. 
Industria brasileira. 

parati  700 R$ 4,49 R$ 3.143,00 

93-1 Macarrão picado – pacote de 1kg, contendo 
sêmola de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, vitamina B9, ovos e corantes 
naturais cúrcuma e urucum, cozimento de 7 
a 9 minutos. Embalado em pacote plástico, 
transparente, limpo, não violado, resistente. 

parati  800 R$ 4,49 R$ 3.592,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO  DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 064/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços no fornecimento de boletos 
de IPTU e alvará, formulário contínuo de nota fiscal do produtor rural. 
ABERTURA:  Dia 03 de novembro de 2022, às 14:00 horas, na Sala de Licitações. 
Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na 
Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 13:30 horas do dia 03 de novembro de 2022. 
Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br.  
Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 
44 – 3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 17 de outubro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE EDITAL  DE LICITAÇÃO   
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS  Nº 012/2022 
OBJETO: Empreitada Global (materiais e mão-de-obra) para reforma do prédio do 
Centro Municipal de Educação Infantil Vitória Stefane Barbon 
ABERTURA: Dia 04 de novembro de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 
Cópia do Edital e a Pasta Técnica poderão ser retirados junto a Sede da Prefeitura, ou 
através do endereço eletrônico www.altoparana.pr.gov.br. 
Os envelopes nºs - 01 – Documentação para Habilitação, e 02 – Proposta de Preços 
deverão ser entregues no Setor de Protocolos, até às 08:30 horas do dia 04 de novembro 
de 2022. 
Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: 
44 – 3447-1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 17 de outubro de 2022.  

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2022 
 

1º Termo Aditivo de Redução de Preço 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua 
Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a Empresa 
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, 
com sede e foro na Rodovia BR 376, s/n°, Lote 6/7/7-A-3-1 - Parque Industrial, Gleba Patrimônio 
Marialva, CEP: 86.990-000, Município de Marialva, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
06.218.782/0001-16, neste ato apresentada pelo seu procurador, Senhor MOACIR GASPAR, brasileiro, 
casado, engenheiro elétrico, portador da Cédula de Identidade RG nº. 49362422- SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF Nº. 205.379.569-72, residente e domiciliado, à Rua João Paschoini, nº 321, Apartamento 204, 
Bloco C, Residencial Bella Vista, CEP: 86.990-000, na cidade de Marialva, Estado do Paraná, conforme 
procuração lavrada no 2° Tabelionato de Notas de Marialva, do Livro n° 94-P, às Folhas 176, 177, 178, 
179, conforme documento em anexo, nos Termos do Decreto Municipal nº 050/2007 Lei Federal 
8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
SUPRESSÃO DE PREÇO, nos termos da Ata  nº 048/2022,Pregão Presencial 047/2022 Processo 
Administrativo nº 088/2022, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666, 
art.65,§8o. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação da 
Modalidade Pregão Presencial nº 047/2022, objetivando AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA 
PARA IMPRIMAÇÃO - EAI, QUE SERÁ UTILIZADA NA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 
E RURAIS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ e AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE (CBUQ), DESTINADOS A OPERAÇÃO TAPA BURACOS, CONSTRUÇÃO 
DE REDUTOR DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS) E PEQUENOS REPAROS NA 
PAVIMENTAÇÃO EM RUAS E AVENIDAS DA SEDE DO MUNICÍPIO E DISTRITOS, no qual a 
CONTRATADA foi vencedora. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo de Supressão de Preço, e a partir desta data, fica reajustado o preço.  A 
diferença de valores entre serviços aditivados e valores suprimidos é de R$ 370,90 (trezentos e setenta reais 
e noventa centavos), conforme detalhamento: 
 

ITEM  PREV. CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES VLR UNIT. VLR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

1 89 TN EMULSÃO ASFÁLTICA PARA IMPRIMAÇÃO EAI - C. A. 6.369,10 566.849,90 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata de Registro de preços nº 048/2022, era de R$ 887.860,00 
(oitocentos e oitenta e sete mil oitocentos e sessenta reais), passa a ser de  R$ 887.490,00 (oitocentos e 
oitenta e sete mil quatrocentos e noventa reais), nas mesmas dotações orçamentárias da Ata   em tela. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da  Ata nº 048/2022. 
E por estarem cientes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma.         

Alto Paraná, 17 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
______________________________               ________________________________ 
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                            CASA DO ASFALTO                                                   

                                             DISTRIBUIDORA, IND. E COM.  
                                           DE ASFALTO LTDA 

 
 
 
 
 
 

Test:  ______________________________                     Test:  ______________________________ 
CPF:  ____________________________                   CPF:  ____________________________ 
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CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da  Ata nº 048/2022. 
E por estarem cientes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma.         

Alto Paraná, 17 de outubro de 2022. 
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MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                            CASA DO ASFALTO                                                   
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                                           DE ASFALTO LTDA 

 
 
 
 
 
 

Test:  ______________________________                     Test:  ______________________________ 
CPF:  ____________________________                   CPF:  ____________________________ 
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CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da  Ata nº 048/2022. 
E por estarem cientes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma.         

Alto Paraná, 17 de outubro de 2022. 
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MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                            CASA DO ASFALTO                                                   

                                             DISTRIBUIDORA, IND. E COM.  
                                           DE ASFALTO LTDA 

 
 
 
 
 
 

Test:  ______________________________                     Test:  ______________________________ 
CPF:  ____________________________                   CPF:  ____________________________ 
 
 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 
75.476.556/0001-58 

paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

Pregão Eletrônico nº 119/2022  
 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 213/2022 – ID 344 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2997/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do 
Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de 
apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael 
Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 
publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 
e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 119/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para contratação de 
serviços volante de som de carro e locação de equipamentos de som de pequeno porte e telão com 
serviços de sonoplasta, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus 
anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de serviços volante de 
som de carro e locação de equipamentos de som de pequeno porte e telão com serviços de sonoplasta, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 119/2022 - Sistema 
de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para 
melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de 
Paraíso do Norte 
Licitante Detentora: João Carlos Santos 46741380949, inscrita no CNPJ nº 11.556.934/0001-20 e 
NIRE 41 8 0001564-2, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 714 – Centro, na Cidade de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o 
Senhor João Carlos Santos. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, o preço unitário registrado.  

Item Código 
IPM 

Especificação dos Objetos Quantidade  Preço Unitário 
Registrado 

 97696 Anuncio de Carro de Som por hora 
incluindo a Gravação (Spot) 

600 70,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 17/10/2022 a 17/10/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 
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Paraíso do Norte, 17 de outubro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

João Carlos Santos 
Representante Legal da Detentora 

 

                     Fiscais Gestores do Contrato: 
 

Luciano de Souza Silva 
Diretor do Departamento de Administração 

 

Mônica Oliveira Santana de Jesus 
Diretora do Departamento de Promoção Social 
 

 
Evelin Tanikawa de Oliveira 

Diretora do Departamento de Saúde 
 

 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

 
 
 

Rosana Pereira da Cruz 
Diretora do Departamento de Cultura e 

Cidadania 
 

 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

 

 
Suelen Regina da Silva 

Diretor do Departamento de Esportes e Lazer 
 

 
Júlio Cezar Margonar 

Diretor do Departamento de Trabalho 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 212/2022 – ID 343 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2997/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso 
do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua 
equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina 
Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados 
pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 
08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 119/2022 - 
Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito 
do Município, RESOLVE Registrar preços para contratação de serviços volante de som de carro 
e locação de equipamentos de som de pequeno porte e telão com serviços de sonoplasta, em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de serviços volante 
de som de carro e locação de equipamentos de som de pequeno porte e telão com serviços de 
sonoplasta, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 
119/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos 
os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e 
normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem 
transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o 
preço registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do 
Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Ilson José Torres - ME, inscrita no CNPJ nº 73.836.017/0001-57 e NIRE 
41 1 0399367-7, com sede a Avenida Tapejara, Nº 796 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor 
Ilson José Torres. 
 

Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, o preço unitário registrado.  
Item Código 

IPM 
Especificação dos Objetos Quantidade  Preço Unitário 

Registrado 
2 97696 Locação de mesa de som, com 12 canais 

e 2 caixas de som (2 média com 
autofalante de 15”), e 1 potência e 
microfones. Estão inclusos os serviços de 
sonoplasta e montagem e desmontagem 
dos equipamentos 

35 490,00 

3 97697 Locação de mesa de som, com 12 canais 
e 4 caixas de som (2médias e 2 graves), e 
2 potências e microfones. Estão inclusos 

35 850,00 
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os serviços de sonoplasta e montagem e 
desmontagem dos equipamentos. 

4 97698 Locação de telão no tamanho mínimo de 
2,5x2,5 à 3x4, com projetor e tela. Estão 
inclusos os serviços de montagem e 
desmontagem dos equipamentos 

25 460,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 17/10/2022 a 17/10/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida 
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 17 de outubro de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do 

Norte 

Ilson José Torres 
Representante Legal da Detentora 

 

                      
 
Fiscais Gestores do Contrato: 
 
 

Luciano de Souza Silva 
Diretor do Departamento de Administração 

 

Mônica Oliveira Santana de Jesus 
Diretora do Departamento de Promoção 

Social 
 

 
 

Evelin Tanikawa de Oliveira 
Diretora do Departamento de Saúde 

 

 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

 
 
 

Rosana Pereira da Cruz 
Diretora do Departamento de Cultura e 

Cidadania 
 

 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços 

Públicos 
 

 
 

Suelen Regina da Silva 
Diretor do Departamento de Esportes e Lazer 
 

 
 

Júlio Cezar Margonar 
Diretor do Departamento de Trabalho 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 95/2022. 
 

Aos 17 dias de outubro de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Aquisição de 01 (um) aparelho de ultrassom, tipo I, para a Unidade Básica de Saúde de 
Planaltina do Paraná-PR, conforme habilitação e repasse financeiro decorrente da Resolução 
SESA nº253/2022., e não certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, 
ADJUDICA o lote a empresa conforme abaixo: 
 
HOSPITRONICA – COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 
17.737.428/0001-14. 

Especificação Marca 
Modelo 

Qua
nt. 

Valor Total. 
(R$) 

Aparelho de Ultrassom para imagens médicas, baseado em sistema 
operacional Windows, com Doppler Colorido para radiologia, 
vascular, obstetrícia e cardiologia, Sistema digital de alta 
resolução para exames abdominais, ginecológicos, obstétricos, 
mama, pequenas partes, músculo esquelético, vascular, neonatal, 
pediátrico e transcraniano com as seguintes características 
técnicas: - Sistema transportável, montado sobre rodízios com 
sistema de freios; - Visualização das imagens nos modos B, M, 
Doppler Color, Doppler Pulsado, Power Doppler (angio); - Todos 
os modos básicos de imagem B, M e Doppler pulsado devem 
permitir colorização; - Monitor de LCD/LED de alta resolução 
com no mínimo 21"(vinte polegadas);- Painel de comando 
ergonômico com no mínimo Teclado de operação programável de 
acordo com a necessidade do usuário e sistema de manuseio do 
cursor por "trackball" ou similar; - Tela digital "touch screen no 
painel para acesso à funções secundárias e facilidade operacional 
de no mínimo 10 polegadas; - Ter no mínimo quatro 
Portas ativas para conexão dos transdutores, selecionáveis pelo 
painel; Oferecer no mínimo 350.000 canais digitais de 
processamento; - Deve no mínimo oferecer nos transdutores 
capacidade para utilizar os modos de imagem B, M, Color Doppler 
e Doppler Pulsado; - Software de harmônica de tecido compatível 
com todos os transdutores para proporcionar melhor resolução da 
imagem; - Taxa de atualização (frame rate) com no mínimo 1.500 
fps (quadros/seg) no modo B; - Capacidade para mais de 40 
programações de ajuste de imagens que permitam a otimização do 
aparelho para cada tipo de exame; Modos de imagem B simples e 
dual (B + B/C), M/B, M, B/D, D B+Cor+Doppler em tempo real 
(modo triplex); - Permite captura de volume 3D free hand e 3D 
com Doppler;- Doppler tecidual espectral e colorido com os 
respectivos pacotes demedidas; - Possuir a faixa dinâmica de no 

VINNO 
/ X2 

1 120.100,00 
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mínimo 280 dB; - Memória "cine 
loop" com capacidade para armazenamento com no mínimo de 
20.000 frames; - Oferecer o software de Imagem do tipo estendida 
ou panorâmica que permite medidas em até, no mínimo 50 cm; - 
Possibilidade de upgrade futuro para realizar exames de 
cardiologia (adulto, pediátrico e neonatal); Possibilidade de 
aplicação em cardiologia avançada com software destrain 
cardiaco; - Possibilidade futura de aquisição de software de leitura 
automática para cálculo da fração de ejeção do coração; -
Possibilidade futura de aquisição do software de aquisição de 
imagens volumétricas em tempo real com processamento de 42 
volumes por segundo, software de visualização tomográfica, cortes 
em fatias e com módulo de renderização realística fetal; - 
Possibilidade de tecnologia de envio de imagens por e-mail, direto 
do equipamento de ultrassom.- Disponibilidade futura de adquirir 
o hardware e software 4D, com ferramenta dedicada para análise 
de função morfológica do coração fetal, visualização da câmaras, 
válvulas, com altissima resolução temporal e lateral;Com 
Manipulação offline em conjunto de dados de volume móvel 
capacitado com formato de dados ideal para o arquivamento; 
Possibilidade futura de adquirir o Software 4D incluindo o 
transdutor convexo volumétrico e transdutor endocavitário;- 
Medidas: Modo B (distância, volume, área, circunferência, 
ângulo); Modo M (tempo, distância, aceleração, freqüência 
cardíaca); Doppler (velocidade, tempo, aceleração, freqüência 
cardíaca, relação sístole/diástole, índice de resistência, índice de 
pulsatilidade com traçado automático); Função de medidas (IR e 
IP) com traçado automático do espectro de Doppler, Pacote de 
medidas para vascular e obstetrícia, com possibilidade de 
programação de novas medidas, fórmulas e tabelas; - Profundidade 
máxima (penetração 
de imagem) de até 30 cm; - HD com capacidade de 500 GB; - 
Capacidade de armazenamento de imagens estáticas (fotos) e 
imagens dinâmicas (clips) com recurso para exportar em ormato 
Windows (tiff, bmp, avi ou jpeg) e DICOM em CD, DVD e pen 
drive (porta USB); - Software de composição espacial de Imagens 
de feixes entrelaçados combinados com harmônica de tecidos e 
Doppler colorido; - Imagem trapezoidal para todos os transdutores 
lineares; - Software para cálculo automático da espessura média da 
íntima da artéria carótida; - Geração de Gráficos comparativos de 
crescimento fetal; 
- Protocolo de comunicação padrão Dicom 3.0; - Possibilidade de 
impressão de imagens e relatórios direto do equipamento via USB, 
Dicom e em impressora de rede LAN e gerar arquivo em formato 
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pdf e salvar em mídia USB; - Todos os transdutores são 
eletrônicos multifreqüenciais, de banda larga: 01-Transdutor 
convexo com frequências de 2.0 a 5.0 MHz com 128 elementos de 
cristais. 01-Transdutor endocavitário com frequências de 5.0 a 
11.0 MHz com 128 elementos. 01-Transdutor linear de banda 
larga com frequências de 5.0 a 14.0 MHz com no mínimo 128 
elementos; - Nobreak compatível com equipamento; 
- Impressora Laser colorida; - APRESENTAR: Registro na 
ANVISA Carta de autorização do fabricante ou importador, caso o 
licitante não seja o detentor do registro 

 
Fábio de Jesus Tinóz 

Pregoeiro 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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DECRETO N.º 244/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 62/2022, Processo Licitatório 
N.º 95/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
62/2022, tipo menor preço por lote e tendo como objeto Aquisição de 01 (um) aparelho de 
ultrassom, tipo I, para a Unidade Básica de Saúde de Planaltina do Paraná-PR, conforme 
habilitação e repasse financeiro decorrente da Resolução SESA nº253/2022, em favor da 
empresa conforme abaixo:  

 
HOSPITRONICA – COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA – 
CNPJ: 17.737.428/0001-14 no valor total de R$ 120.100,00 (cento e vinte mil e cem reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 17 de outubro de 
2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
 

AVISO DE CANCELAMENTO 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 064/2022 

 
O Município de Mirador, torna público para conhecimento dos interessados que o PREGÃO 
ELETRÔNICO, objetivando A AQUISIÇÃO DE “VEÍCULO TIPO VAN, TETO ALTO”, CONFORME 
CONVÊNIO Nº. 103/2021 - SEDU PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. Publicado no 
Diário Oficial do Município – Editora Noroeste LTDA, da Cidade de Paranavaí-PR, em 14 de outubro 
de 2022, Edição 19.143, pág. 12, com abertura para o dia 31 de outubro fica cancelada. 
 
Mirador/Pr, 17 de Outubro de 2022. 
 

Gleice Pereira dos Santos 
Pregoeira 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
 

AVISO DE CANCELAMENTO 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 065/2022 

 
O Município de Mirador, torna público para conhecimento dos interessados que o PREGÃO 
ELETRÔNICO, objetivando A AQUISIÇÃO DE “VEÍCULO TIPO VAN, TETO ALTO”, CONFORME 
CONVÊNIO Nº. 105/2021 - SEDU PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. Publicado no 
Diário Oficial do Município – Editora Noroeste LTDA, da Cidade de Paranavaí-PR, em 14 de outubro 
de 2022, Edição 19.143, pág. 12, com abertura para o dia 01 de novembro fica cancelada. 
 
Mirador/Pr, 17 de Outubro de 2022. 
 

Gleice Pereira dos Santos 
Pregoeira 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 70/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 70/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 105/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 18/10/2022 às 07h59min do dia 
28/10/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. do dia 28/10/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 28/10/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO E MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA 
DO PARANÁ-PR, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 17 de outubro de 2022.  
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 
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PORTARIA Nº 184, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

Concede férias regulamentares a Servidor (a) 
Municipal. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, 
inciso XVII, da Carta Magna, combinada com a Lei Orgânica do Município de Paraíso 
do Norte/PR, e art. 98, § 5º; e art. 102, da Lei Municipal nº 17/1993; 

 
Considerando que o (a) funcionário (a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, conforme solicitação dirigida à Divisão de Recursos 
Humanos, e deferida pelo Diretor de Departamento de sua lotação; 

 
R E S O L V E :  

 
Art. 1º - Por este ato, tornar público e conceder 10 (dez) dias de férias ao (à) 

Servidor (a) Público (a) do Município, conforme discriminação: 
  

MAT. SERVIDORA PÚBLICA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
149-1 Maria Inês da Silva Buzinaro 01/05/2020 a 30/04/2021 17/10/2022 a 26/10/2022 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 17 de outubro de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administração@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº.144/2022 
 
SUMULA:  PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO PSS- PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO. 

  
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º. Fica prorrogado contrato de Trabalho por Tempo Determinado PSS- Processo Seletivo 

Simplificado, realizado conforme Edital de nº. 001/2021, do funcionário Público 
abaixo relacionado:  

 
Funcionário(a) Cargo/Função Data Início e Término 
SIDNEIDE NUNES DE LIMA Técnico em Enfermagem 18/10/2022 a 15/01/2023 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 17 de outubro de 2022. 
 

      ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                         PREFEITO     MUNICIPAL 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administração@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº.145/2022 
 
SUMULA:  PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO PSS- PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO. 

  
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º. Fica prorrogado contrato de Trabalho por Tempo Determinado PSS- Processo Seletivo 

Simplificado, realizado conforme Edital de nº. 001/2021, do funcionário Público 
abaixo relacionado:  

 
Funcionário(a) Cargo/Função Data Início e Término 
ANA CRISTINA DOS S. DE ALMEIDA SERVENTE - PSS 12/10/2022  a  09/04/2023 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 17 de outubro de 2022. 
 

      ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                         PREFEITO     MUNICIPAL 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA N.º. 142/2022                                                                                                                                                                                      
 

SUMULA: CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO POR TEMPO 
DETERMINADO PARA OCUPAR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei,  

 
RESOLVE:   

 
Art.1º. Por aprovação em concurso público na modalidade de Processo Seletivo 

Simplificado, realizado através do Edital nº. 001/2021 e homologado através do 
Decreto nº. 106/2021. Fica contratado por tempo determinado ADRIANO 
RODRIGUES XAVIER, RG. 8.878.220-8/Pr e CPF Nº. 048.579.549-31 para 
exercer o cargo de OPERÁRIO, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com a Lei Orgânica do Município de Diamante do Norte-PR e 
Lei Municipal de nº. 018/2005 e do Decreto nº. 24/2014, a partir de 17/10/2022. 

  
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, ao decimo sétimo dia do mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte e dois (17/10/2022). 

 
            REGISTRE-SE E     

                 PUBLIQUE-SE 
 

       ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                                     PREFEITO     MUNICIPAL 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria n. 517/2022 
 
Designa Servidor Público Municipal e dá outras 
providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com as disposições contidas 
na Lei nº. 1.361/96 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis). 
 
Resolve: 

 
Art. 1 Designar a partir do dia 17/10/2022 o Servidor Público Municipal o Sr. Salam Boulos 
Saad, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº. 000638470-SSP/MS, e inscrito no 
CPF sob nº. 048.768.719-14, nomeado pelo Decreto nº. 029/2012, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista-40h/s, para desempenhar as atribuições de seu cargo junto 
ao Departamento de Viação e Obras Públicas deste Município, concedendo adicional de 
insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre seu vencimento base, para 
além de suas atribuições ficar responsável pela manutenção de seu veículo de trabalho 
(graxas e lubrificantes) em conformidade com o art. 92 e §§, da Lei Municipal n 1.361/96, 
e LIP-Laudo de Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021. 

 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado a Portaria 
nº 080/2021 de 16/02/2021, e a Ordem nº 10 (dez) da Portaria nº 044/2022 do dia 
20/01/2022. 

 
           Alto Paraná-PR., 17 de outubro de 2022 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3113/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 07/11/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de baterias automotivas. O Pregão Eletrônico será realizado 
em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico 
www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 17 de outubro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2022–PMDN –ID 2.395/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  74/2022-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DETENTORA DA ATA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, devidamente inscrito no CNPJ  
12.889.035/0001-02.  
 
 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

56-1 Diclofenaco Dietil Gel 60GR. Cód 
BR0271008 

cimed  Unid. 30,00 R$ 2,85 R$ 85,50 

58-1 Dimeticona, cada comprimido 
contém:Dimeticona 40 mg, uso 
adulto.Cód BR0269592 

pharmascien
ce   

Unid. 5.000,00 R$ 0,09 R$ 430,00 

83-1 Nimesulida cada comprimido contém 
100Mg .  Cód BR0273710 

cimed  Unid. 10.000 R$ 0,09 R$ 900,00 

91-1 Paracetamol, cada comprimido 
contém 750mg. Cód BR 0267779 

belfar  Unid. 4.000 R$ 0,15 R$ 592,00 

93-1 Polivitamina -Complexo B, 
comprimido.BR0368499 

vitamed rdc  Unid. 3.000 R$ 0,04 R$ 115,20 

120-1 Midazolam 5MG/ML 3 ML, solução 
injetável.BR0268481 

hipolabor  Unid. 250 R$ 3,18 R$ 795,00 

 
 

Valor Total Homologado - R$  2.917,70 (dois mil, novecentos e dezessete reais e setenta 
centavos). 

 
 

Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição 
total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 14 de outubro de 2022. 

 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

TERMO DE POSSE 
CARGO EFETIVO 

 
Aos 10 (dez) dias do mês de outubro de 2022, no Paço Municipal, a senhora ARIANA 
ALVES DA COSTA, portadora da CI/RG nº. 6.980.575-2 SSP/PR e do CPF nº. 
049.351.059.17, é empossada no cargo de carreira de ENFERMEIRO, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais e 200 (duzentas) horas mensais, enquadrada em 
conformidade com o Anexo IV – Quadro de Pessoal – Parte Permanente da Lei Municipal nº. 
0479/2019 de 27 de novembro de 2019, que Institui o Plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de 
Mirador, percebendo seus Vencimentos pela Referência Padrão XI-1 do Anexo V – Tabela de 
Vencimentos – Cargos de Provimento Efetivo da mesma Lei. 
 
Convocada para assumir a respectiva vaga através do Edital de Convocação nº. 005/2022, 
nomeada pela Portaria nº. 121/2022, de 10 de outubro de 2022, e para o exercício em 
provimento efetivo a partir do dia 11 (onze) de outubro de 2022. 
 
A servidora apresentou os documentos exigidos no Edital de Concurso Público e nas Leis 
Municipais vigentes e prestou perante a Diretora da Divisão de Recursos Humanos, 
Senhora Adesia Alves Trindade, o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo no qual é investido, bem como observar as leis, normas e regulamentos 
do Município. 
 
E para constar, foi lavrado o presente termo que vai assinado por mim, pela empossada e 
pelo Prefeito Municipal. 
 

ARIANA ALVES DA COSTA 
Empossada 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

ADESIA ALVES TRINDADE 
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 

 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

TERMO DE POSSE 
CARGO EFETIVO 

 
Aos 11 (onze) dias do mês de outubro de 2022, no Paço Municipal, a senhora CAROLINE 
PINTO ZANI, portadora do RG nº. 12.717.721-0 e do CPF nº. 085.630.469-77, é empossada 
no cargo de carreira de FARMACÊUTICO, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais e 200 (duzentas) horas mensais, enquadrada em conformidade com o Anexo IV – 
Quadro de Pessoal – Parte Permanente da Lei Municipal nº. 0479/2019 de 27 de novembro 
de 2019, que Institui o Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores 
Públicos da Administração Direta do Município de Mirador, percebendo seus Vencimentos 
pela Referência Padrão XI-1 do Anexo V – Tabela de Vencimentos – Cargos de Provimento 
Efetivo da mesma Lei. 
 
Convocada para assumir a respectiva vaga através do Edital de Convocação nº. 005/2022, 
nomeada pela Portaria nº. 122/2022, de 11 de outubro de 2022, e para o exercício em 
provimento efetivo a partir do dia 13 (treze) de outubro de 2022. 
 
A servidora apresentou os documentos exigidos no Edital de Concurso Público e nas Leis 
Municipais vigentes e prestou perante a Diretora da Divisão de Recursos Humanos, 
Senhora Adesia Alves Trindade, o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo no qual é investido, bem como observar as leis, normas e regulamentos 
do Município. 
 
E para constar, foi lavrado o presente termo que vai assinado por mim, pela empossada e 
pelo Prefeito Municipal. 
 

CAROLINE PINTO ZANI  
Empossada 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

ADESIA ALVES TRINDADE 
Diretora da Divisão de Recursos Humanos 
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